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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ATAS DAS SESSÕES 

l . a Sessão em 14 de janeiro de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'.Avila, Desembargador Frederico Sussekind, Ministro 
Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de Freitas 
Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I -— No expediente foi lido o telegrama do Senhor 
Desembargador Flavio Tavares da Cunha Mello, 
comunicando que tomou posse do cargo de Presidente 
daquele Tribunal, para o qual foi reeleito, becn assim, 
ter dado posse ao Senhor Desembargador Hercílio 
João da Silva Medeiros, também reeleito para o cargo 
de Vice-Presidente: e o ofício do Senhor Desembar
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 
Mato Grosso, comunicando a recondução do Senhor 
Desembargador Hélio Ferreira de Vasconcelos, na 
função de Juiz efetivo daquele Tribunal, para o 
biênio 1954-1956. 

I I — Foram tomadas as seguintes decisões: 

1. Processo n.° 90-53 — Classe X — Ceará For
taleza. 

Telegrama do Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral, consultando se ju
rista, membro do Tribunal Regional Eleitoral, já 

exercendo um cargo público e sendo nomeado para 
outro, deve deixar a função eleitoral. 

Relator: Doutor Pedro Penna e Costa. 
Convertido novamente o julgamento em d i l i 

gência para informação do Presidente, se o jurista 
em causa goza de estabilidade no cargo para que foi 
por último nomeado. 

2. Recurso n.° 55-53 — Classe TV — Mato Gros
so — Corumbá. 

Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 
negou provimento ao recurso interposto pela Aliança 
Democrática de Corumbá, contra a decisão da Junta 
Apuradora da 7.a zona — que diplomou Otacilio 
Faustino da Silva, candidato do Partido Social Pro
gressista, no cargo de Prefeito de Corumbá. 

Recorrente: União Democrática Nacional. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e Otaci

lio Faustino da Si lva. 
Relator: Ministro Vasco Henrique d'Aviía. 
Não se tomou conhecimento do recurso, contra 

o voto do Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
III — Foram publicadas várias decisões. 

Z.a Sessão em 18 de janeiro de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa; 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Plínio Pihneiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, Ministro 
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Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de Freitas 
Travassos, Procurador Geral, e o Doutor Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal, 

I — No expediente foi. lido o telegrama, do Se
nhor Desembargador Hcmero Martins Batista, comu
nicando sua eleição e a. reeleição do Sr. Desembar
gador Celso Afonso Pereira, respectivamente, para 
Presidente e Vice-Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Su l . 

I I — Foram'proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 60-53 — Classe IV — Bahia 

(Conceição da Fe i ra ) . Contra o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que mandou se procedesse à elei
ção indireta para o cargo de Prefeito do Município 
de Conceição da Feira, vago em virtude da renúncia 

,do Sr. Arnolã Queirós de Cerqueira. 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. 
•• Recorridos: • Tribunal Regional Eleitoral e Par
tido Social Democrático. 
; Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
i Conheceu-se do recurso, à unanimidade, e contra 
"o voto do Relator negou-se-lhe provimento. Desig
nado para o acórdão o Ministro Luiz Gallot t i . 

? 2. - Recurso n.° 62 — Classe IV — S ã o Paulo, 
j . Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que, 
gomando conhecimento de petição do Diretório Na
cional do Partido Social Trabalhista, cancelou o re-
•£istro: do Diretório Estadual, daquele Partido' em 
•São Paulo. 

I Recorrente: Diretório Regional do Partido Social 
/Trabalhista, seção de São Paulo. 

| Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e Dire
tó r io Nacional do Partido Social Trabalhista. 
' Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 

Converteu-se o julgamento em diligência para 
requisição dos autos originais. 

3 Processo n.° 100 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

Telegrama do Sr. Desembargador Presidente do 
^Tribunal Regional Eleitoral solicitando seja regula' 
mentado o art. 17, letra s, do Código Eleitoral — re
quisição de funcionários, quando assim o exigir o 
acúmulo ocasional de serviço — uma vez que a me
dida se. faz imprescindível naquela região. 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Adiado por indicação do Relator. 

. r 4. Processo n.° 101 — Classe X r - Minas Ge
rais (Belo Horizonte). 

. . Ofício do-Sr. Desembargador Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral comunicando que aquele 

.Tribunal concedeu o afastamento do Sr. Desembar
gador Eduardo de Menezes Filho das funções que 
exerce na Justiça Comum, nos termos do art. 17, le
tra t, do Código Eleitoral. 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
; - Converteu-se o julgamento em diligência para 

esclarecimentos sobre o prazo do afastamento. 
I I I —'Foram publicadas várias decisões. 

3. a. Sessão em 21 de janeiro de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram • os • Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães , Doutor Pedro 
Paula Penna, e -Costa, Ministro Vasco Henriaue 
d'Ávila, Ministro Af rânio Antônio da Costa, Doutor 
•Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral e o 
D r . Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal 
c , .De ixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Desembargador Frederico Sussekind. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Processo n.° 1C0 — Classe X — Amazonas 

(Manaus). 
Telegrama do Sr. Desembargador Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral solicitando seja regula
mentado o art. o art. 17, letra s do Código Eleitoral 
— requisição de funcionários, quando assim o exigir 
o acúmulo ocasional de serviço, — uma vez que a 
medida se faz imprescindível naquela região. 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Mandou-se arquivar, por desnecessárias instru

ções, em face dos termos claros da" lei. Decisão u n â 
nime. 

2. Recurso n.° 61 — Classe I V -— Santa Cata
rina (Jaraguá do Su l ) . 

Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que, 
dando provimento, em parte, a recurso interposto 
pela União Democrática Nacional, contra a ãiploma-
ção de candidatos do Partido Social Democrático à 
Câmara de Guaramirim, apurou a votação da 
19.a seção da 17.a zona. 

Recorrente: Partido Social Democrático. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator": Ministro Vasco Henrique d 'Avila . 
Não se conheceu, unanimemente, do recurso. 

Impedido o Sr. Ministro Luiz Gallot t i . 
II — Foram publicadas várias decisões. 

4. a Sessão Extraordinária em 27 de janeiro de 1954 

. Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Ávila Ministro Af rânio Antônio da Costa, Doutor 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral e o 
Doutor Jayme de Assis Almeida, Secretário do T r i 
bunal. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Senhor Desembargador Frederico Sussekind. 

I — No expediente foram lidos: 
Ofício do Senhor Presidente do Senado Federal 

comunicando a instalação do Congresso Nacional, 
convocado extraordinariamente, de 15 de janeiro a 
9 de março. 

2. Ofício do Instituto dos Advogados de São 
Paulo convidando o Senhor Ministro Presidente para 
integrar a comissão organizadora da VTII Conferên
cia Interamericana de Advogados, que se realizará 
naquele Estado de 15 a 22 de março próximo. 

3. O Senhor Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, 
com a palavra, fêz a seguinte indicação: "Atendendo 
a que nes Tribunais Regionais Eleitorais respectivos 
serão registrados os candidatos a senador e seus su
plentes, deputado federal, governador e vice-gover-
nador e deputados às Assembléis Legislativas e nos 
Juízos Eleitorais correspondentes, com recurso para 
os Tribunais Regionais, os candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores, Juizes de Paz e seus su
plentes; atendendo a que o pedido de registro ae 
candidatos deve ser instruído, entre outras,_com a pro
va da escolha dos candidatos pelos órgãos compe
tentes dos partidos e na forma estabelecida nos seus 
estatutos; atendendo a que os estatutos dos Partioos, 
bem como suas modificações, são registrados no T r i 
bunal Superior Eleitoral, de modo que do teor res
pectivo podem não ter conhecimento os Tribunais 
Resionais, não obstante as publicações determinadas 
na~lei; atendendo a que é, assim, de toda a conve
niência tenham os Tribunais Regionais, copias au
tênticas dos dispositivos dos estatutos dos partidos, 
referentes à escolha de candidatos a cargos eletivos, 
para, com segurança, decidir a respeito dos pedidos 
de registro dos candidatos ou recursos pertinentes; 
indico que o Tribunal decida: o) que sejam enviadas 
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a todos os Tribunais Regionais cópias autenticadas 
dos referidos dispositivos estatutários, em vigor; b) 
que em caso de alteração dos mesmos dispositivos, 
mandada registrar pelo Tribunal, seja enviada cópia 
autênt ica da mesma àqueles Tribunais. 

Aprovada unanimemente a indicação. 

II — Foram proferidas as seguintes decisões. 

1. Processo n.° 101 — Classe X — Minas Gerais 
<Belo Horizonte). 

Oficio do Sr. Desembargador Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral comunicando que aquele 
Tribunal concedeu o afastamento do Sr. Desembar
gador Eduardo de Menezes Filho das funções que 
exerce na Justiça Comum, nos termos do artigo 
17, letra t, do Código Eleitoral. 

. Relator Substituto: Ministro A f rânio Antônio da 
Costa. 

Aprovado unanimemente. 

2. Processo n.° 92-53 — Classe X — Distrito 
Federal. 

Instruções para a fixação da data das eleições a 
serem realizadas em 1954. 

Relator: Ministro Luiz Gallott i . 
Resolveu o Tribunal fixar a data de 3 de outu

bro do corrente ano para as eleições federais de re
novação da Câmara dos Deputados e de dois terços 
do Senado, e recomendar aos Tribunais Regionais, 
tendo em vista a conveniência de serviço, sejam f i 
xadas para aquela data as eleições para os cargos 
estaduais e municipais (Governador, Vice-Governa-
dor, Deputados Estaduais, Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores), cujos mandatos terminem a té abri] 
de 1955. 

3. Processo n.° 45-53 — Classe X — Represen
tação — Distrito Federal. 

Representação feita pelo Diretor Geral da Se
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral sobre a con
veniência de fixar-se, em definitivo, o critério para 
o preenchimento, de oito cargos de Auxiliar Judiciá
rio, classe "H", criados pela Lei n.° 1.814. 

Relator: Ministro A f rânio Antônio da Costa. 
Adiado por indicação do relator. 
III — Foram publicadas várias decisões. 

5. a Sessão em 28 de janeiro de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Plínio Pihneiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Avila, Ministro Afrânio da Costa, Doutor Plinio 
de ' Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, p 
Desembargador Frederico Sussekind. 

I — Foram proferidas as seguintes* decisões: 
1. Processo n.° 108 — Classe X — Representa

ção — Maranhão (São Luiz) . 
•' Telegrama do Sr. Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral representando sobre a 
necessidade de ser afastado o jurista daquele Tri
bunal, José de Ribamar Santos, das funções que 
exerce no serviço público. 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Aprovado unanimemente o afastamento solici

tado enquanto subsistirem os motivos que o justi
fiquem. . 

2. Processo n.° 107 — Classe X — Alagoas 
(Maceió) . 

Ofício do Sr. Desembargador Presidente do 
• Tribunal Regional Eleitoral comunicando a criação 
•ãa 35.a, 36.a, e 37.a zonas eleitorais, correspondentes 

às comarcas já instaladas nos municípios de Jun-
queiro, Limoeiro de Anáãia e Porto Real do Colégio, 
e solicitando aprovação deste Tribunal. 

Relator: Ministro Luiz Gallot t i . 
Aprovada unanimemente a criação das t r ê s . no

vas zonas. 
Processo n.° 109 — Classe X — Consulta — 

Distrito Federal. 
Consulta c. União Democrática Nacional sobre 

inelegibiliãade de Prefeito. 
Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Respondeu-se afirmativamente à primeira parte 

da consulta, ficando, em conseqüência, prejudicada 
a segunda; decisão unân ime . 

4. Processo n.° 111 — Classe X — Distrito Fe
deral. 

Proposta orçamentária da Justiça Eleitoral para 
o exercício de 1955. 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Aprovada a proposta e determinada a sua re

messa ao Departamento Administrativo do Serviço 
Público, resolveu o Tribunal agredecer e louvar a 
colaboração prestada à elaboração da proposta pelo 
funcionário daquele Departamento, Henrique Ferro, 
e mandar consignar nos assentamentos do Diretor 
Geral da Secretaria, do Diretor do Serviço Adminis
trativo e do Auxiliar Judiciário, classe " I " , Pedro 
Xavier Matoso, os louvores a quem fazem jus pela 
execução do trabalho submetido à consideração do 
Tribunal. 

5. Processo n.° 103 — Classe X — Distrito Fe 
deral. 

Ofício do Partido de Representação Popular 
comunicando_ a renúncia do Diretório Nacional,, cujo 
mandato terminaria em fevereiro próximo, e a elei
ção do novo, por 2 anos, nos termos do art. 12, dos 
Estatutos em vigor. 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Determinando o registro do novo Diretório, una

nimemente. 

6. , Processo n.° 104 — Classe X — Consulta — 
Estado do Rio de Janeiro. 

Consulta o Sr. Desembargador Presidente do 
.T\ribunal Superior Eleitoral sobre providências to
madas em conseqüência de representação feita àquele 
Tribunal pelo Dr. Juiz Eleitoral da 13 a zona — 
Duque de Caxias — a respeito de graves irregulari-
des verificadas naquela zona. 

Relator: Ministro Luiz Gallott i . 
O Tribunal resolveu autorizar a revisão total dp 

alistamento em questão, mediante a apresentação, 
pelos eleitores, dos respectivos títulos, a fim de se
rem visados, sob pena de serem tomados em sepa
rado ps votos dos que não se submeterem a essa 
exigência. 

Resolveu, ainda, que o Tribunal Regional fica 
autorizado a tomar as mesmas providências em rela
ção aos municípios ou zonas outras em que verificar 
idênticas irregularidades. Decisão unân ime . 

II — Foram publicadas várias decisões. 

6.a Sessão Extraordinária, em 28 de janeiro de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães. Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
Q'Avila, Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral e o 

•Doutor Jayme de Assis Aineida, Secretário do T r i 
bunal. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Senhor Desembargador' Frederico Sussekind. 
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I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Processo n.° 102 — Classe X — Consulta 

— Distrito Federal. 

Pedido de reexame de matéria submetida a esse 
Egrégio Superior Tribunal — se é elegível para o Se
nado Federal, em eleição a realizar-se em Estado 
cujo Governador seja parente afim, em 2.° grau, do 
candidato, cidadão que, em legislaturas anteriores a 
1937, haja exercido o mandato de Deputado Federal 

feito pelo Partido Social Democrático. 
Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 

Respondeu-se à consulta que é inelegível para 
senador o parente consanguíneo ou afim, até o 2." 
grau, do Governador, que não tiver exercido ante
riormente o mesmo mandato, mas o de deputado 
federal, nos termos do art. 140, n.° II, letra b, da 
Constituição Federal, — contra o voto do Ministro 
Luiz Gal lo t t i . 

2. Processo n.° 45-53 — Classe X — Represen
tação — Distrito Feedral. 

Representação feita pelo Diretor Geral da Secre
taria do Tribunal Superior Eleitoral sobre a conve
niência de fixar-se, em definitivo, o critério para o 
preenchimento de 8 cargos de Auxiliar Judiciária, 
Classe "H", criados pela Lei n.° 1.814, de 14-2-53. 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Resolveu o Tribunal, contra os votos dos Douto

res Plínio Pinheiro Guimarães e Ministro Henrique 
d 'Avila, que para o preenchimento dos 8 cargos ue 
Auxi l iar Judiciário, classe " H " , criados pela Le i n ú 
mero 1.814, de 14-2-53, seja aberto concurso restrito 
aos ex t ranumerár ios mensalistas então em exercí
cio no Tribunal. 

3., Processo n.° 90-53 — Classe X — consulta 
— Ceará (Fortaleza). 

Telegrama do Sr. Desembargador. do Tribunal 
Regional Eleitoral, consultando se jurista, membro do 
Tribunal Regional Eleitoral, já exercendo um cargo 
público e sendo nomeado para outro, deve deixar a 
função eleitoral. 

Relator: Dr . Pedro Paulo Penna e Costa. 

Respondeu o Tribunal que o cargo de juiz elei
toral é incompatível com as funções do cargo para 
que foi ultimamente nomeado, por ser demissíveJ 
ad nutum; decisão u n â n i m e . 

4. Processo n.° 110 — Classe X — Distrito Fe
deral. 

Ofício do Partido Social TrabaViista comuni
cando o preenchimento de vagas no Diretório Na
cional. 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Determinou-se o registro; unanimemente. 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Despacho 

No Processo n.° 4-53 do Tribunal Regional Ele i 
toral de Sergipe, em que o Sr. Desembargador Pre
sidente propõe a criação da 3.a Zona Eleitoral da 
Capital , o Sr. Ministro Presidente exarou o seguinte 
despacho: "Devolva-se ao Tribunal de origem, porque 
a decisão deste Tribunal deverá ser proferida em 
processo à parte, face à comunicação da deliberação 
que resolveu criar as novas zonas. O presente pro
cesso pertence ao arquivo do Tribunal Regional. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1953. — Edgard 
Costa". 

Gratificação Adiciona; 

No ato de nomeação do Contínuo, padrão " I " ; 
Afrânio Moreira Barbosa, foi feita a seguinte 
apostila: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente Ato 
foi concedida, de acõrao com o art. 7.°, da Lei nu
mero 1.814, de 14-2-53 (.Diário Oficial de 14-2-53), 
gratificação adicional por tempo de serviço, a partir 
de 29-3-53, correspondente a 10% sobre o respectivo 
padrão de vencimentos, por haver cccnpletado em 28 
de março de 1953, 5 anos de serviço público efetivo. 

Rio de Janeiro, em 14 de janeiro de 1954. - -
Ministro Edgard Costa, Presidente. 

No ato de nomeação do Oficial Judiciário, clas
se " O " , Hilda de Almeida Carneiro, foi feita a se
guinte apostila: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente-Ato 
foi, concedida, de acordo com o art. 7.°, da Le i n ú 
mero 1.814, de 14-2-53 (Diário Oficial de 14-2-53), 
gratificação adicional por tempo de serviço, a partir 
de 27-7-53, correspondente a 30% sobre o respectivo 
padrão de vencimento, por haver completado em 
26-7-53, 25 anos de serviço público efetivo." 

Rio de Janeiro, em 15 de janeiro de 1954. — 
Ministro Edgard Costa, Presidente". 

Gratificação de Gabinete 

O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
usando de suas atribuições, 

Resolve alterar, a partir de 1 de janeiro deste 
ano, a relação dos servidores que fazem jus à grati
ficação de representação de gabinete, constante do 
Ato de 3 de novembro último, publicado à página 
n.° 14.007, do Diário da Justiça, de 13 de novembro, 
a qual passará a ser a seguinte: 

Manuel Correia de Araújo — Assistente — 
Cr$ 600,00. 

Pedro José Xavier Matoso — Dactilógrafo. — 
Cr$ 400,00. 

Cândida Cunha de Souza Moreira — Auxiliar — 
Cr$ 300,00. 

Aladyr Ferreira da Silva — Motorista — C r $ . . 
600,00. 

Dermeval Alves de Oliveira — Continuo — 
Cr§ 300,00. 

Malaquias de Sousa — Continuo — Cr$ 300,00. 
José Mario de Barros — Contínuo — Cr$ 300,00. 

— Total : 2.800,00. 
Tribunal Superior Eleitoral, 2 de janeiro de 1954. 

— Ministro Edgard Costa, Presidente. 

Licença 

Concedendo a Wilson Aires, Servente, referência 
22, 90 dias de licença, no período de 29-12-53 a 28-3 
de 1954, inclusive, nos termos dos arts. 92 e 104 da 
Lei n.° 1.711, de 28-10-52. (Prot. 23-54). 

Licença-prêmío 

No requerimento em que Aladir Ferreira da S i l 
va, Ajudante de Motorista, classe " J " , solicita 6 
meses de licença especial de acordo com o art. 116 da 
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, a partir de 
15 de dezembro do corrente ano, foi dado o seguinte 
despacho: "Aguarde o requerente oportunidade. E m 
17-12-53. — Ministro Edgard Costa, Presidente". 
(Prot. 2.616-53). 
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Portaria 

O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
usando das atribuições que lhe conferem os Decretos-
leis ns. 7.915 de 30-8-45 e 9.167 de 12-4-46, e de con
formidade com o disposto nos arts. 264 e 266, do 
Regulamento Geral da Contabilidade Pública, 

Resolve delegar competência ao Bacharel Jayme 
de Assis Almeida, Diretor Geral da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, para expedir ordens de 
pagamento de pessoal à conta dos créditos da Verba 
1 — Pessoal, do Anexo 28 — Poder Judiciário, da 
Lei n.° 2.135, de 14-12-53, durante o exercício de 
1954. 

Cumpra-se e .publique-se. . 

Tribunal Superior Eleitoral, em 22 de janeiro <7.e 
1954. — Ministro Edgard Costa, Presidente. 

Tempo de Serviço 

Mandando averbar, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, 503 dias de serviço militar, presta
do por Aristides de Oliveira, Contínuo, padrão " I " , 
como Praça no extinto Bata lhão Escola, no período 
de 15-9-1944 a 30-1-1946, nos termos do art. 80, item 
II, da Lei n . n 1.711, de 28-10-52. _ (Prot. 2.472-53). 

Mandar averbar, para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, 270 dias de serviço militar, prestado 
por Afrânio Moreira Barbosa, Continuo, padrão 
" I " , como Praça na Escola de Motomecanizaçáo, no 
período de 17 de março de 1947 a 17-12-47, nos ter
mos do art. 80, item II, da Le i n.° 1.711, de 28-10-52. 
(Prot. n. & 2.678 de 1953) . 

Mandando averbar, para todos os efeitos, 218 
dias de efetivo exercício, prestado por Hilda de A l 
meida Carneiro, Oficial Judiciário, classe " O " , como 
Dactilógrafo do Serviço Nacional de Febre Amarela, 
no período de 1 de janeiro a 6 de agosto de 1934, 
nos termos do art. 268 da Le i n.° 1.711, de 28-10-52. 
(Prot. n.° 2.560-53). 

Classificação por a n t i g ü i d a d e 

C K G A N 1 Z A B A E E A C C K E O C C M O A K T I G O 45, E O E E C E E T O N.° 32.015, D E 29-12-52 

( A P U R A Ç Ã O F E I T A A T É 31-12-53) 

N O M E S 

D I R E T O R D E S E R V I Ç O P J - 2 

1. Jayme de Assis Almeida 

2. Renato dc Paula 

A U D I T O R F I S C A L — rj-2 

1. Adolpho Costa Madruga 

R E D A T O R D E D E B A T E S 

Padrão "O" 

1. Ruyter Pacheco de Oli .ira 

2. José Bogéa Nogueira da Cruz. 

R E D A T O R D E B O L E T I N S E L E I T O R A L 

Padrão "Aí" 

1. Paulo Francisco Rocha Lagoa .. 

B I B L I O T E C Á R I O 

Padrão "M" 

1. Maria Clara Miguel Pereira. 

C O N T A D O R 

Padrão "M" 

1. Helena Alves Monteiro 

T O T A L D E DIAS 

N A 

C L A S S E 

1.838 

1.838 

1.25 

1.836 

1.S30 

120 

1.081 

1.835 

N O 

. P . F . 

8.880 

8.726 

14.208 

4.925 

2.557 

120 

2.773 

5.745 

N O 

S . P . 

N O M E S 

Z E L A D O R 

Padrão "Af" 

1. Irineu de Oliveira e Silva 

A R Q D T V I S T A ; 

' Padrão ' W 

1. Manoel Marechia Silva 

A L M O X A R I F E 

Padrão " K " 

1. Manoel Lopes do Nascimento Gui
marães 

P O R T E I R O 

Padrão 

1. Onofre José da Silva , . 

A U X I L I A R D E P O R T A R I A 

Padrão "K" 

1. Amadeu Fonseca 

2. Manoel Barbosa de Oliveira 

3. José Mario de Barros 

4. Dermeval Alves de Oliveira 

4. Thomaz Lodi 

T O T A L D E DIAS 

N A 

C L A S S E 

N O 

. P . F . 

924 

746 

921 

1.836 

8.935 

5.053 

6.018 

1.836 

1.836 5.764 

1.816 6.139 

924 10.304 

923 6.300 

300. 6.340 

N O 

S . P . 



278 B O L E T I M E L E I T O R A L Fevereiro de 1954 

1. 
2.-
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

N O M E S 

T O T A L D E DIAS 

N A 

C L A S S E 

E L E T R I C I S T A 

Padrão "E" 

1. João Batista Cavalcanti. 

M O T O R I S T A 

Padrão "K" 

1. Manoel Fausto dos Sant03. 
2. Florestan Gonsalves Soares'. 

A J U D A N T E D E M O T O R I S T A 

Padrão "J" 

Jacy Porfirio da Silva . 
Aladyr Fereira da Silva. 

- - Padrão " J " 

Aristides de Oliveira... 
Afrânio Moreira Barbosa 
Alfredo Machado Fernandes... 
Malaquias de Souza 
Euclides Claro de Oliveira 
Joaquim Peixoto Monteiro.. r 

Milton Paes da Silva 
Jorge Coimbra de Senna Dias 
Bonifácio Figueiredo 

Padrão "67" 

Flavio Lindoso Miranda 
Séneca Siloé de Menezes 
Pasçhoal Moura 
Osvaldo Avaloni 
Anadyr Rodrigues dos Santos 
Jorge AssÍ3 Araújo 
Salvador Machado Rosa 
Darey Lucas., ,. - • 
Newton Gomes de Azevedo... 
Jurupará Martins Ribeiro. . . . 

O F I C I A L J U D I C I Á R I O 

Classe "0" 

í 1 Odilon Macedo 
; 2 Hilda de Almeida Carneiro 
, 3 Donatila Dantas 

( O F I C I A L J U D I C I Á R I O 

Classe "A'' 

Guiomar de Souza Washington 
Bittencourt 

Alcides Joaquim de S a n f A n n â . 

Leonor Baptista Balthazar da 
Silveira 

312 

1.831 
170 

312 
301 

1.836 
1.827 
1.801 
1 .795 
1.765 
1.686 

985 
919 
294 

N O 

S . P - F . 

304 
304 
304 
304 
304 
304 
304 
287 
261 
241 

1.836 
1.836 
1.836 

1.836 

1.836 

1.836 

9.206 

4.748 
1.842 

.1.656 
5.652 

2.693 
1.827 
2.767 
2.802 
2.766 
2.278 
1 .647 
2.820 
2.521 

1.541 
1.530 

945 
917 
544 
509 
505 
287 
261 

2.237 

7.763 
6.801 
4.116 

10.310 

8.920 

6.104 

9.065 

6. 

N O M E S 

T O T A L D E DIAS 

N A 

C L A S E 

O F I C I A L J U D I E I A R I O 

Classe "ü/" 

1 . Carmen Adamo da Silva Carmo. 
2 Claudino Luís de Sousa Gomes.. 
3 Maria Augusta Flô:es 
4 Decíl io da Costa Palmeira 

O F I C I A L J U D I E I A R I O 

Classe "L ' 

Helena YVillemsens da Fonseca 
Silva 

Edward Charles Barric Knapp... 
Naylde Santos Jurgens 
Maria Thereza da Silva 
Maria Graças Carvalho 

O F I C I A L J U D I C I Á R I O 

Classe "K'; 

Julia Augusta Borghi Leal 
Chrysothemis Bacelar de Mello... 
Alice Barradas Rocha.. 
Roberto Luiz Laço Meira de Cas

tro 
Alcinda Claras de Souza Mendes 

Filha 
Manoel Corrêa de Araújo 

O F I C I A L J U D I C I Á R I O 

Classe "J"' 

Marieta Leitão de Lima 
Sônia Maria Meira de Cp.stro.... 
Alice Secco Tíivora 
Maria Augusta Leal Fleury da Ro 

cha 
Elisabeth Barroso de Mello 

A U X I L I A R J U D I C I Á R I O 

Classe "/" 

Pedro JosS Xavier Matoso 
Irene Ferreira dos Santos 
Adaliz Nogueira Bernacchi 
Gilda Cunha Sussekind 
Júlia Zany da Silveira 
Maria Helena Duarte de Azevedo 

A U X I L I A R J U D I C I Á R I O 

Classe "H" 

1. Maria Alice Maracajá Baptista .. 

T A Q U I O R A F O 

Classe "O" 

1. Selenche Mir ia de Souza Mecer.03. 

T A Q U I O R A F O 

Classe "N" 

1. Maria Josl de Amorim Santos... 
2. Maria do Carmo de Vasconcelos. 

T A Q C I G 3 A F 0 

Classe "Af" 

1. Maria Sylvia Camacho 
2. Thereza Baptista Balthazar da Sil

veira 

1 836 
1.836 
1.818 
1 .792 

1.830 
1.836 
1.836 
1.836 
1.651 

1.836 
1.836 
1.826 

1 .8:6 

1.795 
1.073 

1.836 
1.827 
1 .800 

1.793 
1.193 

1.836 
1.826 
1.703 
1.676 
1.537 
1.036. 

297 

1.815 

1.836 
1.634 

312 

311 

N O 

S . P . F . 

6.798 
3.082 
4.529 
7.778 

6.369 
6.271 
6.151 
3.014 
4.920 

5.837 
4.536 
3.571 

3.381 

S.463 
5.309 

6.526 
3.106 
5.746 

3.988 
4.468 

2.S87 
2.182 
3.252 
3.738 
3.714 
1.444 

4.901 

5.411 
3.875 

7.115 

311 

Seção do Pessoal em, 5 de janeiro de 1951. Adaliz Nojueira Bernacchi, pelo Chefe da Seção. 
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Substitutos eventuais 

O Diretor Geral da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 43, n.° II, do Regimento da Secretaria, 

Resolve designar, para os impedimentos even
tuais, férias e licenças, dté 30 dias, os seguintes subs
titutos: 

Naylde Santos Jürgens, Chefe da Seção de Juris
prudência, substituta de Helena Willemsens da Fon
seca e Silva, Chefe da Seção Judiciár ia . 

Helena Willemsens da Fonseca e Silva, Chefe da 
Seção Judiciária, substituta de Nayde Santos J ü r 
gens, Chefe da Seção de Jurisprudência. 

Hi lda de Almeida Carneiro, Chefe da Seção de 
Estudos e Estatística, substituta de Claudino Luiz 
de Souza Gomes, Chefe da Seção de Divulgação. 

Claudino Luiz de Souza Gomes, Chefe da Seção 
de Divulgação, substituto de Hilda de Almeida Car
neiro, Chefe da Seção de Estudos e Estatística. 

Don atila Dantas, Chefe da Seção de Comunica
ções, substituta de Mar ia Tereza da Silva, Chefe da 
Seção do Pessoal. 

Eõward Charles. Barrie Knapp, Chefe da Seção de 
Orçamento e Material, substituto de Donatila Dan
tas, chefe da Seção de Comunicações. 

Mar ia Thereza da Silva, Chefe da . Seção do Fes-
soal, substituta de Edward Charles Barrie Knapp, 
Chefe da Seção de Orçamento. 

Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, em 25 
de janeiro de 1954. — Jayme de Assis Almeida, D i 
retor Geral. 

DECISÕES 

ACÓRDÃOS 

(Recurso Eleitoral n.° 1.934 — São Paulo — 
(Mirassol) 

Confirma-se a decisão recorrida, eis que 
não houve ofensa ao art. 48 do Código Elei
toral, visto ser pressuposto lógico-jurídico ne
cessário para o pedido de registro de candi
datos que esses candidatos hajam sido escolhi
dos em conformidade com as regras prescri
tas em seus Estatutos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de • re
curso especial número mi l novecentos e trinta e 
quatro, em que é recorrente o Partido Trabalhista 
brasileiro e recorrido o Colendo Tribunal Regional 
no Estado de São Paulo: 

Considerando haver sido interposto o presente 
recurso contra o ato pelo qual foram repelidos os 
embargos infringentes visando reformar a decisão 
de fls. 50; 

Considerando haver sido essa decisão no sentido 
de que era de ser cancelado o registro dos candi
datos apresentados pelo Partido Trabalhista Brasi
leiro, aos cargos do Município de Mirassol, por não 
ter sido realizado Convenção Municipal que os esco
lhesse, na conformidade do determinado nos Esta
tutos daquele Partido; 

Considerando haver sido interposto o presente 
recurso especial com apoio nas letras a e b do A r 
tigo 167 do Código Eleitoral, alegando-se infr in-
gência ao Art. 48 do Código, o qual exigiria como 
condição única para o registro de candidatos e au
torização ao delegado do Partido para sua promoção, 
bem como divergência entre a decisão recorrida e 
Resolução n.° 2.516, deste Tribunal Superior, pu
blicada no "Boletim Eleitoral", n.° 21, fls. 236; 

Considerando não haver sido ofendido o citado 
Art : 48, nor ' ser pressuposto lógico-jurídico neces
sário para o pedido de registro de candidatos que 
esses candidatos hajam sido escolhidos em confor

midade com as regras prescritas em seus Estatutos, 
os quais constituam a lei interna do Partido; ; 

Considerando serem as regras de direito elei
toral, isto é, leis, instruções e estatutos dos Partidos 
preceitos de ordem pública, cuja rigorosa observân^ 
cia é do interesse de todos no Estado do Direito e, 
em conseqüência, não é de ser negada a capacidade 
"ad causam" do Partido Social Democrático para 
impugnar o ato de concessão do registro ; 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, tomar 
conhecimento do recurso, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento, por bem 
haver sido apreciada a espécie na inferior instância. 

Bala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 9 de junho de 1952. •— Luiz 
Gallotti, Presidente; — Rocha Lagoa, Relator.. 

Fu i presente: Plínio de Freitas Travassos, F ro -
curador Geral. 

(Publicado em sessão em 14-1-54). 

Recurso n.° 54-53 — Classe IV — Distrito Federal 

E' dc se conhecer de recurso mesmo sem 
indicação do dispositivo ofendido ou, da deci
são com interpretação diversa do mesmo tex
to legal, desde que interposto no prazo. Está 
no interesse superior da Justiça o Tribunal 
pesquizá-los. 

— Só a mulher que exerce profissão lucra
tiva está sujeita ao alistamento e ao voto, ex-
vi do art. 4.° — ã, do Decreto-lei 1.164, de 
24-7-1950. 

— Alistada ex-officio, por ser funcionária 
pública , uma vez cessada a razão da obrigar-
torieãade, pode a mulher requerer o cancela
mento da inscrição e deixar de exercer seu\ 
direito de voto. 

Vistos, etc . . . 
Da decisão que lhe indeferiu o pedido de cance

lamento de sua inscrição, firmando-se em que "não 
h á fundamento legal" para o mesmo, porquanto, 
"se a requerente exercia função pública devia sa
ber, que, para esse exercício, devia inscrever-se elei
tora e, inscrita eleitora, não lhe é dado renunciar, 
pois, no sistema vigente, o alistamento eleitoral é 
menos um direito que uma obrigação, imposta pela 
Constituição", — recorreu Laura Corrêa Cobas Cos
tas, baseada no. Art. 121 — I, da Carta de 46, de
clarando que os argumentos em favor de seu direito 
estão claramente expostos no parecer do Dr. Pro
curador Regional e nos votos vencidos. Parece-lhe, 
ademais, que, 

"Se a lei lhe dá o direito de não se' alistar 
e não votar, visto ser mulher e não exercer 
profissão lucrativa, lhe dá também o meio de 
exercer esse direito, e, no caso, esse meio é 
o cancelamento de sua inscrição compulsória; 
do contrário, estaria ela obrigada a votar, por 
continuar alistada. 

D a mesma forma, parece-lhe que,, se os 
maiores de setenta anos e os inválidos ' t ê m o 
direito de não se alistar, e, consequentemente 
de não votar, o meio de realizar esse direito, 
pelos que estiverem inscritos, será o cancela
mento da inscrição; do contrário, ficariam 
obrigados a votar, por continuarem alistados". 

Divergindo da reiterada jurisprudência do Re
corrido, o Dr . Procurador Regional observa que o De
creto-lei n.° 7.586 estabelecia a obrigatoriedade do 
alistamento e do voto para os brasileiros de um e 
outro sexo, excetuados, entre outros, os inválidos, os 
maiores de 65 anos e as mulheres que não exerces
sem profissões lucrativas, parecendd-lhe que esses, 
mesmo sendo eleitores, não estavam sujeitos à obri
gação de votar, e qus as leis posteriores seguiram 
critério diverso. A Le i n.° 1.164 isentou do alista
mento os inválidos, os maiores de setenta anos. . . 
as mulheres que não exerçam profissão lucrativa; 
e do voto, os enfermos, os que se encontrem fora de 
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,seu domicílio, e os funcionários >;ivis e os militares, 
em serviço, no dia da eleição, declarando que o eleitor, 
que deixar de votar, eximir-se-á da pena Art . 175, 

.n.° 2 — somente se provar justo impedimento (Ar
tigos 4 o. e 5.°). 

De sorte que, agora, em face da alínea I I do 
Ar t . 4.°, o inválido, o maior de setenta anos e a 
mulher que não exerça profissão lucrativa, alistados, 
estão sujeitos a votar, salvo se estiverem enfermos, 

•fora de seu domicílio, ou em serviço, como funcioná-
.rios ou militares. E ' necessário, no entanto, distin
guir: o inválido, o maior de setenta anos, a mulher 
que não exerça profissão lucrativa, que, não obs
tante isentos do alistamento, voluntariamente reque-
-reraim sua qualificação e inscrição, — esses deverão 
^continuar inscritos, se não se verificar qualquer das 
hipóteses do art. 41, ou causas de cancelamento. 

.As que, no entanto, cceno a recorrente, foram ins
critas' èx-officio, por exercer uma profissão lucrativa, 
e os que requereraim inscrição quando não eram i n 
válidos ou ainda não tinham setenta anos, — esses 
p o d í . ã õ pedir exclusão, quando não mais exercerem 
profissão lucrativa, ficarem inválidos ou atingirem 

'a setenta anos. 
"O Princípio é este: só aquele que volun

tariamente sé inscreveu quando não estava 
obrigado (art. 4.°, I) não pode pedir sua ex
clusão invocando o disposto no inciso citado. 

Dirão, mas a lei não previu a hipótese da 
exclusão a pedido do próprio eleitor. Realmente 
ela só tratou da exclusão ex-officio ou a re
querimento de um eleitor, daqueles que não 
podem ser ou continuar a ser eleitores, mesmo 
que o desejem, e assim, agiu por não ser preciso 
estabelecer um processo especial para a exclu-

; são voluntár ia" . 

Os votos vencidos, a que alude a recorrente, co
lmo fundamento do recurso, estão de acordo com o 
ponto de vista acima exposto, do Dr. Procurador 
Regional, porque 

"a lei estabeleceu, em certos e determina
dos casos, para certas e determinadas pessoas, 
o direito de não se alistarem. 

Ora, se — como diz o D r .Procurador — o 
voto é obrigatório, teremos a seguinte situa
ção: o eleitor que foi compulsòriaonente obri
gado a se alistar e que já poderia eximir-se 
desse alistamento, está obrigado a votar; por
tanto está obrigado a ter os efeitos de um ato, 
quando está isento no caso desse ato, que seria 
o alistamento. 

'• Vamos dizer um caso: U m indivíduo com 
C8 ou 69 anos estava obrigado a alistar-se alis
tou-se; atingiu 70 anos, êle estaria isento do 
alistamento ,mas como está pelo atual Código 

• obrigado a votar, segue-se que, para que se 
isente da obrigação de votar, só haverá um 
caminho — o cancelamento de sua inscrição. 
E ' um direito que lhe assiste. Não posso acei
tar que esse direito lhe seja dado e retirado 
ao mesmo tempo pelo Código Eleitoral. Devo 
t a m b é m acrescentar o seguinte: 

Não é de aplicar na hipótese o art. 41, que é 
da exclusão dos eleitores... esse artigo trata 
dos casos de exclusão compulsór ia . . . A lei 
não prevê casos de cancelamento voluntários". 

"Ninguém pode ser obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa a não ser em 
virtude de lei. Se deixou de ser funcionária 
pública, não está obrigada a ser eleitora. E ' 
um direito que lhe assiste renunciar ao voto e 
por conseguinte ao alistamento eleitoral". 

Os argumentos dos votos vencedores, assim se 
• e l inham: 

" A funcionária aceitou o emprego, acei
tando t ambém as conseqüências dele. 

Não se pode argumentar que pelo regimen 
constitucional vigente o indivíduo^pode fazer 
ou deixar de fazer, de acordo com a lei. Tra 
ta-se de um ônus público, de um dever de 

cidadania que, uma vez aceito, deve permane
cer. Se a funcionária não queria esse encar
go, não aceitasse a n o m e a ç ã o . . . notadamente 
nos dias de hoje, como princípio de ordem cí
vica, . . . o voto é um dever e a pessoa, uma 
vez inscrita eleitora, não pode nem ceve re
nunciar a esse dever". 

Assim se exprime, em seu voto, o Des. Serpa Lopes: 
" A Constituição estabeleceu a obrigatorie

dade do alistamento e do voto para os brasi
leiros de ambos os sexos. Salvo as exceções 
previstas em lei. Essas exceções previstas em 
lei podem ser de duas espécies: a primeira, 
prevista na própria Constituição, é relativa a 
todos os brasileiros que não estiverem no gozo 
dos direitos políticos, ou por havê-los perdido 
ou por deles se encontrarem suspensos; b) a 
segunda, em relação àqueles que, não obstante 
estarem no gozo dos direitos políticos, contudo 
podem se eximir da obrigação do alistamento 
ou do voto, por isso que o alistamento eieitoral 
e o exercício do voto, com o serem um direito, 
t ambém constituem uma obrigação. Para a 
inscrição de uma e outra obrigação, a Cons
ti tuição concedeu que a lei ordinária estabe
lecesse os casos em que se poderá dar, dado 
o art. 133 prescrever, como já se disse, a obri
gatoriedade, ressaltando as excessões previstas 
em lei. For conseguinte, em face do próprio 
sistema da Constituição, e ainda, depois dela, 
do Código Eleitoral, ha ní t ida distinção entre 
isenção do alistamento e isenção do voto. O 
Código Eleitoral, no art. 4.°, separou os casos 
de dispensa de alistamento dos de dispensa 
de voto. Na dispensa de alistamento, figuram 
as mulheres que não exerçam profissão lucra

tiva; num segundo inciso, cogitou o Código 
dos casos de dispensa do voto, considerando 
isentos de tal obrigação, os enfermos, os que se 
encontram fora do seu domicílio e os funcio
nários civis e os militares em serviço no dia 
da eleição. A dispensa do alistamento, como 
se depreende, é distinta da questão da isen
ção de voto. As causas deste últ imo não cor
respondem às do primeiro. Entretanto, o Có
digo Eleitoral, tratando do concelamento do 
alistamento no art. 41, só incluiu os casos de 
infração do art. 3.°, suspensão ou a perda dos 
direitos políticos, a pluralidade de inscrição e 
o falecimento do eleitor. Não contemplou a 
hipótese do que se encontrar dispensado do 
alistamento. E por que não o fêz? Teria sido 
um olvido negligente? De modo nenhum. Não 
havendo privação de direitos políticos, senão 
simples faculdade de os ter ou não, uma vez 
o eleitor alistado por sua própria vontade, re
nunciou ipso-fato a sua prerrogativa e passou 
a ter o direito e a correspondente obrigação de 
votar. Não h á fundamento legal para um can
celamento por tal motivo. No caso, argui-se: 
a requerente alistara-se por força de ser fun
cionária pública e agora demitindo-se do car
go, cessou a sua obrigação de alistar-se e, etn 
conseqüência, a obrigação de votar? Mas o Có
digo Eleitoral não cogitou dessa hipótese, A 
requerente foi dispensada das funções públi
cas que exercia em 7-8-1945 e depois disso 
votou nas eleições de 3-10-1950, exercendo os 
seus direitos políticos, dos quais quer agora 
que se isente, por um cancelamento que não 
tem abrigo em lei. Sou pelo indeferimento, 
pois a requerente, tàci tamente, renunciou e o 
voto não é só direito, é obrigação. Por esses 
fundamentos, Senhor Presidente, todos espe7 
ciais mesmo abrindo um ensejo de se poder 
discutir a questão alistamento ex-officio, eu 
distingo os casos de isenção de alistamento dos 
de voto". 

Esse voto foi criticado, em explicação pessoal, 
pelo Dr . Gastão Macedo, na sustentação ds seu voto 
vencido, como se segue: 

"Sr. Presidente, eu pediria para dar uma 
explicação pessoal, a fim de restabelecer a 
verdadeira situação da requerente, em face do 
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Código Eleitoral uma vez que h á ucn tremen
do equívoco do eminente Des. Serpa Lopes. 

Da primeira vez que dei meu voto, tive 
ocasião de focalizar que o Código Eleitoral não 
cogita de cancelamento voluntário de inscri
ção, mas apenas do cancelamento compulsó
rio. Ora, o Des. Serpa Lopes acaba de dizer 
que o pedido da requerente não pode ser aten
dido por não estar previsto no art. 41 do Có
digo Eleitoral. Mas o referido artigo não tem 

aplicação à espécie, pois trata, justamente, do 
cancelamento compulsório da inscrição, isto é, 
do cancelamento do título daqueles que, mes
mo querendo votar, não o poderão fazer, por
que a lei o veda. 

Esses casos são os seguintes: 
"1.°) a infração do art. 3.°, letras a, o e c 

do art. 33; 
2. °) a suspensão ou a perda dos direitos 

políticos; 
3. °) a pluralidade de inscrição; 
4. °) o falecimento do eleitor". 
Mas o caso da requerente não é esse. E la 

pediu o cancelamento da sua inscrição por
que, se não fosse funcionária ao tempo da 
mesma,. não estaria obrigada nem a alistar-se, 
nem a votar. Alistandd-se obrigada, por ser 
funcionária, mas tondo-se exonerado do car
go que exercia ,quer, agora cancelar sua ins
crição, o que me parece um direito seu. 

Atualmente, 'paem é eleitor está obrigado 
a votar, de modo que a requerente que não 
estaria obrigada a alistar-se se não fosse funcio
nár ia , quer cancelar esse alistamento porque, 
do contrário, será obrigada a votar, quando 
é certo que não está, atualmente, obrigada a 
alistar-se. 

Se não lhe concedermos o cancelamento 
pedido, estamos admitindo, implicitamente, 
que a Lei pode, ao mesmo tempo, dar um 
direito num dispositivo e t i rá- lo em outro. 

Ora, não podemos admitir dispositivos con
traditórios numa mesma lei. O meio de con
ciliar esses dispositivos é, no caso, justamente 
o de se permitir o cancelamento voluntário, 
de que o Código Eleitoral, não cogita, mas 
não proíbe. 

O que não posso admitir é que esteja 
obrigado a votar quem não está obrigado a 
alistar-se, mas que só se alistou, compul-
tòriamente, em virtude de uma situação que 
desapareceu". 

São, ainda, argumentos, em que, através dos 
votos vencedores, se fundou o acórdão recorrido: 

"Não se trata de cancelamento, senão dis
so: h á ou não imotivo para o cancelamento? 
Nãc se trata de inscrição. Havia obrigatorie
dade de se inscrever no momento em que o 
fez a requerente, mas, uma vez inscrito o elei
tor, é preciso motivo justo para que se con
ceda o cancelamento da inscrição. Esse motivo 
não se apresenta. Ser mulher, não querer vo
tar? Todas as pessoas inscritas têm que votar. 
As mulheres que exerceram emprego publico 
terão de se inscrever. Uma vez inscritas, n ã o . . . 
parece que se deve pedir o cancelamento, sem 

um motivo l e g a l . . . " 

O voto de desempate, de acordo com o Dr. 
Oolmon de Aguiar, assim se exprimiu: 

" A legislação anterior t inha as isenções de 
inscrição e as rle votação. O legislador enten
deu que o que se inscreve fica obrigado ao de
ver do voto. Pode consistir injustiça, mas não 
é ilegalidade". 

Oficiando, ainda, após a interposição do recurso, 
assim se manifestou o Dr. Procurador Regional: 

"O Decreto-lei n.° 7.585 dispôs com ló
gica, com clareza no 

Art . 4.°. O alistamento e o voto são obri
gatórios para os "Brasileiros, de um e outro 

sexo". Salvo : 
"a) os inválidos; 
"b) os maiores de 65 anos; 
"c) as Mulheres que não exerçam profis

são lucrativa. 
Era, portanto, bem claro e além de claro,-

era justo, estabelecendo que as pessoas que 
não estavam obrigadas a se alistar, uma vez 
alistadas não estavam obrigadas a votar, isto 
é, os inválidos, os maiores de 65 anos e as mu
lheres que não exerciam profissão lucrativa 
embora alistados, não estavam obrigados a vo
tar. 

As leis posteriores seguiram critério di
verso. A lei n.° 1.164 de 1950 (Código E le i 
toral) estatuiu no 
Art . 4.°. o alistamento e o voto são obrigató
rios para os brasileiros de um e outro sexo, 

Salvo: 
"I — Quanto ao alistamento: 
"a) os inválidos; 
"b) os maiores de setenta anos (70) 
"c) as mulheres que não exerçam profis

são lucrativa. 

"II — Quanto ao voto (aqui surge a d i 
ferença a divergência) 

"a) os enfermos; 
"b os que se encontrem fora do seu do

micílio; 
"c) os funcionários civis e militares em 

serviço no dia da eleição 
e estabeleceu no 

"Art . 5.° — O eleitor que deixar de votar 
semente se exime da pena (art. 175, n.° 2) 
se provar justo impedimento 

Por conseguinte, agora, aqueles que pela 
lei antiga não estavam obrigados a votar, v.g. 
Os inválidos, os maiores de setenta anos e as 
mulheres que não exerçam profissão lucrativa 
até morrer estão obrigados a votar salvo se 
estiverem enfermos, fora do seu domicílio ou 
em serviço como funcionários ou militares no 
dia da eleição, sob pena de responderem a 
processo criminal. 

E ' preciso, portanto, distinguir duas situa
ções. Se não obstante: 

"a) ter setenta anos; 
"b) ser inválido; 
"c) não exercer a mulher profissão lucra

tiva, isto é, se não obstante estar dispensado 
do alistamento 
Voluntariamente se alistou, vá lá que obrigado 
fique também a votar, só se isentando de pena 
se provar justo impedimento. Mas se 

"a) antes de ter 7o anos; 
"b) antes de ficar inválido; 
"c) por exercer profissão lucrativa. 

foi o homem no caso das letras "a e b " e a 
mulher no caso de estar exercendo profissão 
lucrativa obrigatoriamente alistado, comple
tando 70 anos, ficando inválido, deixando de 
exercer profissão lucrativa, deve cessar a obri
gação de continuar a ser eleitor e de votar. 

A conclusão do venerando acórdão não é 
apenas injusta, ela é t ambém inconstitucional. 
Fere o disposto no art. 141, § 1.° da Consti
tuição. 
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Essa é a lição de Watson ( õ n The Constitu-
tion 2.° Vol . fls. 1.647: 

"The provísion of the federal constitu-
tion is satisfied i) versons " Similarly situa-

ted" are treated alike i n privileges confer-
red or liabilities. imposed". 

" O (mandamento Constitucional (da igual
dade perante a lei) é observado quando todas 

tions is satisfied il ali persons "Similarly situa
ção têm as mesmas vantagens e as mesmas 
obrigações". 

Outra não é a lição de Cooley (fls. 556 e 
557: 

" U m estatuto não será constitucional se 
escolher determinados indivíduos uma classe 
ou localidade, para sujeitá-los a regras espe
ciais ou impor-lhes obrigações ou encargos de 
que estão isentos outros da mesma localidade 
ou da mesma classe (ou diremos nós na mes
ma s i t uação ) . 

Inácio Burgoa (Las Garantias Induvidua-
les — México 1944) ensina igualmente que to
dos os que estão na mesma situação jurídica 

. tem os mesmos deveres e os mesmos direitos 
(fls. 123 a 170 comentários à Constituição Me
xicana) . 

A Recorrente que foi alistada obrigato
riamente ex-officio por exercer profissão l u 

crativa, tendo pedido exoneração e desejan
do dedicar-se exclusivamente aos cuidados de 
sua casa, não pode ficar obrigada até morrer 
a votar sob pena de responder a processo cr i 
minal . Como todas as mulheres que não exer
çam profissão lucrativa, está ela isenta do 
alistamento e dá obrigação implícita de votar 
e tem por isso o direito de pedir o cancela
mento do seu alistamento, feito ex-officio 
quando era funcionária pública. 

Outra não é, outra não deve ser a situa
ção dos que completaram setenta anos ou fi
caram inválidos; determinando a lei que vo
tem sob pena de responder a processo cr imi
nal , eles podem pedir o cancelamento do seu 
alistamento". 

O eminente Dr. Frocurador Geral opinou deste 
modo : 

"Preliminarmente, entendemos que o re
curso não é de ser conhecido, visto não haver 
sido apontado o dispositivo ofendido pela ve-
neranda decisão fls. 

Quanto ao mérito, entendemos que é de 
toda procedência. 

Com efeito, se o Código Eleitoral (letra 
d do inciso I do Art. 3.°) excepciona do de
ver de alistamento a mulher que n ã o exerce 
profissão lucrativa é porque entende ser tal 
dever exclusivo da mulher que a exerça. 

E ' , portanto, a profissão lucratiVa.pres-
suposto lógico-jurídico necessário para que 
surja, em favor do Estado, o direito de obri
gar, coativamente, a mulher a exercer o voto. 

Assim sendo, toda vez que faltar esse pres
suposto lógico-jurídico, falece ao Estado o d i 
reito de coação, não lhe sendo lícito o uso de 
seu poder para obrigar a mulher que não exer
ça profissão lucrativa a votar. 

Entendeu o Colendo Tribunal Regional, 
entretanto, que o simples fato de estar a re
corrente, alistada eleitora seria motivo sufi
ciente para negar-lhe a exclusão, visto ser i r -
renunciável o alistamento. 

Inicialmente, podemos afirmar inexistir 
qualquer disposiM/3 legal declarando ser irre-
nunciável o alistamento. Este nada mais é se
não um processo estabelecido em lei, visando 
disciplinar o exercício do voto, escoimando o 
eleitorado de indivíduos que não estejam na 
si tuação jurídica de prat icá-lo. E ' portanto, 
um mero processo de registro. 

E m segundo lugar, o alistamento n ã o pas
sando de simples preparação para o voto, é 
exclusivamente do direito ou dever de votar 

que se trata na espécie "sub-judice", dever 
esse que, como vimos acima, não é absoluto, 
dependendo da situação da mulher". 

E é de parecer que não se teme conhecimento do 
recurso. Mas, se, conhecido, que se lhe dê provi
mento. » 

Isto posto: 
Consoante realçou o Dr. Procurador Geral, n ã o 

foi, realmente, apontado o "dispositivo ofendido". 
Mas este Tribunal já decidiu, unânime, no acórdão 
n.° 911, proferido no recurso n.° 2.025, do Maranhão , 
— Brejo, — em 22-9-52, que é de se conhecer de re
curso com designação errada, mesmo sem indicação do 
artigo de lei permissivo, ou da decisão com interpre
tação diversa do mesmo texto legal, desde que, i n 
terposto no .prazo, o conteúdo lhe revele a natureza. 
E, reportando-se a reiterada jurisprudência do Ve
nerando Supremo Tribunal Federal, salientou que o 
Art. 810, do vigente Código do Processo Civi l , "re
pele o tabu da aplicação rigorista ', e que, nesse pre
ceito contra a superstição da excessiva conformi
dade processual, está palpitante a inspiração- do le
gislador, apontando a conveniência de sobrepor-se 
a essência à forma, o espirito à letra, devendo aten
der-se à finalidade precípua da bôa ministração da 
Justiça, de preferência a comodidade do julgador. 
Donde se infere que a exigência da indicação-do ar
tigo permissivo do recurso, ou da lei ofendida, ou da 
decisão divergente, como imprescindível à sua ad
missão, procura, antes, facilitar a pesquisa, por parte 
do Juiz, que atender a uma verdadeira necessidade 
formal do processo, pois a tolerância, em casos tais, 
não causa dano às partes, senão que lhes assegura 
uma justa decisão, o que é conforme aos altos i n 
teresses da Sociedade. 

Facultando o Código recurso quando a decisão 
fôr proferida com ofensa à íetra expressa da lei, 
excluiu, por isso mesmo, a ofensa ao seu espírito, 
cuja demonstração pode acarretar profundos estu
dos; e o fêz, sem, em parte alguma, subordinar seu 
conhecimento à declaração do dispositivo ofendido, o 
. que dispensaria o Juiz da obrigação de, no interes
se superior da Justiça, o procurar. 

Ora, negando o acórdão fundamento ao que fora 
requerido com base em preceito constitucional e 
isenção de dispositivo ordinário, porque, 

"se a requerente exercia a função pública 
devia saber que, por esse exercício, devia ins
crever-se eleitora e, inscrita eleitora, não lhe 
é dado renunciar, pois, no sistema vigente, o 
alistamento eleitoral é menos um direito que 
uma .obrigação imposta pela Const i tuição"; 

e considerando, ainda, como seu integrante, o voto 
do Desembargador Serpa Lopes, — ficou evidente 
que, transportada na apreciação de um suposto es
pírito da lei, a mesma decisão ofendeu a letra 
expressa dos Arts. 133, 141, § 1.°, da Constituição, e 
4.° — I •— d, do Código, combinados, porquanto, 
dando à requerente, que não exerce profissão lucra
tiva, e, por isso, estava isenta do alistamento, um 
tratamento desigual ao desfrutado por outras m u 
lheres sem profissão lucrativa, a obrigou, ainda, pe
lo só fato de continuar alistada, embora literalmente 
isenta, ao dever do voto, a que, por via de conse
qüência, não estava adistrita; e a deixou, assim, 
subordinada a constrangimentos eventualmente or i 
undos do Art . 5.°, do citado Código. 

Quanto ao mérito, o acórdão recorrido carece de 
fundamento legal. Baseia-se em simples argumenta
ção, inconsistente. 

O caso é que a eleitora fora alistada quando 
não estava isenta, por ser funcionária pública, e, 
assim, exercer uma profissão lucrativa, sendo mu
lher. Quando cessou de exercê-la, adquiriu, ipso-
facto, automaticamente, a isenção do alistamento, 
ex-vi do art. 4.° — I — d, do Código, em função 
do art. 133, da Constituição, que desobrigara do 

' alistamento e do voto os que a lei excetuasse. Ver-
se-ão em circunstância • semelhante os alistados fe
ridos cie invalidez, os atingidos pelo limite da idade 
e os que se encontrarem fora do País, os quais, pela 
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ocorrência desses fatos, não é lícito manter conti
nuem obrigagados a votar, pois não é sustentável 
que essa obrigação decorra precipuamente, ou fun
damentalmente, do alistamento. 

O alistamento é ato processual, preparatório e 
indispensável, em nosso sistema, ao exercício lídimo 
da faculdade, e do dever, de votar. Cautela pura
mente formal, para a correta verificação do direito e 
da obrigação estabelecidos nos citados atts. 133, da 
Constituição, e 4.°, do Código, combinados. 

A exceção da letra d reza: "as mulheres que 
não exerçam profissão lucrativa". 

Ta l não exclui as que, tendo-a exercido, foram, 
por isso, alistadas, porquanto o que se pode entender 
do emprego do verbo no subjuntivo — presente é 
que a ressalva coexista cem sua aleeação; e que, 
sempre que ocorrer, imponha seu reconhecimento co
mo um direito, — ou fora uma inutilidade. Enten
der-se ao contrário, impor tará em subordinar esse 
direito, apesar de excepcionalmente conferido, a cláu
sula restritiva sem nenhuma prescrição legal; ou seja, 
sem preceito que estabelecesse a condição de sua 
preexistência ao ato do alistamento, — que nada 
gera, mas, simplesmente, ordena — , não podendo 
ocorrer depois. Isso, no entanto, violenta nem só 
a letra como a sistemática do Código, seguida nas 
alíneas a, b e c, do art. 4.°, I, como, ainda, é, clara
mente, contrário ao intuito do legislador, a quem não 
se pode atribuir a consciência de um absurdo, por 
isso que seria monstruoso, como regra de interpre
tação. 

O compulsório do alistamento, como o do voto, 
n ã o são preceitos absolutos, tanto que a Constituição 
autorizou exceções, na legislação ordinária. Essas ex-
cessões, que, por sua vez, constituem direitos inso
fismáveis, não poderiam deixar de ser reconhecidas, 
senão nos casos que a lei expressamente estabeleces
se. Nem é lícito induzir a renúncia de um direito ex-
ceptivo do cidadão, do fato de seu titular tê-lo exer
cido uma vez, usando da faculdade que lhe era Ine
rente, nem a fruição de qualquer faculdade poude j a 
mais convertê-la em obrigação de fazer. 

Na verdade, a mulher está isenta do alistamento. 
O que a isso a obriga é a circunstância eventual do 
exercício de profissão lucrativa. Desaparecida, ou ces
sada essa condição, não h á mais fundamento, nem 
na lei, nem no direito, nem na lógica, para conside
r á - l a continuando obrigada às conseqüências de uma 
causa que não mais existe. Swblata causa tollitur 
effectus. 

A diferença entre isenção do alistamento e isen
ção do voto. no caso, é irrelevante, visto como, o de 
que, na realidade, se trata, é de atender ao direito 
de não ser eleitor, porque não está mais sujeita a 
(mulher a alistamento, e não da asserção de estar 
obrigado o eleitor a votar, uma vez alistado. O art. 5.° 
do Código, ameaçando, com a pena do art. 175, n.° 2, 
ao eleitor que deixar de votar, sem justo impedi
mento, refere-se, necessariamente, a cidadão não 
isento, que está t ranqüi lamente inscrito, e não, como 
na espécie, a eleitor inscrito, quando obrigado, e, de-
.pois, desobrigado, por causa legal superveniente, e que 
requereu o cancelamento. Etn face disso, não po
deria o juiz criminal deixar de equiparar a justo 
impedimento a invocação do direito decorrente da 
própria isenção do alistamento, e, por via de conse
qüência, do voto. 

Desse modo, é insubsistente o reparo de que a 
recorrente "foi dispensada das funções públicas que 
exercia em 7-8-45 e depois disso votou nas eleições 
de 3-10-50, exercendo os seus direitos políticos, dos 
quais quer agora que se isente, por um cancela
mento que não tem abrigo em l e i , . . . táci tamente, 
renunciou e o voto não é só direito, é obrigação". 

Primeiro, a eleftora não parece ter votado por
que houvesse querido exercer esse direito, e sim, 
que, por sentir-se ameaçada, com a sanção do Art . 
175, n.° 2. Depois, o fato de ter votado não pode 
implicar renúncia da faculdade de o não fazer, por
quanto o uso de uma liberdade não a transforma, 
nem pode t ransformá-la , em renúncia de direito. 
Não estando a mulher obrigada a inscrição, sempre 
que não exerça profissão lucrativa, é indiscutível 
que pode fazer uso, quando bem lhe aprouver, do 
direito de voto, sem que a fruição crie, ou determine 
a obrigatoriedade do ato. Constituição — Art . 141 

§ 2.°. O voto é dever apenas para os que estão justa 
e legalmente alistados, e é apenas faculdade para 
os que, não estando sujeitos ao alistamento, não po
dem ser compelidos a votar, por isso que em seu 
favor mili ta a circunstância da isenção, que não 
será lícito desprezar. Nem é próprio afirmar-se que 
falece fundamento legal para o cancelamento em 
conseqüência da isenção, superveniente ao alista
mento. O certo é que a lei, embora não o tenha ex
pressamente contemplado, também de nenhuma for
ma o proibiu, e que sua admissão está implícita na 
própria isenção: Ubi eadem ratio, ibi eadem legis 
ãispositio. Tendo o Código disposto, no art. 41, so
bre as causas do cancelamento compulsório, ex-vi do 
A r t . 132, da Constituição, reproduzido no art. 3.°, n ã o 
se manifestou, com efeito, acerca do cancelamento 
voluntário, como decorrência do art. 4.° — I. Mas, não 
o tendo previsto, nem, por isso, o proibiu, e é pre
cisamente nesses casos de omissão, que o preceito 
geral do art. 4.°, do Decreto-lei n.° 4.657 4-9-42 — 
vem em socorro da Justiça, e manda ao juiz decidir 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito. O art. 41 não se aplica, evidentemente, à 
espécie: refere-se a casos de cancelamento compul
sório. E como bem salientou o Dr. Procurador Ge 
ral, em seu aludido parecer, 

. . . "é a profissão lucrativa, pressuposto 
lógico-jurídico necessário para que surja, em 
favor do Estado, o direito de obrigar, coativa-
vamente, a mulher a exercer o voto.". 
"Assim sendo, toda a vez que faltar esse pres
suposto lógico-jurídico, falece ao Estado o d i 
reito de coação, não lhe sendo lícito o uso de 
seu poder para obrigar a mulher que n ã o exer
ça profissão lucrativa a votar'. 

Acordam, unânimes, os J U Í Z Í S do Tribunal Su 
perior Eleitoral conhecer do recurso e lhe dar pro
vimento, para, cassada a decisão recorrida, mandar 
proceder ao cancelamento. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1953. — Edgard 
Costa, Presidente. — Pedro Paulo Penna e Costa, R e 
lator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P ro
curador Geral. 

(Publicado em sessão em 14-1-54). 

Recurso n.° 57-53 — Classe I V — Minas 
Gerais — (Conselheiro Pena) 

A não apuração de toda uma seção eleito
ral representa dúvida, que se concretiza na re
messa da urna ex-officio ao Tribunal, para as 
necessárias providências. E tal remessa, por si 
só, importa em recurso ex-officio. 

— A existência de um voto a mais na urna, 
sem possível e razoável explicação, acarreta a 
nulidade de toda a votação da seção. 

Vistos, etc. 
O Partido Republicano recorre da decisão do Co-

lendc Tribunal Regional no Estado de Minas Gerais 
dando provimento a recurso parcial contra validade 
da sétima seção da 170 Zona, Conselheiro Pena, pela 
existência de uma sobrecarta a mais acima do n ú 
mero de votantes, alegando intempestividade da 
manifestação do recurso contra o ato da Junta A p u -
radora, visto não constar da ata respectiva qualquer 
menção do mesmo, e, por igual, que o motivo de 
nulidade encontrado pelo Colendo Tribunal recor
rido não haveria sido arguidb na petição de recurso. 

Verifica-se, da ata de apuração, a fls. 175, haver 
sido apurada em separado a totalidade da votação 
contida na urna da sét ima seção. 

O Dr . Procurador Geral enfrentou, em primeiro 
lugar, uma questão de nulidade do primitivo recurso 
ao Tribunal Regional, qual seja a de não estar arra-
zoado convenientemente, dentro do prazo legal. E m 
segundo lugar, a de que o recurso posto pelo P S D 
para o Tribunal Regional não teria sido tempesti
vamente manifestado. E m terceiro lugar, que o T r i -
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bunal poderia conhecer do recurso tanto como volun
tário, como ex-officio; na opinião do Dr. Procurador 
Regional, esse recurso teria sido tempestivamente 
interposto, porque teria havido uma simples omissão 
na ata parcial. E, em último lugar, se ao Tribunal 
seria lícito conhecer do recurso tanto como voluntá
rio, como ex-officio, poderia basear-se em qualquer 
causa de nulidade apresentada perante o Regional, 
concluindo por anular a eleição dessa 7.a seção por 
um motivo que não teria sido enfrentado, direta
mente, pela Junta Apuradora; embora o recurso vo
luntár io cuidasse sob certo aspecto desse caso de 
anulação, que foi decretado pelo Tribunal Regional. 

Estas, em síntese, embora aparentemente com-
pleyas, foram as razões oferecidas ao conhecimento 
deste Tribunal como preliminar. 

Ora, a apuração em separado de toda uma se
ção representa, uma dúvida, sobre a integralidade 
dessa votação, impondo-se a remessa da urna ao T r i 
bunal Regional, para que a resolva, nos tênmos do 
artigo 106, n.° I . 

Nestas condições, seria de conhecer do recurso 
como ex-officio, além do voluntário. 

Foram várias as atas lavradas na ocasião sus-
cessivamente e, naquele grande :jorborinho de tra
balho é possível que tenha havido omissão numa 
delas. Todavia, a ata final foi lavrada no mesmo 
dia e, aí, se fêz expressa referência a isso, sem se 
dizer se foi naquela ocasião ou, enfim, no momento 
em que tivesse sido posto o recurso. De qualquer 
forma, pois, o Tribunal de Minas Gerais agiu perfei
tamente bem, conhecendo quer do recurso ex-officio, 
quer do recurso voluntário. 

U m a vez transposta esta preliminar, evidente
mente, o Tribunal Regional deu a solução que se 
impunha. 

Fora entendido na Junta que um envelope, que 
não estava rubricado, devia ser atribuído a deter
minado cidadão. Mas, como bem acentuou o voto 
vencedor do Dr. João Martins de Oliveira, esta era 
uma das sobrecartas; e as outras três? Como era 
possível determinar, de antemão dizer esse é o voto 
de tal eleitor? Aliás, assim se pudera fazer, ainda aí 
a votação seria nula, porque estaria quebrado o s i 
gilo do voto, j á que se poderia conhecer, exatamente, 
o voto desse eleitor. 

Atendendo ao exposto: 
Acordam, à unanimidade, os Juizes do Tribunal 

Superior, não conhecer do recurso que veio funda
do nas letras a e b do art. 167 do Código Eleitoral, 
porque i:a censura não incorreu o acórdão recor
rido. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1953. — Edgard 
Costa, Presidente. — Afrânio Antônio da Costa, — 
Relator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro-r 
curador Geral. 

(Publicado em sessão em 21-1-54). 

RESOLUÇÕES 

Processo n.° 91-53 — Goiás (Goiânia) — Classe X 

. Criada e instalada mais uma comarca ju
diciária, impõe-se, como conseqüência, a cria
ção de uma nova zona eleitoral. 

Vistos, etc. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una
nimidade de votos, aprovar a criação da 62.* Zona 
Eleitoral no Estado de Gois, em Hidrolândia, pro
posta pelo Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, de 
vez que, criada a respectiva Comarca e já instalada 

e em funcionamento, impõe-se a alteração da divir 
são eleitoral do mesmo Estado, com a criação da 
nona Zona Eleitoral. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 7 de dezembro de 1953. — 
Edgard Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, 
Relator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral. 

(Publicado em sessão em 14-1-54). 

Processo n.° 98-53 — Ciasse X — Goiás (Goiânia) 

Aprova a criação da 63.a Zona Eleitoral 
instalada na Comarca de Firminópolis — Es
tado de Goiás. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Fro-
cesso n.° 98-53 — Classe X — Goiás. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, nos termos do art. 17, j do Código Eleitoral, 
aprovar a criação da 6 3 a Zona Eleitoral instalada 
na Comarca de Firminópolis, no Estado de Goiás. 

Sala das Sessões co Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 17 de dezembro de 1953. — 
Edgard Costa, Presidente. — Henrique D"Avila, Re
lator. 

F u i presente:' Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em 18-1-54). 

Processo n.° 111 •— Classe X — Distrito ederal 

— Aprovei a proposta orçamentária da 
Justiça Eleitoral, para 1955. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i 

toral, em votação unânime, nos termos do art. 199 
do Código Eleitoral, aprovar a Proposta Orçamen
tária , constante do processo, determinando que dos 
assentamentos dos funcionários dá Secretaria, Dr. 
Jayme de Almeida, Alei ies Santana e Pedro Xavier 
Matoso conste a nota de louvor pela maneira efi
ciente e dedicada com que colaboraram na elabo
ração da Proposta e, ainda, que fosse oficiado ao 
Sr. Diretor do Departamento Administrativo do Ser
viço Público dando ciência de que o funcionário do 
mesmo Departamento, Dr. Henrique Ferro, merece 
ser louvado pela assistência valiosa prestada aos 
trabalhadores da aludida elaboração. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 28 de janeiro de 1954. — 
Edgard Costa, Presidente. — Plínio Pinheiro Gui
marães, Relator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos P ro
curador Geral. 
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E S T A T Í S T I C A 
E L E I Ç Õ E S M U N I C I P A I S 

ESTADO DA PARAÍBA 
12 de agosto de 1951 

a) Prefeitos 

Z0SAS M U N Í C I P I O S P R E F E I T O E V I C E P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

V O T A Ç Ã O D O E L E I T O VOTOS A P U R A D O S 

Z0SAS M U N Í C I P I O S P R E F E I T O E V I C E P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

N.° 
absoluto % Natureza Para 

Prefeito 
Para 
Vice 

] . • e IA. João Pessoa Luiz de Oliveira Lima 
José Bcthanio Ferreira 

P. T. B. 
P. T. B. 

9.649 
8.100 

46% 
39% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

20.184 
520 
234 

19.793 
903 
.237 

] . • e IA. João Pessoa Luiz de Oliveira Lima 
José Bcthanio Ferreira 

P. T. B. 
P. T. B. 

9.649 
8.100 

46% 
39% 

Total 20.938 20.938 

2.» Santa Rita João Raposo Filho 
Antônio Gomes Pereira 

TJ. D. N. 
U. D. N. 

2.391 
2.356 

44% 
44% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

5.234 
79 
67 

5.092 
226 
62 

2.» Santa Rita João Raposo Filho 
Antônio Gomes Pereira 

TJ. D. N. 
U. D. N. 

2.391 
2.356 

44% 
44% 

Total 5.380 5.380 

3.» Cruz do Espírito Santo Antônio Pereira Gomes Filho 
José dc Farias 

P. L . 
P. L . 

2.465 
2.465 

65% 
65% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

3.602 
157 
48 

3.602 
157 
48 

3.» Cruz do Espírito Santo Antônio Pereira Gomes Filho 
José dc Farias 

P. L . 
P. L . 

2.465 
2.465 

65% 
65% 

Total 3.807 3.807 

4.» Sapé Moacyr de Souza Maciel 
Pedro Leite Filho 

TJ. D. N. 
U. D. N. 

2.382 
2.374 

55% 
54% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

4.209 
89 
63 

4.201 
70 
90-

4.» Sapé Moacyr de Souza Maciel 
Pedro Leite Filho 

TJ. D. N. 
U. D. N. 

2.382 
2.374 

55% 
54% 

Total 4.361 4.361 

Pilar Ernesto Pereira de Oliveira 
Manoel Dantas Correia da Silva 

P. L. 
P. L. 

1.079 
1.079 

91% 
91% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

1.079 
106 

1.079 
106 

Pilar Ernesto Pereira de Oliveira 
Manoel Dantas Correia da Silva 

P. L. 
P. L. 

1.079 
1.079 

91% 
91% 

Total 1.185 1.185 

6.' Itabaiana Luiz Paulino da Silva 
João Batista Freire 

P. L . P. S. D. P. S. P. 
P. L . P. S. D. P. S. P. 

2.149 
2.117 

94% 
93% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

2.149 
99 
30 

2.117 
128 
33 

6.' Itabaiana Luiz Paulino da Silva 
João Batista Freire 

P. L . P. S. D. P. S. P. 
P. L . P. S. D. P. S. P. 

2.149 
2.117 

94% 
93% 

Total 2.278 2.278 

7.» Mamanguape Eduardo de Alencar Ferreira 
José Ávila Cavalcante 

P. T. B. 
P. T. B. 

3.962 
3.941 

52% 
52% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

7.424 
105 
87 

7.403 
132 
81 

7.» Mamanguape Eduardo de Alencar Ferreira 
José Ávila Cavalcante 

P. T. B. 
P. T. B. 

3.962 
3.941 

52% 
52% 

Total 7.616 7.616 

8.* Ingá Manuel Correia de Farias 
Gerson Tavares 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.501 
1.468 

50% 
49% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

2.83S 
124 
27 

2.895 
67 
27 

8.* Ingá Manuel Correia de Farias 
Gerson Tavares 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.501 
1.468 

50% 
49% 

Total 2.989 2.989 

9* Alagoa Grande Telesforo Onoíre Marinho 
Nemésio de Almeida Regis 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.563 
1.584 

57% 
53% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

2.678 
33 

22 

2.625 
86 

22 

9* Alagoa Grande Telesforo Onoíre Marinho 
Nemésio de Almeida Regis 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.563 
1.584 

57% 
53% 

Total 2.733 2.733 

10." Guarabira Augusto de Almeida 
Jesualdo de Morais Coelho 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

2.922 
2.836 

52% 
51% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

5.399 
58 

131 

5.344 
112 
132 

10." Guarabira Augusto de Almeida 
Jesualdo de Morais Coelho 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

2.922 
2.836 

52% 
51% 

Total 5.588 5.538 
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Z O N A S M U N I C Í P I O S P R E F E I T O B T I C B P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

V O T A Ç Ã O D O E L E I T O 

N.° „ 
absoluto / 0 

1 

V O T O S A P U R A D 

Natureza | j * » , 

0 3 

Para 
Vice 

aí." , Areia Armando de Freitas 
Nabuco Assis Pereira de Melo 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

2.232 
2.167 

63% 
62% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

3.424 
62 
29 

3.364 
121 
30 

aí." , Areia Armando de Freitas 
Nabuco Assis Pereira de Melo 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

2.232 
2.167 

63% 
62% 

Total 3.515 3.515 

12> Serraria Fenelon dc Lima Vanderiei 
José de Carvalho 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.696 
1.696 

92% 
92% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

1.696 
97 
40 

1.696 
97 
40 

12> Serraria Fenelon dc Lima Vanderiei 
José de Carvalho 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.696 
1.696 

92% 
92% 

Total 1.833 1.833 

13.* AJagoa Nova Rogério Martins Costa 
Oscar Veloso Freire 

P. L . P. S. D P. S. P. 
P. L . P. S. D. F. S. P. 

1.950 
1.550 

82% 
05% 

52% 
52% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

1.950 
415 

1.550 
815 

13.* AJagoa Nova Rogério Martins Costa 
Oscar Veloso Freire 

P. L . P. S. D P. S. P. 
P. L . P. S. D. F. S. P. 

1.950 
1.550 

82% 
05% 

52% 
52% 

Total 2.365 2.365 

14.» Bananeira Antônio Coutinho Filho 
Pio Cavalcante de Melo 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

2.840 
2.821 

82% 
05% 

52% 
52% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

5.253 
155 
42 

5.450 

5.148 
261 
41 

5.450 

15.° • 
Caiçara 

Alberto de Carvalho Costa 
Rosendo Soares da Crua 

P. T. B. 
P. T. B. 

3.174 
2.370 

62% 
44% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

5.148 

5.148 

5.327 

5.327 

6> e 17.a 

1 

Campina Grande Plínio Lemos 
Lafaiette Cavalcanti Corrêa de 

Melo 

P. L . P. S. D. 
P. L. P. S. D. 

13.909 
13.820 

54% 
54% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

25.258 
264 
198 

25.720 

24.940 
591 
18» 

25.720 

— 18.° Umbuzeiro Carlos Pessoa Filho 
Sebastião Souto Maior 

P. T. B. TJ. D. N. 
P. T. B. TJ. D. N. 

2.314 
2.183 

49% 
46% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

4.573 
85 
45 

4.703 

4.508 
150 
45 

4.703 

— 19.* Esparança Francisco Bezerra da Silva 
Pedro Mendes de Andrade 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.947 
1.944 

56% 
56% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

3.377 
55 
28 

3.460 

3.353 
80 
27 

3.460 

— 20.» Araruna Celso Otávio Morais de Araújo 
Agenor Targino 

U. D. N. P. T. B. 
TJ. D. N. P. T. B. 

2.390 
2.354 

63% 
62% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

3.561 
78 

152 

3.791 

3.479 
160 
152 

3.791 

— 24* Cabaceiras Edson Corrêa de Araújo 
Artur Ferreira de Castro 

U. D. N. 
U. D. N. 

2.600 
2.562 

58% 
57% 

Nominais 
Brancos 
Nul03 

Total 

4.388 
62 
17 

4.467 

4.322 
108 
37 

4.467 

22.» S. João do Cariri Francisco Moreira de Albuquer-

Nestor de Andrade Lima 
P. T. B. TJ. D. N. " 

P. S. D. 
2.690 
2.607 

49% 
4S% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

5.299 
73 

103 

5.475 

5.182 
195 
98 

6.475 

— 23.* Soledade Severino Pascoal de Oliveira 
Geroncio Staníslau da Nóbrega 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.955 
1.902 

51% 
49% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

3.718 
61 
58 

3.837 

3.629 
136 
72 

3.837 
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Z O N A S M T / N I C Í P I O S P R E F E I T O E V I C E P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

V O T A Ç Ã O D O E L E I T O V O T O S A P U R A D O S 

Z O N A S M T / N I C Í P I O S P R E F E I T O E V I C E P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

N.° 
absoluto % Natureza Para 

Prefeito 
Para 
Vice 

24.» Cuité Pedro Simões Fernandes Pimenta 
José Firmino Souto 

P. S. D. 
U. D. N. 

1.498 
1.425 

52% 
49% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

2.810 
46 
22 

2.759 
99 
20 

24.» Cuité Pedro Simões Fernandes Pimenta 
José Firmino Souto 

P. S. D. 
U. D. N. 

1.498 
1.425 

52% 
49% 

Total 2.878 2.878 

25* Picui Eugênio Ferreira de Vasconcelos 
Raimundo Sales de Melo 

P. L. P. S. D. D. D. N. 
F. L . P. S. D. U. D. N. 

2.441 
2.441 

91% 
91% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

2.441 
236 

2.441 
236 

25* Picui Eugênio Ferreira de Vasconcelos 
Raimundo Sales de Melo 

P. L. P. S. D. D. D. N. 
F. L . P. S. D. U. D. N. 

2.441 
2.441 

91% 
91% 

Total 2.677 2.677 

26.» Santa Luzia Manoel Érico de Medeiros 
Euclides Ribeiro 

P. L . P. S. D. 
P. L. P. S. D. 

1.944 
2.074 

46% 
49% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

4.008 
175 
63 

4.004 
179 
63 

26.» Santa Luzia Manoel Érico de Medeiros 
Euclides Ribeiro 

P. L . P. S. D. 
P. L. P. S. D. 

1.944 
2.074 

46% 
49% 

Total 4.246 4.246 

27.» Taperoá Adeodato Vilar 
Luiz Gonzaga de Faria 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.909 
1.907 

57% 
57% 

Nominais 
Brancos 
Nulo3 

3.256 
41 
42 

3.204 
93 
42 

27.» Taperoá Adeodato Vilar 
Luiz Gonzaga de Faria 

P. S. D. 
P. S. D. 

1.909 
1.907 

57% 
57% 

Total 3.339 3.339 

28.» Patos Darcylio Wanderlei da Nóbrega 
Antônio de Souza Gomes 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

4.801 
4.682 

53% 
52% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

8.775 
137 
105 

8.635 
268 
114 

28.» Patos Darcylio Wanderlei da Nóbrega 
Antônio de Souza Gomes 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

4.801 
4.682 

53% 
52% 

Total 9.017 9.017 

20.» Monteiro Inácio José Fcitosa 
Tadeu Mendes da Silva 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

3.603 
3.620 

2.513 
2.356 

89% 
89% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

3.603 
319 
120 

3.620 
287 
135 

20.» Monteiro Inácio José Fcitosa 
Tadeu Mendes da Silva 

Coligação Democrática Paraibana 
Coligação Democrática Paraibana 

3.603 
3.620 

2.513 
2.356 

89% 
89% 

Total 4.042 4.042 

30.» Teixeira ' José Ramalho Xavier 
Agostinho Nunes da Costa 

P. S. D. 
P. S. D. 

3.603 
3.620 

2.513 
2.356 

73% 
89% 

NominaÍ3 
Brancos 
Nulos 

3.293 
114 
13 

2.356 
283 

30.» Teixeira ' José Ramalho Xavier 
Agostinho Nunes da Costa 

P. S. D. 
P. S. D. 

3.603 
3.620 

2.513 
2.356 

73% 
89% 

Total 3.420 2.639 

31.» Pombal José Ferreira de Queiroga 
Francisco Pereira 

TJ. D. N. P. L . 4.380 
4.440 

91% 
92% 

Nominais 
Brancos 

Nulos 

Total 

4.380 
201 
247 

4.828 

4.440 
124 
264 

4.828 

32.» Piancó Djalma Leite Ferreira 
Otávio Pires Lacerda 

P. S. D. P. L . 
P. S. D. P. L . 

4.546 
4.602 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

4.546 4.002 

33.» Itaporacga Praxedes da Silva Pitanga 
Sebastião Rodrigues de Oliveira 

P. T. B. 
P. T. B. 

3.718 
3.685 

48% 
47% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

7.038 
144 
581 

7.763 

• í 
6.897 

283 
583 

7.763 

34.» Princesa Isabel Zacaiias Sitônio 
Belarmino Medeiros 

P. S. D. 
P. S. D. 

3.914 
3.911 

96% 
96% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

Total 

3.914 
97 
62 

4.073 

3.911 
90 
72 

4.0?3 

35.» Sousa Augusto Gonçalves de Abrantcs 
José Antônio Sarmento Júnior 

U D. N. 
U. D. N. 

4.622 
4.727 

50% 
51% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

8.999 
195 
120 

8.975 
203 
136 

35.» Sousa Augusto Gonçalves de Abrantcs 
José Antônio Sarmento Júnior 

U D. N. 
U. D. N. 

4.622 
4.727 

50% 
51% 

Total 9.311 9.314 
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M Ü N I C Í P I 0 3 

V O T A Ç Ã O D O E L E I T O V O T O S A P U R A D O S 

Z O N A S M Ü N I C Í P I 0 3 P K E P E I T O E V I C E P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

N.° 
absoluto % Natureza Para 

Prefeito 
Para 
Vice 

36.» Catolé do Rocha José Sérgio Maia 
João Pinheiro Dantas 

U. D. N. 
V. D. N 

3.723 
3.741 

91% 
92% . 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

3.723 
275 
69 

3.741 
163 
163 

Total 4.067 4.087 

37.» Antenor Navarro José Alexandre Filho 
Manoel Fernandes Dantas 

Aliança Popular 
Aliança Popular 

2.771 
2.682 

94% 
91% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

2.771 
51 

135 

2.682 
141 
134 

Total 2.957 2.957 

38» Brejo da Crua Francisco de Paula Saldanha 
Joaquim Ribeiro de Souza 

U. D. N : 

U. D. N. 
1.995 
1.775 

95% 
85% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

1.995 
11 
83 

1.97S 
31 
81 

Total 2.089 2.039 

39.» Bonito de Santa Fé José Dias de França 
João Clementino de Morais 

P. S. D. 
P. S. D, 

695 
647 

96% 
89% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

695 
16 
15 

647 
62 
17 

Total 726 725 

40.» Jatobá Joaquim Gonçalves de Assis 
Espedito Rodrigues de Holanda 

P. S. D. P. L 
P. S. D. P. L. 

950 
938 

52% 
52% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

1.758 
45 
8 

1.737 
61 
13 

• Total 1.811 1.811 

41.» Conceição Nelson Lopes Ribeiro Lima 
José de Figueiredo Rangel 

P. L. 
P. L . 

1.710 
1.639 

92% 
89% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

1.710 
45 
93 

1.639 
114 
95 

Total 1.848 1.848 

42.» Cajazeiras Otacilio Jurema 
Acacio Rolim 

P. L. P. S. D. 
P. L. P. S. D. 

3.142 
2.986 

97% 
92% 

Nominais 
Brancos 
Nulos 

3.142 
61 
26 

2.986 
226 
17 

Total 3.229 3.229 

43.» Sumé José Faria3 Braga 
Antônio Pereira da Silva 

P. L. 
P. L . 

545 
567 

85% 
89% 

Nominais 
Brancos 
N'jl03 

515 
61 
33 

567 
39 
33 

Total 639 639 

N O T A : Em alguns municípios por falta de elementos, não foi pcmíval coi3Ígnar a totalidaia dos votos nominais, r2p2tindo-S2 assim, como total a votação do e ! e i t ° 
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b) Câmaras Municipais 

ZONAS M U N I C Í P I O S PARTIDO 013 ALIANÇA 

E L E I T O S V O T O S 
Q U O C I E N T B 

E L E I T O R A L 
ZONAS M U N I C Í P I O S PARTIDO 013 ALIANÇA 

Vereadores Suplentes De legendas Brancos Nulos 

Q U O C I E N T B 

E L E I T O R A L 

1.' e IA 3 
3 
3 
2 
1 

13 
13 
13 
10 
15 

5.333 
4.765 
4.663 
3.466 
1.817 

908 237 1.721 

2.» 4 

2 

8 
9 

10 

1.840 
1.447 

901 
486 
479 

585 

3.» Cruz do Espírito Santo.... 5 
7 

4 
2 

2.591 
1.063 

105 48 537 

4.» 5 
2 

4 
7 

2.419 
1.74S 

- - 4.258 

5.» Pilar 7 2 1.079 107 - 168 

6.» 

Partido Trabalhista Brasileiro 

4 
3 
2 

' 8 
7 
6 

1.704 
1.416 

712 
77 

96 42 445 

7.° Partido Trabalhista Brasileiro 5 
4 

4 
5 

3.691 
3.442 

132 si 837 

8.» Ingá 

- -
1.358 

661 
643 
31 
42 

27 48 394 

9.» 5 
3 

7 
9 , 

1.601 
1.056 

54 22 301 

10.» Coisação Democrática Paraibana 
União Democrática Nacional 

5 
4 

7 
8 

2.967 
2.379 

107 135 606 

11.» 3 
6 

7 
6 

1.240 
2.164 

68 43 336 

12.» 7 2 1.673 120 40 256 

13.» 5 
2 

4 
4 

1.430 
852 

58 25 334 ' 

14.» 5 
4 

'5 
8 

2.711 
2.577 

125 36 601 

15.» 
Coligação Democrática Paraibana 

4 
3 

5 
6 

2.937 
2.164 

- - • SOO 

16.» e 17.» Coligação Democrática Paraibana 

Partido Socialista Brasileiro 

6 
5 
1 

10 
9 

11 

12.001 
9.976 
2.608 

449 - 2.122 
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" Z O N A S MUNICfprOS PARTIDO OU A L I A N Ç A 

E L E I T O S V O T O S 
Q U O C I E N T E 

E L E I T O R A L 
" Z O N A S MUNICfprOS PARTIDO OU A L I A N Ç A 

Vereadores Suplentes De legendas Brancos Nulos 

Q U O C I E N T E 

E L E I T O R A L 

18.» 5 
4 

5 
3 

2.116 
2.403 

80 39 511 

19.» 4 
3 

5 
6 

1.987 
1.448 

51 25 498 

20.» Coligação Democrática Ararunense 
Partido Trabalhista Basileiro 
União Democrática Nacional 

3 
2 
2 

1 
1 
1 

1.843 
1.275 
1.078 

146 152 620 

21.» 
Coligação Democrática Paraibana 

- 3 
3 

6 
6 

2.364 
1.969' 

101 33 633 

22.» 5 
4 

4 
4 

2.705 
2.554 

126 90 598 

23.» 4 
3 

4 
3 

2.032 
1.700 

27 78 537 

24." 4 
3 

4 
6 

1.419 
1.393 

36 31 407 

25» Coligarão Democrática Paraibana 9 3 2.608 38 31 290 

26.» Coligação Democrática Paraibana 
3 
1 

6 
6 
5 

1.956 
1.499 

612 

116 . 63 597 

27.» 4 
3 

5 
4 

1.951 
1.284 

62 43 471 

28." 
União Democrática Nacional 

5 
4 

7 
Q 

4.900 
3.847 

144 126 988 

29.» 5 
4 

6 
7 

3.591 
3.583 

147 178 808 

30.» 5 
2 

4 
6 

2.413 
S76 

106 25 485 

31.» 5 
4 

8 
7 

4.163 
4.056 

145 270 917 

32.» 5 
4 

4 4.730 
4.129 

237 - 1.011 

33.» 5 
2 
2 

- 3.643 
1.841 
1.454 

230 595 771 

34.» 5 
4 

4 
8 

3.820 
3.621 

105 76 838 

35.» 
Coligação Social Libertadora Trabalhista 

4 
5 

5 
7 

4.453 
4.455 

120 186 1.025 

36.» 6 
3 

6 
7 

3.473 
1.895 

56 172 603 
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Z O N A S M U N I C Í P I O S P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

. E L E I T O S V O T O S 
Q O O C I S N T B ' 

S L E I T O B A L 

Z O N A S M U N I C Í P I O S P A R T I D O O U A L I A N Ç A 

Vereadores Suplentes De legendas Brancos Nulco 1 

Q O O C I S N T B ' 

S L E I T O B A L 

37* Antenor Navarro Aliança Popular 4 
3 

5 
6 

2.789 
2.218 

43 141 721 

38.» Brejo do Crua 
Partido Social Democrático .( 

5 
2 

4 
5 

1.909 
1.141 

11 85 456 

39» Bonito de Sta. Fé . . ; 4 
3 

3 
6 

599 
509 

44 23 164 

40.» 

União Democrática Nacional 

4 
2 
1 

5 
5 
7 

907 
450 
403 

33 18 256 

41.» 4 
3 

5 
6 

1.699 
1.664 

77 67 488 

42.» S 
4 

S 
4 

2.799 
2.554 

105 30 606 

43." 7 2 - 23 - 88 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
DECISÕES 

Recurso Extraordinário n.° 19.285 — Distrito Federal 

Inconstitucionalidaãe do art. 13, § 4.°, do 
Código Eleitoral. — Cabimento do recurso 
pelo fundamento do art. 120 da Carta Maior. 
Sistema de representação proporcional; 
distribuição de sobras. — Não pode concor
rer, na distribuição das sobras, o partido que 
não tiver alcançado o quociente eleitoral. .— 
Violação da Constituição e do Código Eleito
ral. — Dá-se provimento ao recurso, a fim 
de restabelecer a decisão do Tribunal Regio
nal Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Recurso Extraordinário Eleitoral n.° 19.285, do Dis
trito Federal, sendo recorrente Dr. Hugo Ribeiro 
Carneiro e Recorrido Cel. Oscar Passos: 

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Fe 
deral, em sessão plena, .por voto de desempate, de
clarar inconstitucional o art. 13, § 4.°, do Código 
Eleitoral, tomar conhecimento do recurso, na base 
do art. 120 da Constituição Federal, e dar-lhe pro
vimento, para restaurar a decisão do Tribunal Re
gional Eleitoral. 

O relatório do feito e as razões de decidir cons? 
tam das notas dactilografadas que precedem. 

Custas na forma da le i . 
Rio, 22 de novembro de 1951. — José Linhares, 

Presidente. — Barros Barreto, Relator, designado. 

R E L A T Ó R I O 

O' Sr. Ministro Rocha Lagoa — N a apuração 
eleitoral, de 3 de outubro de 1950, pelo Tribunal Re
gional do Distrito Federal, foi proclamado eleito e 
diplomado deputado pelo Território do Acre, o Dou
tor Hugo Ribeiro Carneiro, candidato do Partido 
Social Democrático. 

Desse ato recorreu, para o Tribunal Superior 
Eleitoral, o Tenente-coronel Oscar Passos candidar 
to do Partido Trabalhista Brasileiro, com funda-? 
mento no art. 70, letras b e d do Código Eleitoral, 
alegando errônea Interpre tação da lei, quanto % 
aplicação do sistema de representação proporcior.alj 
e pendência de recurso anterior, cuja decisão poderia 
influir na classificação do candidato diplomado, com 
reflexo na do recorrente. Alegara este outrossim que 
o Tribunal Regional aplicara às eleições do Acre os 
artigos 58 e 59 do Código Eleitoral. Indevidamente', 
por isso que a apuração deveria ter sido feita nos 
termos do art. 46, § 3.°, primeira parte, do mesmo 
diploma legal, segundo o qual os dois lugares de 
deputado do Acre devem ser distribuídos pelo sisteT 

ma previsto naquele Código para a distribuição das 
sobras. Acrescentou o recorrente que aquele Tribunal 
aplicara erroneamente às eleições do Acre o sistema 
de representação proporcional, com violação dá 
regra estatuída pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
nos artigos 2.° e 3.°, combinados, da Resolução nú^ 
mero 3.532, de 3 de agosto de 1950. O Tribunal Su
perior Eleitoral, tomando conhecimento do recurso, 
deu-lhe provimento a fim de anulado o diploma do 
D r . Hugo Ribeiro Carneiro, ser diplomado deputado 
pelo Território do Acre o recorrente. Foram estas 
as razões de decidir: "No art. 134, a Constituirão 
assegura a representação proporcional dos partidos 
políticos nacionais, sendo por êssé sistema eleitos os 
deputados (art. 56). O sistema de representa-ão 
proporcional consiste, em princípio, na regra mate
mática de repartição do número de lugares á pre? 
encher em partes proporcionais aos números ..dé 
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votos válidos, obtidos pêlos 'diversos partidos. Segun
do tal regra,, ennncrana, por outras palavras nos ar-
Tagos 5t>,' ol e 5» ao (Jóaigo juieitorai, muitipiica-se 
o numero- de lugares por cada um aos números pro
porcionais, e diviaem-se os produtos pela soma desses 
números, que e a soma dos votos válidos apurados 
(árt . 5tí). Denomina-se par t idár io o quociente da 
divisão indicada. H á porém, casos nos quais a regra 
ma temá t i ca da divisão proporcional. não pode ser 
ooservaaá: sao o üa distnouição dás sobras resul
tantes ae aplicação da regra citada e o de ser o 
proauto do numero de lugares por cada um dos n ú 
meros proporcionais sempre interior à soma dos 
votos validos apurados, t a r a estes dois' casos foram 
previstas as soiuções dos arts. 59 e 61 do Código 
eleitoral. Distinguiu ainda a lei o caso de serem oois 
os lugares, exciuindo a divisão em partes proporcio
nais, que conduziria ao resultado, politicamente 
aDsurdo, de atriDuir os dois lugares áo partido que 
houvesse obtido a metade dos votos apurados mais 
um, pois ; só este partido obteria produto de 2 pelo 
numero de votos superior à soma dos votos válidos 
apurados. Assim por exemplo, sendo esta soma de 
9.210 votos, bastaria que um partido alcançasse 
4.oüb votos para conquistar os dois lugares, ficando 
privado da representação o outro partido, que obti-
vera 4.604 suirágios . t a r a evitar esta conseqüência, 
con t rá r ia ao sistema de representação adotado, o 
Código Eleitoral determinou que a regra da divisão 
proporcional só seria aplicada quando os lugares 
íõssem três ou mais, observando-se, para o caso de 
dois lugares o sistema de distribuição das sobras 
(ait- 46, § 3.°). Não há, pois, como exigir-se que o 
partido' tenha, conseguido, pelo menos, a metade dos 
votos apuradoSv Essa. exigência reduziria a disposi
ção do-a r t 46, §. 3.° à. segunda parte, invalidando a 
primeira. O Tribunal Regional adotou, assim, inter
pretação ab-rogatór ia da primeira parte do artigo 
46, § 3.°. 

Como entendeu o Sr. Procurador, o sistema 
de distribuição das sobras, aplicado ao caso, consiste 
na divisão do número de votos válidos dados a cada 
partido pelos dois iugares, cabendo ao partido que apre
sentar maior quociente um dos lugares. Passando, 
para os outros partidos, a ser 1 o divisor, o segundo 
lugar per tencerá ao partido que tiver obtido número 
de votos superior ao quociente da divisão dos votos 
do partido, que conseguiu o primeiro lugar, por 'i. 
O sistema da divisão das sobras, definido nas regras, 
do art. 59 do Código Eleitoral, somente requer que 
se leve em conta o quociente part idário, quando se 
houver aplicado antes a regra de divisão proporcio
nal, e não quando, por força do artigo 46, § 3.°, tal 
regra houver sido excluída. No caso, o P . S. D . , 
obteve, com 5.050 votos, o primeiro dos lugares a 
preencher. O segundo lugar havia, assim, de caber 
ao candidato mais votado do P . T . B . , a que foram 
dados 3.666 votos, numero superior ao quociente da 
divisão de 5.050 por 2". Opostos pelo Doutor Hugo 
Ribeiro Carneiro embargos de declaração, foram eles 
despresados. Irresignado, manifestou o mesmo can
didato recurso para este Supremo Tribunal Federa^ 
com fundamento nos artigos 101, inciso III, letra a, 
e 120, da Constituição, combinados com o art. 13 e 
seus parágrafos do Código Eleitoral (Lei número 
1.164, de 24 de julho de 1950), apontando como fe
ridos pelo acórdão recorrido os artigos 46, § 3.° e 59 
do Código Eleitoral, e os artigos 56 e 134 da Cons
t i tu ição. Sustenta o recorrente, outrossim, que o 
recurso encontra guarida igualmente no art. 120 da 
Consti tuição, porquanto, deixando de aplicar à h i 
pótese ocorrente os arts. 56 a 59 do Código Elei
toral, implicitamente, o Tribunal a quo declarou a 
sua invalidade em face da lei maior. O recorrido, 
em suas contra-razões, alega serem irrecorriveis as 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as ex
ceções es ta tuídas na lei, nas quais senão enquadra 
a hipótese dos autos, eis que a decisão recorrida não 
declarou a invalidade de nenhuma lei ou ato, tendo 
apenas interpretado o texto legal como lhe pareceu 
melhor. O ilustre Dr. Procurador Geral assim opi
nou, em seu parecer a fls. 129: "O Recurso foi ma
nifestado com fundamento no art. 101, n.° III, letra 
a e no art. 120 da Constituição Federal, combinada 

com o art. 13 do Código Eleitoral e visa a reforma 

do Venerando Acórdão de fls. 65-66, do colendo S u 
perior Tribunal Eleitoral, j que rejeitou os embargos 
declaratórios opostos ao Ven. Acórdão de; folhas 
33-54, que decidiu que: "O sistema para a distribui
ção das sobras, a que se refere o Código Eleitoral no 
artigo 46, § 3.°, consiste em se dividir~pelos dois l u 
gares o número de votos válidos atribuídos a cada 
partido, cabendo ao partido que apresentar o maior 
quociente um dos dois lugares. O outro lugar perten-. 
cerá ao partido que tiver obtido número de votos 
válidos superior a tal quociente". "Não é de acolher 
o fundamento no citado art. 101, n.° III, letra o, por 
isso que o Ven. Acórdão recorrido é do Egrégio' .Tri
bunal Superior Eleitoral, cujas decisões, ex-vi do 
disposto no art. 120 da Constituição Federal, são 
irrecorriveis, salvo as que declararem a invalidade de 
lei ou ato contrário a Constituição Federal e as de-
negatórias de habeas-corpus ou mandado de segu
r ança . "Além de se não verificar qualquer dos casos 
de recurso extraordinário previsto no art. 101, n.° i l l * 
da Constituição Federal, o § 4.° do art. 13 do Código 
Eleitoral h á que ser entendido tendo em vista o dis
posto no art. 120 da Constituição Federal. "Com res
peito ao fundamento no art. 120 da Constituição. 
Federal, repetido no art. 13 do Código Eleitoral, 
t ambém descabe o recurso, por isso que a Ven.. de
cisão recorrida não declarou a invalidade de lei ou 
ato contrário à Constituição Federal, tendo se l i m i 
tado a aplicar o disposto no § 3.° do art. 46 do Có
digo Eleitoral "Somos, assim, por que se não conhe
ça do recurso. 

"Se, entretanto, o Egrégio Tribunal dele conhe
cer, somos por que se lhe negue provimento, pelos 
doutos fundamentos do Venerando Acórdão recor
rido (fls. 33-37), acordes com os do nosso rjarecer 
de fls. 27-30. 

Distrito Federal, em 7 de agosto de 1951. — 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral da 
Repúbl ica" . 

É o relatório. 

V O T O S P R E L I M I N A R E S 

Conheço do recurso tão somente pelo fundamento 
do art. 101, inciso III, letra a, da Constituição, com
binado com o art. 13, § 4.°, da Le i n.° 1.164, de 
24 de julho de 1950. Bem sei que a jurisprudência 
deste Tribunal se tem orientado em outro rumo, 
atendendo a que o nosso estatuto político, em seu 
art. 120, declara irrecorriveis as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral. Tendo para mim entretanto, com 
permissão dos que pensam diferentemente, que esse 
mandamento constitucional diz respeito aos recursos 
ordinários, rião alcançando o apelo incomum. É lição 
de Pontes de Miranda: " A regra é passarem formal
mente em coisas julgadas todas as ' decisões ' do T r i 
bunal Superior Eleitoral, salvo o recurso extraordi
nário (Omissis). O recurso do art. 120 não exclui o 
recurso extraordinário quando se alegar a inconstí tu-
cionalidade da própria decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral (art. 101, III, a), ou divergência de interpre
tação de lei, conforme o art. 101, m , d, ou nos dois 
outros casos do art. 101, III, b e c. A regra 
do art. 120 deve ser l ida : "São ordinaria
mente irrecorriveis as decisões do Tribunal Supe
rior Eleitoral etc; e o seu lugar técnico seria embai
xo do art. 101, I I " (Comentários à Constituição de 
1946, vol. 2.°, páginas 311). No mesmo sentido j á se 
pronunciou neste Tribunal o eminente- Ministro 
Edgard Costa, no julgamento do recurso extraordiná
rio n.° 11.682. Disse Sua Excelência: "Sr. Presidente, 
o art. 120 da Constituição vigente dispõe de fato se
rem irrecorriveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo os que declararem invalidade de lei, 
ou atos contrários, à Constituição é reprodução do 
art. 86, § 1.° da Constituição de 34, que dispunha que 
"as decisões do Tribunal Superior de Just iça Ele i 
toral são irrecorriveis, salvo as que pronunciarem 
nulidade ou invalidade de ato ou de lei em face d3 
Constituição Federal". Mas, se a Constituição de 
1934, assim dispôs, foi porque não havia, no disposi
tivo que admitia o recurso extraordinário, possibili
dade de interposição desse recurso p á r a o Supremo 
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Tribunal Federal, porquanto êle somente era cabível 
das causas decididas pelas "justiças locais" em única 
oú úl t ima ins tância . Dai , a razão de ser do referido 
dispositivo na Constituição de. 1934, ora reproduzido 
copiado, pela Constituição "de 1946", sem atenção a 
essa circunstância. Como bem acentuou o eminente' 
Ministro Hahnemann Guimarães , es tá implícito na 
Constituição vigente que todas as decisões das justi
ças locais (as decisões finais dos seus tribunais supe
riores, inclusive das justiças especiais) são irrecor
riveis, ' salvo extraordinariamente, nos casos fixados 
pelo art. 101, que se refere, não mais às decisões das 
"justiças locais" mas às causas decididas por outros 
tribunais ou juizes, sem qualquer exceção. De modo 
que o recurso estabelecido no art. 120 da Constitui
ção é, a meu ver, um recurso o rd iná r io . . . (Omissis). 
E mais se se atribui à decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral violação da lei federal, cabível será ainda 
o recurso extraordinário para este Supremo Tribu
nal Federal, com fundamento no artigo 101" (Arqui
vo Judiciário, vol. 85, pág. 256). E m verdade incom
preensível seria que o legislador constituinte houves
se cercado a lei ordinária de maior garantia e res
guardo que o próprio texto constitucional, o recurso 
ordinário contra a decisão do Tribunal Superior Ele i 
toral que declarasse a invalidade de lei ordinária e 
negando, o apelo extremo contra decisão do mesmo 
Tribunal, colidente com a própria Constituição ou 
divergente de jurisprudência deste Supremo Tribunal, 
que é o guardião e defensor precípuo da lei maior. : 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — O le
gislador constitucional foi explícito, abrindo uma 
exceção, para os julgados, do Superior Tribunal 
Eleitoral, no art. 120. 

Reagindo contra os velhos métodos na distribui
ção de cargo de representação popular, ao sabor das 
conveniências part idárias , criou-se a Jus t iça E le i 
toral, única competente para decidir e apurar da 
validade de: eleições, apuração de votos e manifes
tação da vontade popular. 

Nenhum outro "Poder ou Tribunal é capaz de 
apreciar o merecimento de tais julgados. O artigo 
120 da Constituição seguindo esse sistema declarou 
taxativamente serem irrecorriveis as decisões do 
Superior .Tribunal Eleitoral, salvo as que declararem 
a invalidade de lei ou de ato contrário à Constitui
ção e r as ^denegatórias de habeas~corpus ou mandado 
de segurança das quais caberá recurso para o Supre
mo Tribunal.. . 

Sem quebrar esse sistema particularíssimo, criado 
pela Constituição para o processo eleitoral, dentro da 
norma geral estabelecida, não é possível dilargar cs 
recursos, permitindo além dos casos previstos no ar
tigo 120 também o etraordixnário, para outros, por 
via da aplicação da letra a do art. 101, n.° I I I . Não 
vale o argumento de que ao Supremo Tribunal cabe 
a censura sobre todas as decisões de Tribunais, con-
tár ias à letra da Constituição, lei federal ou tratado. 

No concernente à Just iça Eleitoral criou o cons
tituinte regras especiais que afastam a aplicação ' da 
geral. -

E o que se pretende com, o presente recurso é 
característ ico: é pura e simplesmente a revisão do 
julgamento eleitoral. 

Para afastar engenhosos absurdos de cálculo de 
outrora praticados a té por matemát icos eméritos, 
submissos à paixão part idária , contra princípios 
comesinhos de ar i tmética; para terminar com os 
célebres "pareceres", em plenário, que mediante 
simples "diga-se", mandava reconhecer X em vez de 
Z, inutilisando completamente a manifestação de 
grande maioria, foi criada a Jus t iça Eleitoral, é sa
bido. Pará ' tão estranhados abusos, a reação tinha 
que se operar em moldes drásticos. 

No "mesmo passo, procurou-se ainda evitar a 
per turbação da vida dos demais tribunais do País, 
a que a reforma Constitucional de 1926, dando mais' 
apropriado conceito ao habeas-corpus, em muito 
atendera. 

Mas, as tentativas para envolver a alta autori
dade do Supremo Tribunal, na solução de casos e le i - . 

torais, não cessa. Por uma forma ou por outra, sob 
esse ou aquele pretexto, experimenta-se permanente
mente o ressurgimento das agitações' de outrõra, sob 
novas roupagens. 

Entende que o texto constitucional deve ser 
aplicado com o maior rigor: as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral, são irrecorriveis, fora da caracte
rização expressa no art. 120 e o acórdão não decla
rou invalidade de le i . Aplicou o Código Eleitoral se
gundo interpretação que lhe pareceu mais acertada. 

Q U E S T Ã O D E O R D E M 

Inconstitucionaliãade do art. 13, § 4.°, do 
Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Edgard Costa — Senhor Presiden
te, como o Tribunal sabe, a orientação do eminente 
Senhor Ministro Rocha Lagoa é no sentido de co
nhecer de todo e qualquer recurso quando invocado, 
como fundamento, a letra a do preceito constitucio
nal, para apreciá-lo no méri to . 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — Per
doe-me V . Ex. a , mas esta não é a minha orientação 
porquanto, sendo incabível o recurso, dele não co
nheço, embora invocada a letra a. Esta é a orienta
ção de todos os juizes que me precederam nesse ro-. 
teiro. O saudoso Ministro Edmundo Lins, por exem
plo, preferiu voto longo, em que formulava, justa
mente, as hipóteses em que os que seguem essa 
orientação deixam de conhecer do recurso, por inca
bível. No caso, conheço em obediência à minha 
orientação, mas porque me filiei, integralmente, às 
razões que V . E x . a expôs, em seu brilhante voto, a 
que me reportei. 

O Sr. Ministro Edgard Costa — Como. é a orien
tação de V . Ex . a , conhecer sempre dos recursos ex
traordinários, com aquele fundamento pensei que, no 
caso, t ambém V . E x . a tivesse conhecido, de acordo 
com essa orientação. H á porém, na espécie uma s i 
tuação nova, que merece ser, preliminarmente, exa-' 
minada para a solução adequada. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal é de que 
não é admissível o recurso extraordinário, em m a t é 
r ia eleitoral, sendo eu, até h á pouco tempo, o único 
voto vencido. Mas, posteriormente promulgado o 
Código Eleitoral, no art. 13, parágrafo 4.°, dispõe 
êle expressamente, que "caberá recurso extraordiná
rio, para o Supremo Tribunal Federal, nos termos do 
art. 101, III, da Constituição, das decisões da Jus t iça 
Eleitoral". 

Assim, levanto a seguinte questão de ordem; em 
face desse dispositivo, é ou não admissível o recurso 
extraordinário das decisões' do Tribunal Superior 
Eleitoral? Temos, assim — ao que me parece, — pre
liminarmente de resolver sobre a constitucionalidade 
ou inconstitucionalidade- desse dispositivo do Código 
Eleitoral. O conhecimento ou não do recurso, cons
titui preliminar ' de que, somente depois de decidida 
aquela outra, deverá cogitar o Tribunal. Proponho, 
pois, Sr. Presidente que se vote, em tese, se, face ao 
dispositivo do Código Eleitoral, é admissível, recurso 
extraordinário; se admissível, será então oportuno o 
exame do cabimento, na hipótese, do recurso mani
festado. 

É o que proponho. 
O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — Senhor 

Presidente, não levantei a argüição de inconstitucio
nalidade do art. 13, § 4.° do Código Eleitoral, porque 
esta matér ia não foi debatida nos autos. O recor
rente interpôs o recurso baseado em dois funda
mentos: o do artigo 101 e q do art. 120 da Constitui
ção..' Conheci do apelo.com base lio artigo 101, por
que considero cabível o recurso extraordinário das 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral, ainda "em. 
face da Constituição, pois que interpreto o artigo 
120 como disciplinando-os recursos ordinários, tão 
somente; e aceito, integralmente, o art. 13, p a r á 
grafo 4.°, do Código Eleitoral. Não me cabia levantar 
esta preliminar ora suscitada. Rejeito a argüição 
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porque acho que é constitucional o ' dispositivo do 
Código Eleitoral . 

Ó Sr. Ministro Edgard Costa — Sr. Presidente, 
meu voto é conhecido. Acho que o art. 13, pa rágra 
fo 4.° do Código Eleitoral é perfeitamente constitu
cional. É a legítima interpretação da Constituição 
Federal. Acho admissível o recurso extraordinário 
das decisões do Tribunal Superior Eleitoral. Como 
Presidente do mesmo, tendo admitido diversos recur
sos extraordinários das suas decisões. Logo, entendo 
que o dispositivo a que me refiro é constitucional. 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — Se
nhor Presidente, pela fundamentação do meu voto 
preliminar, parece-me haver deixado claro que tudo 
aquilo que se chocar com o art. 101 da Constituição, 
fora o inserto no art. 120, deve ser repelido. Assim, 
julgo inconstitucional o dispositivo do art. 13, p a r á 
grafo 4.° do Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Abner de Vasconcelos — Senhor 
Presidente, em votos anteriormente proferidos' neste 
Egrégio Tribunal, em casos eleitorais, manifestei-me 
no sentido da constitucionalidade de recurso contra 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral, quer. em 
face do art. 101, n.° III, quer em face do art. 120, 
independente mesmo do que dispõe a lei" eleitoral. 

E assim tenho julgado porque entendo que, sal
vo casos especiais, todo direito fundado na Carta 
Magna é suscetível de recurso extraordinár io . O d i 
reito político, de origem eleitoral, não escapa a esse 
controle. O art. 120 proclamando serem irrecorri
veis as decisões do Superior Tribunal Eleitoral, fêz 
logo a ressalva dos casos constitucionais. As injusti
ças das apurações, a apreciação das nulidades, as 
infrações da competência, o que fizer parte das for
malidades do processo ou da interpretação das leis, 
recebem a chancela da coisa julgada definitiva. 
Fazem exceção as violações de ordem constitucional, 
que t êm tratamento à parte. Nosso regime político 
erige este Egrégio Tribunal como o órgão definidor 
do sentido constitucional de todos òs casos levados 
a juízo, sem exclusão alguma. Se é a sen-
tinela da Constituição, não pode, em favor do 
Superior Tribunal Eleitoral, ficar excluído do Supre
mo Tribunal o conhecimento de uma decisão, em que 
se discute a falta de aplicação de um dispositivo bá 
sico a um direito de natureza eletiva. 

Eis por que, em perfeita harmonia com o emi
nente Sr. Ministro Edgard Costa, voto pela consti
tucionalidade do art. 13, § 4.° do Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr . Presiden
te, t ambém entendo que a irrecorribilidade, como re
gra geral, a que se refere o art. 120 da Constituição 
é a não interponibilidade de recurso ordinário. 

Não exclui, de modo algum, o recurso extraordi
nár io permitido pelo art. 101, n.° III, e suas alíneas. 
A entender-se de outro modo, a Constituição teria 
incorrido em grave contradição e em inexplicável 
erro de técnica, pois irrecorriveis se entendem as 
sentenças de que já não cabe recurso ordinário, não 
deixando de ser tais ainda quando sujeitos a recurso 
ext raordinár io . Assim considero perfeitamente afei-
çoado ao sistema constitucional o art. 13, § 4.°, do 
Código Eleitoral . 

O Sr. Ministro Mário Guimarães — Sr. Presiden
te, ainda que fosse muito do meu agrado, que fossem 
trazidas, para este Tribunal, as questões eleitorais 
— porque tenho singular pendor por este ramo do 
direito constitucional — não posso acompanhar,. 
data vênia, o voto do eminente Ministro Relator e o 
do Senhor Ministro Edgard Costa, porque reputo o 
artigo 13, § 4.°, do Código Eleitoral absolutamente 
inconstitucional. 

A meu vêr, n ã o cabe recurso extraordinário com 
fundamento no artigo 101, n.° 1X1, da Constituição 
da República, das decisões proferidas pelo Tribunal 
Eleitoral . 

O art. 120 da Constituição prescreve: 
"São irrecorriveis as decisões do Tribunal Supe

rior Eleitoral , , salvo as que declararem, a invalidade, 
de lei oü ato cont rá r io ' a esta Constituição é as de-

negatóriás de habeas-corpus ou mandado de segu
rança, das quais caberá recurso ; para o Supremo 
Tribunal Federal". 

Se admitíssemos a possibilidade de aplicação do 
art. 101, então, as duas exceções, contidas no artigo' 
120, teriam sido supérfluas. Seriam uma excrescên-
cia, porque a relativa à invalidade de lei ou ato 
contrário à Constituição seria reprodução da letra b, 
do n.° III, e a que se refere ao habeas-corpus e man-
mando de segurança estaria contida no n.° II , letra 
o do mesmo art. 101. 

Ora, na lei não h á palavras inúteis . Não se pre
sume redundância no legislador e a irrecorribilidade 
das decisões do Tribunal Eleitoral não se pode en
tender como se referindo apenas aos recursos ordi
nários, porque não se encontra outros dispositivos 
na Constituição, quanto a recursos ordinários e se 
mencionou isto no art. 120 é porque quiz tornar real
mente irrecorriveis as suas decisões, senão o legisla
dor não escreveria o art. 120, se entendesse aplicável 
o art. 101; eu me atenho a este princípio clássico., na 
lei não h á palavras inúteis . 

Vê-se daí que a lei não equiparou as decisões do 
-Superior Tribunal às dos outros Tribunais do País 
Talvez pela formação desse Tribunal, do qual fazem 
parte elementos do próprio Tribunal Federal: O que 
é certo é que, dando-lhe um dispositivo especial, para 
regiüar a matér ia de seus recursos, afastou implicita
mente o dispositivo do art. 101. 

Conferindo ao Superior Tribunal Eleitoral uma 
situação privilegiada, o legislador não o isentou com
pletamente da tutela que, sobre todos os Tribunais, 
exerce o Supremo. Não. O legislador tornou mais 
restritivos os recursos contra as suas decisões. Mas 
não as tornou intangíveis, tanto que ressalvou as 
duas exceções apontadas. 

O art. 13, § 4.° do Código Eleitoral entendeu de 
maneira diferente e criou recurso onde a Constitui
ção o vedou. 

Não podia fazê-lo. E u não aplico esse artigo. 
Não importa que esse legislador fosse o mesmo que 
votou a Constituição. O seu mandado de vconstituin-
te estava findo. Não podia, salvo pela forma esta
belecida na mesma Constituição, tocar na obra que 
levantara. 

Dou, portanto, pela inconstitucionalidade do dis
positivo . 

O Exmo. Sr. Ministro Luiz Gallotti: — Sr. Pre
sidente, tenho opinião conhecida e longamente sus
tentada sobre a matér ia , quer como Procurador Geral 
da República, quer como Juiz deste Tribunal, até 
mesmo em parecer que o ilusfre advogado do recor
rido citou da tribuna e que está em volume recente
mente publicado. Entendo que só cabe recurso das 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral para o Su 
premo Tribunal Federal nos casos do art. 120 da 
Constituição. Não vou tomar o preciso tempo ao 
Egrégio Tribunal, repetindo argumentos que j á são 
conhecidos. Se penso assim, logicamente, só posso 
achar inconstitucional o artigo do Código Eleitoral, 
que pretendeu alterar a Constituição. Esta, em nosso 
regime, tem como intérprete máximo o Supremo 
Tribunal Federal. A Constituição, dizem os consti-
tucionalistas norte-americanos, é aquilo que o Su 
premo Tribunal diz que é. Não pode, pois, uma lei 
ordinária modificá-la, mormente depois que o Su
premo Tribunal a interpretou num sentido, para 
adotar norma oposta e ampliar a competência do 
Supremo Tribunal ou os recursos que para êle ca
bem (matéria tipicamente de ordem constitucional e 
assim inampliável por lei o rd iná r ia ) . 

Voto, pois, pela inconstitucionalidade do art. 13, 
§ 4.° do Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Lafayette de Anãraãa: — Senhor 
Presidente, quando exercia o cargo de Presidente do' 
Tribunal Superior Eleitoral, e, antes da Constituição 
de 1946, .admiti vários recursos extraordinários para 
o Supremo Tribunal Federal a fim de conhecer a 
opinião., desta instância . Depois- que o Supremo T r i 
bunal Federal reiteradamente, declarou não ter ca- , 
bimehto o recurso extraordinário pelo ár t . 101, letra 
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• a, passei a não mais os admitir, ̂ obediente à jurispru
dência aqui firmada. Depois da Constituição de 

. 1946,. indeferi numerosos recursos, não aceitando o 
fundamento do art. 101, admiti alguns, entretanto, 
pelo art. 120. Filo-me à corrente dos que conside
ram inconstitucional o dispositivo em causa porque, 
se a lei diz que é irrecorrível a decisão, é irrecorrível 
em todos ps sentidos, em todos os casos, salvo na 
hipótese do artigo 120. 

Voto, pois, pela inconstitucionalidade do disposi
tivo, uma das finalidades de se repelir os recursos é 
para pôr f im ã todo litígio eleitoral. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato: — Sr. Presi
dente, o Supremo Tribunal Federal, em vários acór
dãos — e j á no regime caduco — entendeu que a 
Jus t iça Eleitoral tem um órgão supremo, que não 
é o Supremo Tribunal Eleitoral. Este sistema foi 
criticado, veementemente, entre outros, pelo emi
nente Sr . Barbosa L i m a Sobrinho que fala em 
bifrontismo judicial, dois graus máximos, dois graus 
absolutos. Entendo, porém, que o sistema da Cons
tituição é perfeitamente lógico, sem embargo da bri
lhante argumentação dos eminentes colegas que opi
nam de maneira diferente. Não h á contradição, e 
nem se presume que a Constituição seja contradi tó
ria . Não pode haver dois mandamentos contradi tó
rios, porque um não subsistiria com o outro, e quan
do existe antinomia aparente, o recurso é ver-se, no 
dispositivo aparentemente contrário, uma exceção. 
E ' a inculca de Stolfi . 

As decisões do Tribunal Superior Eleitoral são 
irrecorriveis. Aqueles que incidem no art. 120 for-
mam exceção ao princípio geral; não se justifica a 
distinção que estabeleceram eminentes colegas, de 
que as decisões são irrecorriveis ordinariamente. 

E o art. 120 só alcança a hipótese se decretar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato. 

Aqui, data vênia, cabe uma observação do Se
nhor Ministro Rocha Lagoa, porque se cuida de res
guardo da lei ordinária, mas da Lei Maior . Neste 
sentido é que se citou o artigo 120. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — É jus
tamente quando a lei é declarada contrária à Cons
tituição e em defesa da lei ordinár ia . 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — Dele, do 
Superior Tribunal Eleitoral fazem parte Ministros do 
Supremo Tribunal, Ministros do Tribuanl Federal de 
Recursos é Desembargadores, todos, tirados da alta 
magistratura e da advogacia para integrar aquele 
supremo Colégio Eleitoral. E assim é exatamente 
para dar às questões irritantes eleitorais remate 
pronto e rápido. Esta a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, que ficou mantida. 

Voto pela inconstitucionalidade do art. 13, § 4.° 
do Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Barros Barreto Sr. Presidente, 
eu tinha dúvida, daí os meus reiterados votos, quan
to ao cabimento do apelo extraordinário das decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral, na base do art. 101, 
n.° III, da Carta de 1946. Mas o Código Eleitoral 
vigente (Lei n.° 1.164, de 24 de julho de 1950) — 
elaborado pelos mesmos legisladores constituintes 
elucida bem, complementando, os dispositivos cons
titucionais que pareciam se chocar, vale dizer, o c i 
tado art. 101, n.° III, e o art. 120. A lei ordinária, 
como ressaltou o preclaro Ministro Eduardo Espí-
nola, em parecer distribuído, tornou explícito o que 
na Constituição implicitamente se continha. 

E m assim sendo, não enxergo inconstitucionali
dade no § 4.° do art. 13 do mencionado Código. 

Desempate 

O Exmo. Sr. Ministro José Linhares (Presiden
te) : — Fui eu o primeiro a levantar a questão, de 
irrecorribilidade das decisões do Tribunal Eleitoral 
e minha opinião é, assim, conhecida. 

Considero inconstitucional o dispositivo em 
questão do Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa. (Relator) — Senhor 
Presidente, foi levantada uma argüição de inconsti
tucionalidade do art. 13, § 4.° do Código Eleitoral. 
O Tribunal declarou este' dispositivo inconstitucio
nal . Parece-me que d Tribunal deve ficar restrito 
a este ponto. O pronunciamento do Tribunal não 
pode, é certo, alcançar o meu voto, que já havia sido 
dado, conhecendo do recurso, com fundamento no 
art. 101 — Conheço, pois, do recurso extraordinário. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — A admissibili
dade do recurso está prejudicada pela proclamação 
da inconstitucionalidade. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — O 
eminente Sr. Ministro Edgard Costa levantou uma 
argtüição de inconstitucionalidade e o dispositivo foi 
declarado inconstitucional, mas, ainda que não 
existisse esse dispositivo, eu conheceria do re
curso pelo art. 101. O Tribunal não pode cercear o 
meu pronunciamento. O Tribunal fulminou de i n 
constitucionalidade o dispositivo, mas não pode cer
cear o pronunciamento de um dos seus membros. 
Conheço do recurso pelo art. 101. 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — Se
nhor Presidente, data vênia do eminente Sr. Ministro 
Relator, parece que a questão j á é vencida e o Tr iou-
nal, admitindo, a inconstitucionalidade do art. 13, 
§ 4.° do Código Eleitoral, firmou doutrina, no sentido 
de que não h á recurso extraordinário em matér ia 
eleitoral. As únicas decisões recorríveis serão as 
capituladas no art. 120 da Constituição. J á abordei 
as duas questões no início do julgamento. Por en
tender o descabimento do recurso extraordinário de
cidi pela inconstitucionalidade do dispositivo do Có
digo Eleitoral. Quanto à outra parte, entendi que o 
acórdão não declarara invalidade de lei ou ato con-
tário à Consti tuição. Não conheço, pois, do recurso. 

O Sr. Ministro Abner de Vasconcelos — Senhor 
Presidente, no voto que h á pouco emiti, com remis
são às opiniões dos eminentes colegas, abordei os 
dois fundamentos, conhecendo do recurso por ambos 
os motivos indicados, — arts. 101, III e 120 da Cons
ti tuição. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presidente, 
a maioria decidiu que o questionado dispositivo do 
Código Eleitoral é inconstitucional porque admite re
curso extraordinário onde a Constituição o proibe. 
Assim, a questão da admissibilidade do recurso ex
traordinário está prejudicada. Entender assim não 
é suprimir a faculdade de conhecer ou não conhe
cer do recurso extraordnário, mas considerar ocioso 
o seu exercício. Como o Sr. Ministro Rocha Lagoa, 
também eu fui vencido, mas entendo que prosseguir 
no sentido do conhecimento ou não do recurso é 
insistir numa questão j á obviamente resolvida. Outra 
coisa, porém, será conhecer do recurso com funda
mento no art. 120 da Constituição. Conheço dele 
porque enquadrado nesse artigo constitucional, desde 
que prima fade, o art. 59 do Código Eleitoral com 
seus números e parágrafos, constitui um bloco no 
sentido do sistema da distribuição das sobras, de mo
do que o acórdão recorrido teria declarado inválido, 
no caso vertente, em face da Constituição, o § 2.° do 
dito art. 59. 

O Sr. Ministro Mário Guimarães — Senhor Pre
sidente, pelo artigo 101, está prejudicada a admis
sibilidade do recurso. Pelo artigo 120, a meu ver, 
também não cabe o recurso porque não se decidiu 
sobre invalidade da lei ou ato contrário à Constitui
ção, mas, apenas, fêz-se aplicação em determinado 
caso. 

Não conheço, pois, do recurso. 
O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Sr. Presidente, 

o Tribunal julgou inconstitucional o § 4.° do artigo 
13 dó Código Eleitoral. Por que? Por não caber em 
matér ia eleitoral o recurso do art. 101, n.° I I I da 
Constituição, a qual uma lei ordinária não poderia 
modificar.. , . ' 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — Houve 
•õ pronunciamento • "do •' Relator, conhecendo do re
curso. O eminente Sr . Ministro Afrânio Antônio da 
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Costa n ã o conheceu do recurso; o eminente Ministro 
Abner de Vasconcelos conheceu do recurso; assim 
também, o eminente Sr; Ministro Nelson Hungria. 
Nessa altura, o eminente Sr . Ministro Edgard Costa 
levantou uma argüição de inconstitucionalidade. Não 
é possível baralhar condições diferentes, misturar 
coisas diversas num só julgamento. Não é possível 
que o Tribunal pela sua maioria, impossibilite que 
os demais dos seus membros se pronunciem sobre os 
processos. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — No caso, eviden
temente, trata-se de uma fase superada, já. trans
posta no julgamento. 

Se j á declaramos inconstitucional o § 4.° do ar
tigo 13 do Código Eleitoral, que declara cabível em 
maté r i a eleitoral o recurso do art. 101, n.° III, da 
Consti tuição, como voltar a t rás , para reexaminar 
esse ponto e vêr ainda se cabe o mesmo recurso do 
artigo 101, n.° III? 

Quanto ao art. 120 da Le i Magna, que diz são 
irrecorriveis as decisões do Tribunal Superior Elei
toral, salvo as que declaram invalidade de lei ou ato 
contrár io à Constituição, assim como as denegató-

' rias de ' habeas-corpus e mandado de segurança, 
quanto a este artigo, basta ter em vista que não 
houve denegação de habeas-corpus, nem de manda
do de segurança, e que não houve qualquer declara
ção de invalidade de lei ou ato contrár io à Consti
tuição, mas apenas interpretação do Código Eleito-

. ral , para se concluir seguramente que o recurso é 
inadmissível. 

Não conheço do recurso. 
O Sr. Ministro Lafayette âe Andrada — Sr. Pre

sidente, conheço do recurso pelo art. 120: implicita
mente, houve ofensa à Constituição. 

O Sr. Ministro Edgard Costa — Sr. Presidente, 
desde o princípio fui pela admissibilidade do re
curso extraordinário, como afirmei várias vezes. 

No caso, estou vencido, porque se declarou a 
inconstitucionalidade do art. 13, § 4.° do Código Elei
toral . Reservo-me o direito de, noutro caso, conhe
cer do recurso pelo artigo 101 da Constituição! E, 
ainda, como Presidente do Tribunal Superior Elei
toral, reservo-me também o direito de admitir o 
recurso. 

Mas, no julgamento do caso • dos autos estou 
•vencido e não posso conhecer pelo art. 1C1, porque 
o Tribunal, pela sua maioria, declarou que não é 
admissível o recurso extraordinário com este funda
mento. 

Também não conheço do recurso com fundamento 
no art. 120. porque o Tribunal Eleitoral não decla
rou a invalidade de qualquer dispositivo do Código 
Eleitoral: o que êle fêz foi interpretar o art. 49, § 
6.° do mesmo Código. 

O Sr. Nelson Hungria — O Tribunal decidiu que 
não se aplicava o parágrafo 2° do art. 59 do Código 
Eleitoral à espécie dos autos. 

O Sr. Ministro Edgard Costa — Decidiu que não 
se aplicava tal dispositivo porque não se trata, no 
caso, de quociente par t idár io . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Exatamente. 
Havia necessidade do quociente eleitoral — Prima 
facie foi posto de lado o § 3.° do art. 59. 

O Sr. Ministro Edgard Costa — O Tribunal Elei
toral, não declarou, absolutamente a invalidade de 
qualquer le i . Apenas deu a interpretação que enten
deu acertada ao dispositivo do Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Esta é uma 
questão de mér i to . 

O Sr. Ministro Edgard Costa — A meu ver, não 
é assim. Esta questão está entrosada com a preli
minar do conhecimento. 

De acordo com esta fundamentação, não conher 
ço do recurso. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — Sr. Presi
dente, o Regimento do Supremo Tribunal Federal 

empresta à solução de controvérsia constitucional 
cunho de decisão prejudicial. 

Não obstante, e data vênia, tenho que em outros 
julgamentos poderá, cada ministro guardar sua opi
n ião . Assim entendo porque, entre outros quadros se 
alteram, e é possível que o voto vencido se torne 
vencedor. 

Mas, na espécie, h á coisa julgada. Julgou-se 
inconstitucional a lei e, assim, não podemos conhe
cer do recurso pelo art. 101, III, da Constituição. 

Não se trata de tese acadêmica, de debate b i 
zantino e sim de ver o julgamento. O caso está 
julgado, a meu ver. Não volto a êle e não conheço 
também do recurso pelo art. 120 da Constituição, 
porque não foi acoimada nenhuma lei ou ato de i n 
constitucional, nem. se trata de denegação de habeas-
corpus ou mandado de segurança. 

E X P L I C A Ç Ã O 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — Se
nhor Presidente, o eminente Sr. Ministro' Orosimbo 
Nonato acaba de esclarecer sobre antecedentes deste 
Egrégio Tribunal na apreciação das argüições de 
inconstitucionalidade. Confesso a V . Ex . a , lisamente, 
pronunciamento sobre argüição de inconstituciona
lidade ficava vedado a qualquer dos juizes emitir voto 
em sentido contrár io . Mas se esta é a orientação do 
Supremo Tribunal, eu me inclino, acatando-a. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — Entendo que 
o pronunciamento do Tribunal não pode vincular o 
Juiz para outros casos. Vincula, porém, para o caso 
em espécie. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — Se 
estou vedado, pelos antecedentes do Tribunal e pelo 
seu Regimento, de conhecer do recurso pelo art. 101, 
sou forçado a modificar o meu voto e conhecer do 
recurso apenas pelo art. 120 da Constituição. 

V O T O S 

O Sr. Ministro Barros Barreto — O colendo T r i 
bunal Superior Eleitoral procurou aplicar ao caso 
vertente, para a distribuição de restos ou sobras, o 
§ 3.° do art. 46, do Código Eleitoral; fugindo, porém, 
à letra do art. 59, § 2.°, do mesmo diploma, tenho 
que o julgado importou em declarar inválido este 
últ imo dispositivo, relativo à distribuição dos luga
res pelo sistema proporcional do quociente eleitoral. 
Atenda-se ao princípio constitucional da representa
ção proporcional dos partidos políticos nacionais, 
assegurado no art. 134. 

É cabível, portanto, o recurso previsto, expres
samente, no art. 120 da Constituição Federal. E , ca-
nhecendo dele, dou-lhe provimento, no mérito, para 
cassar o venerando acórdão recorrido e restaurar a 
decisão unânime do ilustre Tribunal Regional, por 
seus jurídicos fundamentos, reiterados nos doutos 
votos proferidos no julgamento sub-censura. 

D E S E M P A T E 

O Sr. Ministro José Linhares (Presidente) — 
Estou de acordo com o Sr . Ministro Nelson Hungria 
e os colegas que acompanham S. E x . a conhecendo do 
recurso, pelo art. 120 da Constituição. 

V O T O ( M É R I T O ) 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Razões de eleva
do peso amparam a pretensão do recorrente. 

Preceituando o art. 46, § 3.°, do Código Eleitoral 
que, sendo dois os lugares a ser preenchidos nas 
câmaras legislativas, serão eles distribuídos pelo sis
tema previsto no Código Eleitoral para a distribui
ção das sobras, competiria ao intérpetre indagar em 
que consiste tal sistema. A única forma reguladora 
do assunto nesse diploma legal é a do art. 59, que 
tem como pressupostos lógicos-juridicos o quociente 
eleitoral e o quociente par t idár io . 
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Desfarte, na aplicação do sistema proporcional 
. instituído pelo Código, o movimento inicial consisti
r i a em fixar o quociente eleitoral, que se obtém divi
dindo o número de votos válidos apurados pelo n ú 
mero de lugares á preencher desprezada a fração, 
se igual ou inferior a meio e eqüivalendo a um se 
superior. Calculado o quociente eleitoral, por este 
se ficaria sabendo quais, os partidos com direito á 
representação,- afastados desde logo os que não hou
vessem atingido aquele quociente. Se nenhum partido 

• alcançasse o quociente eleitoral, cónsiderar-se-iam 
eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os 
candidatos mais votados. 

No caso em apreço, um único partido, o 
P . S. D . , atingira o quociente eleitoral, fixado em 
4.605 votos. Obtlvera aquela entidade part idária 
5.050 legendas, enquanto o P . T . B . alcançara ape
nas 3.666 sufrágios, não podendo este conseqüente
mente disputar nenhum lugar da representação, nos 
expressos termos do artigo 59, § 2.° do Código Ele i 
toral, pelo que ambos os lugares de deputados deve

riam ser atribuídos àquele partido. 
Consoante salientou o ilustre Desembargador 

'Guilherme Estelita, no brilhante voto que proferiu 
no Tribunal Regional por ocasião da proclamação 
dos eleitos, "a representação proporcional dos parti
dos políticos nacionais, formalmente assegurada no 
art. 134 da Constituição, exige, para ser obtida, que 

. o partido apresente o mínimo legal de part idários 
votantes. Esse mínimo legal é expresso pelo quoci-
enten eleitoral. Se o partido não o alcança jus não 
faz àquela representação. Só quando nenhum deles 
chega àquele nível, é que todos são chamados à dis
tribuição igualitária do princípio majoritário '(Código 
Eleitoral, art. 61). À luz desse critério, explicar-se-ia 
'e justificar-se-ia o sacrifício de candidato que, pes
soalmente, obteve dois mi l e trinta e cinco votos, a 
benefício de outro, cujos sufrágios individuais não 
chegaram a um terço daquela soma. A lei hão con
sidera, o candidato em si, mas o partido a que êle 
pertence. O que a Constituição assegura é a repre
sentação dos partidos; não a dos eleitores que sufra
garam este ou aquele candidato". 

Sem consistência- a objeção de que, sendo dois 
os lugares a ser preenchidos, impossível seria a apli-
. cação do sistema de representação proporcional, 
porque conduziria a .resultado politicamente absurdo, 

ide atribuir os dois lugares a um partido que houvesse 
obtido a metade dos votos apurados mais um, ' por
quanto h á eleições não em torno de indivíduos, mas 
•no campo das idéias. A obtenção por um partido do 
quociente eleitoral significaria a vitória dos ideais 
condensados em seu programa, pelo que justo seria 
que lhe atribuíssem os dois únicos lugares na repre
sentação, política. 

Exemplo de possibilidade de ser aplicado o sis
tema de representação proporcional, em círculo que 
só tenha direito de eleger dois representantes, po-
der-nos-ia ser oferecido pela lei francesa de 5 de 
outubro de 19.46, que, em seu artigo 42, preceituou 
expressamente sua aplicação "dans les circonscrip-
tions ayant droit a deux deputes, au moins". 

Toda essa bem deduzida e convincente argumen
tação, entretanto, rue por terra frente ao manda
mento contido no j á mencionado art. 46, § 3.°, do 
Código Eleitoral, que assim reza: 

"Quando os lugares a serem preenchidos nas 
câmaras legislativas forem dois, serão distribuídos 
pelo sistema previsto neste Código para a distribui
ção das sobras, e quando forem três ou mais, serão 
eles distribuídos pela forma estabelecida no art. 58". 

Estão ali definidos explicitamente dois processos 
diferentes para o preenchimento dos lugares das câ
maras legislativas: o processo \das sobras, quando fo
rem dois, e o processo estatuído no art. 58, quando 
forem três ou mais. 

Se a lei distinguiu claramente as duas hipóteses, 
dando para cada uma determinada solução, como 
atribuir-se a mesma solução a ambas? 

Surge assim, com seus contornos nitidamente 
definidos, flagrante antinomia entre a regra, contida 
nesse- artigo 46, § 3.° que se refere ao caso de dois 

lugares, e a regra estatuída no § 2.° do art. 59, se
gundo a qual só poderão concorrer à distribuição dos 
lugares os partidos que tiverem obtido quociente 
eleitoral. 

Mas é pacífico entre os hermeneutas que a regra 
peculiar tem supremacia sobre a geral. É o que pre-
lecionava o vetusto Coelho da Rocha: "Se as não 
puder conciliar, deverá ver se algum contém excep-
ção de outra" (Instituições de direito civil, tomo I, 
§ 45). 

N a mesma orientação é o ensinamento de Luigi 
Pieraccini, in — Dizionario dei diritto privato de 
Scialoja, volume I, pág. 193: 

" L a conciliazione sistemática si opera, qualora 
sia possible, considerando uno dei testi como regola, 
l'altro come eccezione; oppure considerandoli come 
parti di uno stesso tutto che si completino a vicenda, 
i n tal guisa la generali tà apparente di uno d i ecri 
si trova circonscrita e precisate dall 'altro". 

Idêntico princípio prevalece na jurisprudência 
norte-americana: 

"It has been said that, i n case of conflict 
between the provisions of the same stetute, those 
susceptible of but' one meaning wi l l control those 
susceptible of two, if the act can thereby be ren-

'dered harmonious". (Ruling Case Law, vol. 25, 
§ 251). . . 

Aplicando a regra especifica, que constitui evi
dente exceção, ao invés da norma genérica, não vio
lou o. acórdão recorrido literal disposição de le i . 

Conhecido como foi ó recurso nego-lhe provi
mento, declarando entretanto que, se fora legisla
dor, não teria acolhido o mandamento contido no 
mencionado art. 46, § 3.° do Código Eleitoral. 

P E D I D O D E V I S T A 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — Se 
nhor Presidente, peço vista dos autos. 

D E C I S Ã O 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Declarado, por voto de desempate, inconstitucio

nal o dispositivo do artigo 13, § 4.° do Código Eleito
ral regulando a admissão do recurso ordinário, con
tra ' õs votos dos Srs. Ministros, Relator, Abner de 
•Vasconcelos, Nelson Hungria, Edgard Costa e Barros 
Barreto, tomaram conhecimento do recurso, co~n 
fundamento no art. 120 da Constituição Federal, 
contra os votos dos Srs. Ministros Afrânio Costa, 
Mário Guimarães, Luiz Gallotti, Edgard Costa e Oro' 
simbo Nonato. Adiado por ter pedido vista dos autos 
o Sr. Ministro Afrânio Costa, depois de ter votado 
o Senhor Ministro Relator — negando provimento ao 
recurso, e o Sr. Ministro Barros Barreto — dando 
provimento ao mesmo. 

Deixaram de comparecer, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ribeiro da Costa, por se achar em 
gozo de licença e o Exmo. Ministro Hahnemann 
Guimarães , por se achar em gozo de férias, sendo 
substituídos pelos Exmos. Srs. Ministros Abner dè 
Vasconcelos e Afrânio Costa. 

V O T O S 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — 
Apuradas as eleições realizadas no Território do 
Acre, em 3 de outubro de 1950, para preenchimento 
de duas cadeiras de deputado, o Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal verificou que, dos qua
tro partidos politicos concurrentes, apenas dois obti
veram votação destacada: o Social Democrático e o 
Trabalhista Brasileiro, aquele com 5.050 votos e esta 
com 3.666. Os votos válidos, divididos por dois, 
conduziram ao quociente eleitoral de 4.605 votos. 

E assim, entendendo que apenas o Partido Sociái 
Democrático ultrapassara o quociente, proclamou 
eleitos os dois candidatos mais votados desse Par t i -
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do: os Srs. José Guiomard dos Santos, que conse
guirá 3.900 sufrágios e ó Sr. Hugo Carneiro, com 

'603. Deixou o Tribunal de considerar os 3.666 dados 
ao Partido Trabalhista Brasileiro, atendendo — como 
já se disse — a que não alcançara o quociente elei
toral . 

Entretanto, recorreu para o Tribunal Superior 
Eleitoral o Sr . Oscar Passos, candidato do Partido 
Trabalhista Brasileiro, que obtivera individualmen
te 2.035 votos, fundado nas alíneas a e b do artigo 
167 do Código Eleitoral. E sustentou que fora viola

ndo o § 3.° do art. 46 dó mesmo Código, segundo o 
qual, quando os lugares a preencher nas Câmaras 
legislativas forem dois, serão distribuídos pelo siste-

,ma previsto no Código para distribuição de sobras. 
Deu o Tribunal provimento ao recurso, cassando 

o diploma expedido ao Sr. Hugo Carneiro e man-
. dando diplomar em substituição o recorrente, Senhor 
Oscar Passos. 

Firmou, o acórdão — que é recorrido — a seguin-
.te tese que entesta a decisão: 

"O sistema para distribuição das sobras a que 
se refere o Código' Eleitoral no artigo 46, § 3.°, con
siste em se dividir pelos dois lugares o número ' do 

• votos válidos atribuídos a cada partido, cabendo ao 
• partido que apresentar maior quociente um dos lu
gares. O outro lugar pertencerá ao Partido que 
obtiver maior número de votos válidos superior a tal 
quociente". 

Manifestado o recurso extraordinário, decidiu o 
Supremo Tribunal, em sua alta sabedoria, dele 
conhecer. E já que assim sucedeu, vencido embora 
na preliminar, passo a examinar o mér i to . 

A evolução do sistema representativo, operou-se 
no Brasi l ao sabor de critérios que nos vieram de 
outros povos, cuja educação política e a densidade 
da população permitiam observação e estudo mais 
acurados, experiências mais proveitosas. 

A preocupação de garantir lugares a represen
tantes das minorias por aplicação do sistema 
das chapas incompletas ou do chamado voto cumu
lativo degenerou entre nós, ao cabo de alguns anos, 
em pura ficção, permitindo, mesmo, ironias morda-
zes. Assim passaram os votos denominados de 
"ca ixão" ; e t ambém passaram os tempos em que as 
situações dominantes se acumpliciavam com uma 
posiçã real ou fictícia, muitas vezes preparada 
adrede, para assenhorar-se de toda a representação. 

Mas, o surto renovador deu aos Partidos seu ver
dadeiro cará te r na construção do País e da Nacio
nalidade. Sob a orientação de elementos de escól, 
passaram a ser a oficina onde se estudam, percrutam 
e analizam os grandes problemas nacionais, em que 
esforço e inteligência dos dirigentes oferecerem às 
massas e à Nação, através de programas, a solução 
que deve recomendá-los à preferência de seus con
cidadãos . 

São os candidatos meros instrumentos dos Parti
dos para defender as bases, a orientação, o desenvol
vimento das idéias e diretivas por eles patrocinadas. 
É por isso mesmo surpreendente que para completar 
o regime penalidades drásticas não hajam sido pre
vistas para aqueles que eleitos por um Partido, se 
permitem sumariamente abandoná- los . 

O partido político, não é simples formalidade 
para obter registro de candidatos: é o próprio sentido 
de representação nacional. Os candidatos estão em 
função do partido que representam; é a essa enti
dade que a Lei dispensa todo apoio e prestigio. 
Basta ver a atual e a anterior Le i Eleitoral, para 
convencer-se do cuidado • requintado posto em regis
trar, manter ou excluir da circulação eleitoral agru
pamentos políticos que não apresentam mais ou não 
chegaram a apresentar quorum indispensável. 

Os candidatos, relegados a segundo plano inte
ressam mais aos partidos. É a estes que os artigos 
56 e 134 da Constituição confiam o sistema repre
sentativo. 

Relevar -me-á o Tribunal esta digressão fasti
diosa, mas, primeiro presidente que me honrei de 
sér do Tribunal Regional deste Distrito Federal, no 

regime atual, procuro traduzir os ensinamentos que 
adquiri na experiência e no trato direto, com o pro
cesso eleitoral, em duas eleições, com o estudo e 
aplicação dos preceitos constitucionais e legais e a 
observação que disso me proveio. 

O Código Eleitoral, procurando desempenhar-se 
da grave missão, construiu o sistemo da representa
ção proporcional. Ocupa o sistema um capítulo i n 
teiro da parte 4.°, dos artigos 55 a 63. 

É um bloco sólido, granítico, onde não se des
cobre brecha, que permita fender o conjunto. São 
regras rigorosas, harmônicas e indissolüvelmente l i 
gadas entre s i . Sua finalidade é garantir a realiza
ção do postulado constitucional, de forma tão perfeita 
quanto possível a obreiros humanos. E desse bloco, 
a pedra angular é o quociente eleitoral. Sobre êle. 
em torno dele, sempre em atenção a êle, giram as 
seguranças do sistema. 

Tão alta é a sua relevância, tão profundo o seu 
sentido, que, qualquer dúvida que pudesse emergir 
de seu confronto com outros pontos da lei, impõm-
lhe a prevalência. Mas, não há , como tentarei mos
trar, qualquer choque entre o art. 46, § 3.° e o sis
tema do capítulo I I I . Há, apenas, considerar a lei, 
em seu desdobramento natural, aplicando cada pre
ceito à circunstância a que é destinado. Diz o art i 
go 46, § 3.°, como regra aplicável: 

"Quando os lugares preenchidos forem dois, se
rão distribuídos pelo sistema previsto neste Código 
para distribuição das sobras". 

Ora, o sistema previsto "para distribuição das 
sobras" está no artigo 59 e não em certa parte do 
art. 59. 

E que diz o art. 59? (Lê) . 
Não é possível separar os parágrafos do corpo 

do artigo, a mutilação é incomportável com a sun 
existência. 

Todo o sistema da representação proporcional 
previsto na Constituição assenta no quociente elei
toral . 

Não importa que o candidato B ou C, de partido 
que não obteve o quociente, fique intercalado na 
votação de outro que o atingiu. 

Partido que não alcança o quociente eleitoral 
não tem expressão representativa, é um simples 
agrupamento sem vigor político. 

. O legislador eleitoral n ã o se interessa pelos 
eleitores agrupados propriamente, mas, sim, pelos que, 
constituindo uma parte apreciável do corpo eleitoral, 
impõe-se como elemento significativo à representa
ção nacional. Somente assim adquirem credenciais e 
crédito perante a Nação para assumirem a responsa
bilidade das idéias consubstanciadas no programa 
apresentado. 

São essas idéias que, apoiadas por um eleito
rado quantitativamente capaz, importam ao País. 
Mas, voltando à remissão do artigo 46, § 3.°: 

Dizia eu que a não aplicação do § 2.° do artigo 
59 importava em mutilação, com sacrifício integral 
do sistema. 

A redarguição é que se trata apenas de dois l u 
gares, sendo um deferido ao 1.° votado, outro será 
entregue ao partido vencedor pelo processo da distri
buição das sobras. 

Aceitamos para argumentar, simplesmente. 
Mas, de qualquer forma, "à distribuição das so

bras somente pode concorrer os partidos que tiverem 
obtido o quociente eleitoral. 

Partido que não tiver atingido quociente eleito
ral não está habilitado a concorrer. 

O Partido Social Democrático foi o único que 
obteve o quociente eleitoral, é o único que pode 
concorrer; 

Pouco importa que seus candidatos hajam obti
do, o primeiro 3.900 votos e o segundo 603 votos e 
que o candidato do Partido Trabalhista haja conse
guido 3.666. 

O Partido Social Democrático está só em campo, 
porque .só êle atingiu o quociente eleitoral. 
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O eminente desembargador Saboia Lima, no seu 
erudito voto vencido, ao pé do acórdão recorrido, 

' sintetizou com muita propriedade: 
O que a Constituição assegura é a representação 

dos Partidos e não a dos eleitores que sufragaram 
este ou aquele candidato. É preciso acentuar que o 
próprio artigo 46, § 3.°, reconhecendo tratar-se de um 
todo homogêneo, o conteúdo do art. 59 fala na apli
cação "do processo das sobras". Ora, o processo 
compreende tudo quanto no artigo se contém. 

Ante isso, não vejo se possa aplicar um pedaço 
do artigo, com exclusão de sua regra substancial; 

Não é possível sacrificar o partido que obteve as 
preferências do eleitorado acreano, tirando-lhe uma 

'cadeira para beneficiar outro que não obteve o apoio 
vestibular, traduzido pelo quociente eleitoral. 

Seria, a meu ver — e data vênia — apenas, uma 
forma para introduzir o partido derrotado na repre
sentação do Acre, entregando-lhe uma cadeira que 
não lhe cabe, porquê não alcançou a condição pri
mordial: a porta da entrada para disputá- la . 

Tem toda a oportunidade a crítica feita ao 
acórdão recorrido pelo recorrente, através de unia 
análise serena, respeitosa e perfeitamente jurídica. 

Diz êle, em suas razões a fls. 92: 
" A emenda do acórdão recorrido é a seguinte: 

"O sistema para a distribuição das sobras, a que se 
refere o Código Eleitoral no art. 46, § 3.°, consiste 
em se dividir pelos dois lugares o número de votos 
válidos atribuídos a cada partido, cabendo ao partido 
que apresentar o maior quociente um dos lugares. 
O outro lugar pertencerá ao partido que tiver obtido 
numero de votos válidos superior a tal quociente". 

"O siples enunciado da ementa evidencia que se 
criou para o caso do Acre um sistema singular de 
distribuição de lugares e de sobras que não encontra 
assento em nenhum artigo do Código, nem mesmo 
no artigo 46, § 3.°, em que se apoiou o respeitável 
acórdão, porquanto esse dispositivo não instituiu, 
nem o poderia fazer, nenhum sistema especial para 
a distribuição das sobras; apenas faz remissão ao 
adotado no mesmo Código para esse efeito. 

A obediêcia a esse preceito conduziria o intér
prete ao art. 59, único assento no processo da dis
tribuição de sobras; este, entretanto, não autoriza, 
de modo algum, a maneira por que o Egrégio Tribu
nal Superior fêz a citada distribuição. 

. Onde -no Código o artigo ou texto que manda se 
faça a distribuição das sobras dividindo-se pelos dois 
lugares o número de votos válidos atribuídos a cada 
partido," e que determina caber um dos lugares ao 
partido que apresentar maior quociente e o outro 
"ao partido que tiver obtido número de votos váli
dos superior a tal quociente"? 

No Clápítulo da "Representação Proporcional" 
não se encontra nada que guarde com esse processo 
a mais remota semelhança. Se nesse Capitulo não 
se encontra o sistema aplicado pelo venerando acór
dão, muito menos em outros. 

No § 3.° do art. .46, a que se arrimou o aresto 
para aplicá-lo, também não se insere tal sistema, pois 
este inciso determina apenas que, "quando os luga
res a serem preenchidos nas câmaras legislativas fo
rem dois, serão distribuídos pelo sistema previsto 
neste Código para a distribuição das sobras". 

Ora, se não h á texto algum no Código Eleitoral 
que prescreva ou mesmo autorize, o sistema de dis
tribuição de lugares na Câmara Federal, aplicado 
pelo acórdão recorrido, a uma conclusão inelutável 
se h á de chegar, que é a seguinte: esse acórdão 
criou um novo sistema e o aplicou ao caso sub-
judice, ou, em outras palavras, legislou, o que não é 
permitido ao juiz fazer, em que pese o grande res
peito que nos mecerem, pela sua sabedoria e inte
gridade os eminentes Ministros.que subscreveram dito 
acórdão ' . 

Realmente, em que pese a grande autoridade dos 
mestres de Direito que subscreveram o acórdão, não 
me parece possível extrair da lei a tese proposta. 

. Não h á caso especial para o Acre. O sistema é 
um só, a condição primeira imutável : — quociente 
eleitoral. 

Finalmente, o argumento ad terrorem, de que a. 
.minoria fica sem representação. 

Mas, o princípio é sempre o mesmo: a minoria 
somente pode ser atendida através de um • Partido-

,que atinja o quociente. Não atingindo fica sem ex
pressão apreciável. 

A implantação de tal argumento conduziria, pelo 
menos, às seguinte conseqüências irremediáveis: d i 
vidir ao meio os dois lugares, aniquilar a vontade da 

- maioria, submetendo-a a uma minoria inexpressiva 
politicamente; equiparar essa minoria à maioria; 
suprimir o quociente eleitoral; transformar a elei
ção de proporcional em majori tár ia; em uma palavra 
— deturpar, completamente, o sistema proporcional 
adotado pela Constituição e regulado pelo- Código. 

Por tais fundamentos, dou provimento ao-
recurso para restaurar a decisão do Tribunal Regio
nal Eleitoral. 

O Sr. Ministro Abner de Vasconcelos — O siste
ma eleitoral brasileiro não é mais q de atribuir, ex
clusivamente, os cargos eletivos aos candidatos que 
Obtiveram maioria na votação. Desde a Constituição 
de. 1934, foi adotado o critério da representação parti
dária- proporcional. E ' o que expressa a Constituição-
vigente nos artigos 56 e 134 com a precisa clareza. 
Sancionando este pensamento central da nossa orga
nização política, o Código Eleitoral de 1950, no arti
go 55, regulou a representação part idária e, no 59 
§ 2.°, completou o sistema ao determinar que 
somente poderão concorrer à distribuição das sobras 
de vagas não preenchidas pela votação exigida, os 
partidos que tiverem obtido quociente eleitoral. 

Se o Código Eleitoral, no art. 46, § 3.°, tem o sen
tido que lhe deu o acórdão recorrido, tendo-o como 
contrário ao sistema político da representação pro
porcional, consignado nos artigos 56 e 134 da Cons
tituição . Não cabe ao aplicador da lei a faculdade-
de indagar se é bom ou mau o sistema adotado pelo 
legislador constituinte, poder competente, mas unica
mente dar à lei a sanção integral. Se houve um 
partido que obteve o quociente e elegeu um deputado,, 
e os outros partidos que concorreram, em número 
de três, não alcançaram aquela medida necessária,, 
deixando vaga a segunda cadeira da representação-
do Território, forçosamente, na observância das so
bras, o preenchimento terá de ser feito-com o can
didato mais votado do partido que atingiu o quoci
ente eleitoral. 

Data vênia, esta é a única solução a meu ver 
compatível com o pensamento constitucional. E por 
ser assim, dou provimento, data vênia do eminente 
Ministra Relator. 

0. 5r. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presidente, 
por ocasião da votação das preliminares, acentuei 
que, prima facie, no caso vertente, o acórdão recorrido 
do teria anulado, em face da Constituição, o § 2.° do 
art. 59 do Código Eleitoral. A análise do acórdão e 
seu cotejo com a lei eleitoral conduz à conclusão de 
que, na realidade, não ocorreu semelhante anulação. 

O caso de que se trata tem de ser disciplinado-
pelo § 3.° do art. 46 do Código Eleitoral, que assim 
dispõe: 

"Quando os lugares a serem preenchidos n ã 
Câmara Legislativa forem dois, serão distribuídos pelo 
sistema previsto neste Código para distribuição das 
sobras". 

Qual o sistema para distribuição das sobras? S' 
b previsto no art. 59 e seus dois incisos, excluídos os 
parágrafos. 

Diz o art. 59: 
"Os lugares não preenchidos com a aplicação dos 

quocientes part idários serão distribuídos mediante-
observância da' seguinte regra: 

1. °) divide-se o número de votos válidos a t r i 
buídos a cada partido pelo número de lugares por 
êle obtidos mais um, cabendo ao partido que apre
sentar a maior média um dos lugares a preencher. 
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2.°) repe t i r - se -á a operação para a distribuição 
de cada um dos outros lugares''. 

Nestes dois incisos, e somente neles, está consu-
•ttstanciado o sistema de distribuição das sobras. Os 
parágrafos que se seguem apenas cuidam de disci
plinar o sistema das sobras quando complemento do 
sistema dos quocientes eleitoral e par t idár io . 
' - N a hipótese em apreço, não h á realmente sobras, 
mas a lei finge que há , isto é, determina que os dois 

i únicos lugares a serem preenchidos devem ser tra-
•tados como se fossem sobras. Para aplicação do sis
tema, aqui, não h á cogitar de quociente eleitoral. 

• Aplica-se o regime das sobras, sem qualquer outra 
indagação . É como se j á tivéssemos alcançado o f i -
• nal das operações do sistema de quocientes e nos 
achássemos em face de sobras irredutíveis ao dito 

•sistema. A lei criou uma ficção. Os dois lugares de
vem ser tratados como se constituíssem sobras. Não 

{ h á investigar do pressuposto no quociente eleitoral 
ou par t idár io . Os dois lugares têm de ser distribuí
dos como se fossem sobras, de acordo com o sistema 
definido nos incisos 1 e 2 do art. 59. Não h á que fu
gi r daí, sob pena de transformar uma parte do § 3.° 
•do art. 46 num caput mortúum. 

Diz-se que acórdão recorrido legislou. Não é exa
to. No meu entender aplicou o que' está escrito na 
le i , com todas as letras. Não se pode perder de 
vista, não se pode abstrair esse aspecto de ficção 
•que apresente o dito parágrafo . Para resolver a hi
pótese, a lei entendeu de considerar ficticiamente os 
dois. lugares como sobras, embora efetivamente não 

'se trate de sobras. Segundo o sistema de sobras, o 
n ú m e r o de votos válidos de cada partido tem de ser 

. dividido pelo número de lugares obtidos mais um. 
N a hipótese, porém, não há , ab-initio, lugar algum 
obtido. Como resolver a questão? Por meio de ele-

"mentaríssima regra de ar i tmét ica: quando falha um 
dado, este é representado por zero, de modo que o 
divisor, na primeira operação a fazer-sé na espécie 
-vem a ser zero mais u m . O partido que obtiver a 
maior média a lcançará um dos lugares. J á na se
gunda operação, o divisor, relativamente a esse par
tido, passará a ser 1 mais 1, enquanto que para o ou
tro partido o divisor cont inuará a ser 0 mais 1. 
Assim procedendo, o acórdão recorrido é incensurá-
vel . Interpretou fielmente o Código Eleitoral, 
que, aliás, não merece, de modo algum, as críticas 
que, neste particular, tem sofrido. O intérprete deve 
supor, precipuamente, que a lei é sabiá, e, ao invés 
de esmiuçá- la para encontrar contradições, cumpre-
lhe abstrair de aparentes dissonâncias, para in tegrá-
l a na harmonia do seu sistema. 

O acórdão recorrido ajustou-se ao Código Eleito
r a l . Nada mais fêz do que resguardar o critério que 
este, iniludivelmente, adotou para a solução de de
terminado caso. 

Nego provimento ao recurso. 
O Sr. Ministro Mario Guimarães — Sr. Presi

dente, quando se discutiu aqui, com base no artigo 
101, da Constituição Federal, a admissibilidade de 
recurso extraordinár io oriundo do Superior Tr ibu
n a l Eleitoral, o meu voto foi contrár io . Quando se 
tratou, no caso em tela, do conhecimento do recurso, 
•sob a invocação do art. 120 da mesma Constituição, 
t ambém votei pela não admissão, porque o veneran
do acórdão, a meu vêr, não havia deixado de dar 
aplicação a lei alguma. Interpretara-a, simples
mente.. 

Vencido, porém, na preliminar, sou obrigado " a 
manifestar-me sobre o mér i to . 

Entendo, data vênia, que a interpretação dada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral não foi a que res
salta do Código Eleitoral . 

Declaro, entre parêntesis, apenas para ressalvar 
opinião alhures expendida, que não sou entusiasta do 
.sistema da representação proporcional, que tem- fa
lhado lamentavelmente no mundo inteiro. Apereceu 
na Europa h á cerca de 50 anos; foi adotado na 
Bélgica, na Tcheco-Slováquia, na Alemanha, na 

França , na I tá l ia e hoje 50 anos depois, é em todos 
esses países apontado como causador dos maiores 
descalabros. 

N a Alemanha, tornam-no responsável de haver 
facilitado o advento de Hitler; na Itália, do de Mus-
soline. N a França , acusam-no de ter engendrado o 
desgoverno. Entre nós, talvez j á tenha falhado. 
Está, porém, na Constituição e temos de aplicá-lo. 

As dificuldades, neste sistema, avultam quanto 
às sobras. O art. 59, modificando o direito anterior, 
regulou o modo de seu aproveitamento. E o artigo 
46, § 3.° estatuindo sobre o preenchimento das vagas, 
quando forem apenas duas, dispôs: "Quando os l u 
gares a serem preenchidos nas câmaras legislati
vas forem dois, serão distribuídos pelo sistema pre
visto neste Código para a distribuição das sobras e 
quando forem três ou mais, serão eles distribuídos 
pela forma estabelecida no art. 58". 

Ora, o art. 59 prescreve: "Os lugares não pre
enchidos com a aplicação dos quocientes partidários 
serão distribuídos mediante a observância das se
guintes regras: 1. Dividir-se-á o número de votos 
válidos atribuídos a cada partido pelo número de 
lugares por êle obtidos, mais um, cabendo ao partido 
que apresentar a maior média um dos lugares a pre
encher. 2. Repet i r -se-á a operação para a distribui
ção de cada um dos lugares. § 1.° — O preenchimento 
dos lugares com que cada partido fôr contemplado 
far-se segundo a ordem de votação nominal dos seus 
candidatos. § 2.° — Só poderão concorrer à distri
buição os partidos que tiverem obtido quociente 
eleitoral". 

Neste ponto é que não posso concordar com o 
Sr. Ministro Nelson Hungria, quando S. Ex. a , apre
ciando o acórdão do Superior Tribunal Eleitoral fêz 
tabula raza do § 2.° deste art. 59, que diz: "Só pode
rão concorrer à distribuição os partidos que tiverem 
obtido quociente eleitoral". E não posso concordar 
com S. E x . a porque a lei mandou aplicar o sistema 
das sobras e nesse sentido é q parágrafo 2.°. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — H á o sistema 
das sobras conjunto ao sistema do quociente elei
toral . 

O Sr. Ministro Mario Guimarães — Este pa rá 
grafo aí está para qualificar, para distinguir o sis
tema adotado para as sobras; não vejo como se pos
sa cancelar o dispositivo e dá-lo como nenhum. 

Cessa a representação quando o total de votos 
obtido pelos partidos é mínimo. Não representam, 
entende a lei, força de opinião. Por isso, não se 
contemplam. 

Não concebo, como, sem mutilar a lei, se possa 
fazer tabula raza do § 2.° do art. 59, que veda o i n 
gresso dos partidos que não atingiram o quociente 
eleitoral. 

Por êle, um candidato com milhares de votos, às 
vezes não está eleito. E o outro, que teve muito me
nos, ingressa no parlamento, carregado pelos seus 
companheiros. 

Este foi, todavia, o sistema adotado e enquanto 
vigorar a lei que o adotou temos de prat icá- lo. 
Como disse o Sr . Ministro Nelson Hungria, não pode
mos reformar a lei, mas temos de aplicá-la. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Mas temos de 
aplicá-la dentro da Constituição, que exige o siste
ma da representação proporcional. O que V . E x . 8 

adota é o regime majori tár io . V . Ex. t t dá os dois 
lugares ao partido que obteve maior número de 
votos. 

O Sr. Ministro Mario Guimarães — V . E x . a não 
tem razão, data vênia. Não aplico o sistema majori
tá r io . Se a lei quisesse que se aplicasse o sistema ma
joritário teria dito; no caso de duas vagas a preen
cher, aplicar-se-á o sistema majori tár io . O legisla
dor não quiz isso, entendeu de modo diverso. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — O legislador 
quiz que se adotasse o sistema da. representação 
proporcional. Daí o art. 46. 
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O Sr. Ministro Mario Guimarães — Daí, tam
bém, com a devida'venia, o § 2.° do art. 59. 

Meu voto é de acordo com os dos demais colegas 
•que deram provimento ao recurso. 

V O T O 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Sr. Presidente, o 
. art. 46, § 3.° do Código Eleitoral estabelece duas re
gras distintas: uma para a hipótese de haver, na 

' circunscrição, dois deputados — porque na hipótese 
, de haver apenas um aplica-se o sistema majoritário 
e outra para o caso de serem três ou mais deputados. 

Diz aquele parágrafo : 
"Quando os lugares a serem preenchidos nas 

câmaras legislativas forem dois, serão distribuídos 
pelo sistema previsto neste Código para a distribui-

• cão das sobras e quando forem três ou mais, serão 
distribuídos pela forma estabelecida no art. 58". 

N a primeira parte, não se faz remissão ao artigo 
• 59, a meu ver pela razão apontada pelo eminente 
Senhor Ministro Nelson Hungria. E ' que a remissão 
não é nem poderia ser integral, dentro do sistema do 
Código; h á de ser atendida em relação ao art. 59, 
com exclusão do seu § 2.°, sob pena de se chocarem 
e ficar inutilizada aquela primeira parte do § 3.° do 
art. 46, referente à hipótese de serem dois os luga
res a preencher. 

A segunda regra está no fim do mesmo § 3.° e 
aplica-se ao caso de tratar de três ou mais deputados. 

O Sr.' Ministro Rocha Lagoa — Este é o puncturn 
saliens da controvérsia. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Este é o ponto 
nodal da questão. 

A meu ver, o eminente Sr. Ministro Nelson H u n 
gria mostrou muito bem a impossibilidade de se 
aplicar a este caso de dois deputados o mesmo c r i 
tério que rege a 'h ipótese de três ou mais. E quando 
o Código estabelece no § 2.° do art. 59 que "só pode
rão concorrer à distribuição os partidos que tenham 

: alcançado o quociente eleitoral', evidentemente visa 
o caso comum previsto na 2'.a alínea do § 3.° do arti-

. go 46 (três ou mais deputados), porque na hipótese 
de dois deputados, prevista na l . a alínea, aquele § 2° 
é inaplicável, pois de outro modo ficaria esta alínea 
inteiramente cancelada. 

O § 2.° do art. 59, dizendo que só poderão con
correr à distribuição das sobras os partidos (no pla-
ral) que tiverem obtido quociente eleitoral, pressupõe 

.que mais de um partido possa alcançar o quociente 
eleitoral e, apesar disso, haja sobras, pois é só da 
distribuição destas que trata o artigo 59. Ora, no 

,caso de apenas dois deputados, se mais de um parti
do alcançar o quociente, se dois partidos o obtive
rem, é porque tocou a cada um exatamente a meta
de dos votos, e conseqüentemente não haverá sobras, 
Logo, o § 2.° do art. 59 diz respeito ao caso comum 

•de três ou mais deputados (2.a alínea do § 3.° do 
art. 46) e não se aplica, portanto, à hipótese de se
rem dois os deputados, regida pela l . a alínea do 
mesmo 5 3.°, a aual se tornaria absolutamente inútil, 
se subordinada à norma do § 2.° do artigo 59. 

Quando, numa eleição de dois deputados, a lei 
. expüci tamente admite a existência de sobras, como 
fêz na I a parte do '§ 3.° do art. 46, é porque admitiu 
que só um partido alcançasse o quociente eleitoral; 
e se, apesar disso, mandou distribuir o outro lugar 

'à regra da maior média (art.' 59, n.° 1) que discipli
na a distribuição das sobras, é porque quiz que pre
valecesse essa regra e não a do § 2.° do art. 59, que 
obrigaria o partido • colocado em segundo lusar, não 
a enquadrar-se apenas no citado art. 59, n.° 1, mas 
a alcançar também o quociente, a ter o mesmo n ú 
mero de legendas, vale dizer, a ser também o pr i 
meiro! 

A interpretação do recorrente inutiliza completa-
, mente uma alínea da lei (a primeira parte do § 3.° 

do artigo 46). Este é o argumento intransponível, a 
que se referiu com razão o eminente Ministro Rocha 
Lágôa. 

O Sr. Ministro Mario Guimarães — In t ranspon í 
vel, a meu ver, é o parágrafo 2.°. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — E u não inutilizo 
' o § 2.° do art. 59. Apenas o interpreto de modo a 
' não anular a primeira parte do § 3.° do art. 46, de 
• modo a -conciliar os dois textos, consoante a regra 

da hermenêutica, ao passo • que a • in terpretação 
oposta cancela aquela parte da lei É uma argumenta-

' ção obrigante, como bem disse o eminente Ministro 
Hahnemann Guimarães, no acórdão recorrido. 

Se h á apenas dois deputados, a não ser na h i 
pótese raríssima de se dividir igualmente a votação 
entre dois partidos, ocorrerá, como no caso ocorreu, 
que só um atinga o quociente è o outro'lugar apenas 

• pelas sobras poderá • ser distribuído, mas obviamente 
com obediência à regra das sobras e não à do quo
ciente. 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — O 
art. 46 hão fala em que haja sobras. Fala no proces-

• so das sobras. O processo inclui o § 2.". 
O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Desejaria que 

V . E x . a figurasse uma hipótese em que, no caso de 
.' serem' dois os lugares a preencher, seja possível 
atender a l . a parte do parágrafo 3.° do art. 46 (rela
tiva precisamente a esse caso( e também ao § 2.° do 
art. 59. 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — 
Não h á sobras. Aplica-se o processo das sobras. E ' 

' diferente. 
O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Quando forem 

• dois os lugares, aplica-se o sistema de distribuirão 
• das sobras. É o que diz a lei, textualmente. Peçc a 

V . E x . a que formule uma única hipótese em que, 
atendida a sua interpretação, seja possível aplicar 
esse sistema no caso do Acre, que tem 2 deputados. 

• O Sr. Ministro Afrânio Antônio âa Costa — E 
o que estamos aplicando. Nós consideramos o artigo 
em bloco e aplicamos primeiro o parágrafo 2.°. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Perdão . Vossa 
E x . a n ã o aplica a l . a tese precisamente ao caso de 
serem parte do § 3.° do art. 46, de serem 2 os depu
tados. V . Ex . a funde essa regra na 2 a parte do mes
mo parágrafo, que só é' atinente ao caso de serem 
3 ou mais os deputados, e resolve aquele caso pela 
norma concernente a. este. 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada — Não é 
possível é quebrar o sistema das sobras: aolicar os 
incisos e recusar os parágrafos . Não é possível que
brar o sistema: trata-se de um conjunto. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Trata-se de 
conjugar um sistema com outro sistema: o sistema 
está apenas nos incisos. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Enquanto inter
preto o § 2.° do artigo 59, veja bem o Eerégio T r i 
bunal, de modo a não cancelá-lo, porque êle se apli
cará aos casos de três ou mais deputados, o recor
rente. . . 

O Sr. Ministro Mario Guimarães — Isto é outra 
parte. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — É isto que está 
em discussão. Estou mostrando que não cancelo o § 
2.° do art. 59, porque, no meu entender, êle se aplicará 
sempre que forem três ou mais os deputados pela 
Circunscrição. 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — Vos
sa E x . a está restringindo o âmbito da lei . Esta res
trição não está na le i . 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — V . Ex . a reconhe
ce, assim, que enquanto V . Ex . a cancela uma parte 
da lei, eu apenas restrinjo outra, para não anular 
aquela. Restringir não é cancelar. 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — E u 
não cancelo coisa alguma. Mantenho a integridade 
do artigo. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Figure V . Exce
lência, então, uma hipótese em que a l . a a l ínea do 
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§ 3.° do art. 46 (a l . a alínea, isto é, a referente ao 
caso dos autos) seja. aplicável. 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — 
Nêo estou ventilando hipóteses possíveis. Estou jul
gando um caso concreto. Para julgar o. caso concre-i 
to temos de aplicar o parágrafo em questão tal como 
sustentei em meu voto. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Mas a impossi
bilidade de figurar V . E x . a uma hipótese em que, 
atendida a sua interpretação, seja aplicável aquela 
alínea, serve, data vênia, para mostrar que essa inter
pre tação reduz à letra morta a mesma alínea e, por 
isso, n ã o é aceitável. 

Direi agora porque não me parece possível can
celar a primeira parte do § 3.° do art. 46. É que nem 
se trata de um daqueles erros materiais da lei, que 
conforme diz Ferrara, o intérprete pode corrigir. 
Nem existe inconstitucionalidade a decretar. 

Não existe inconstitucionalidade, porque a Cons
t i tuição adotou o. sistema proporcional na forma que 
a lei estabelecer (art. 134). E ' sabido que os siste-
proporcionais variam de um país para outro. A lei, 
por conseguinte, assim como estabeleceu o princí
pio major i tár io para a hipótese de um deputado, po
dia estabelecer para dois deputados um sistema pro
porcional diverso do comum, estatuído para o caso de 
serem 3 ou mais os deputados. 

Ora, o Acre elege dois deputados, e assim te
nho de aplicar a norma legal atinente a essa hipó
tese, e não o sistema relativo a três ou mais depu
tados. Se aplicasse este último, eu não estaria ape
nas restringindo mas cancelando uma parte do pre
ceito legal, precisamente o que se "refere ao caso em 
discussão. 

Por estes motivos, Sr. Presidente, nego provi
mento ao recurso. 

O Sr. Ministro Lafayette de Anãrada — Senhor 
Presidente, a questão deste recurso terá de ser resol
vida com a inteligência a ser dada ao § 3.° do artigo 
86 do Código Eleitoral que dispõe: "Quando os lu 
gares a serem preenchidos nas câmaras legislativas 
forem dois, serão distribuídos pelo sistema previsto 
neste Código para a distribuição das sobras e quando 
forem três ou mais, serão eles distribuídos pela for
ma estabelecida no artigo 58". 

Estou cem a interpretação seguinte, adotada 
pelo Desembargador Serpa Lopes: 

"À primeira vista, afigura-se, por esse disposi
tivo, que dois são os sistemas de apuração de votos 
para efeito de preenchimento das Câmaras legisla
tivas: o para os casos em que os lugares sejam ape
nas dois e os para os casos de três ou mais. Na 
primeira hipótese, o sistema preponderante é o das 
sobras; na segunda, o do art. 58, cuja regra geral 
é a seguinte: 

"Es ta rão eleitos tantos candidatos registrados 
por um partido quantos o respectivo quociente par
t idário indicar, na ordem da votação nominal que 
cada um tenha recebido". 

O regime das sobras é aplicável, no caso de três 
ou mais deputados, segundo a regra do art. 59, que 
prove o caso dos lugares não preenchidos pelo cr i 
tér io do quociente e determina modos de apuração e 
contagem para o efeito da aplicação das sobras i m 
pondo, como regra absoluta, no § 2.° que: 

"Só poderão concorrer à distribuição os partidos 
que tiverem obtido quociente eleitoral". 

Segue-se, portanto, que no caso de três ou mais 
deputados o regime é: 

a) do quociente; 
b) distribuição das sobras para os que houverem 

obtido quociente; finalmente, 
c) se nenhum partido alcançar o quociente 

eleitoral, considerar-se-ão -.eleitos, até serem preen
chidos todos cs lugares, os candidatos mais' votados. 

Pergunta-se, en tão : qual a situação dos partidos 
quando se tratar do caso de dois deputados? Despre-
zar-se-á a regra do quociente? 

N a verdade, à primeira vista, parece que a pri
meira alínea do § 3 ° do art. 46 em face do que dis
põe o mesmo parágrafo, in fine, exclui a regra do 
art. 58. Mas tal não ocorre, se atentarmos para o 
fato de que uma das condições precípuas para a 
aplicação do regime das sobras é precisamente a do 
§ 2.°, do art 59, isto é, que para concorrer a tais so
bras os partidos tenham obtido quociente eleitoral, 
pois, nada obsta que, mesmo disputando a eleição tão 
só para deputados, os partidos obtenham quociente 
eleitoral". 

Realmente, o § 2 ° aludido terá de ser aceito com 
os artigos 58 e 59 porque visam a representação pro
porcional, que é a regra; e no art. 59 h á o § 2.° que 
expressamente determina: "Só poderão concorrer à 
distribuição os partidos que tiverem obtido quociente 
eleitoral". 

Obrigatório, essencial, indispensável que o par
tido obtenha o quociente eleitoral para que a distri
buição das sobras seja feita pelo artigo 59. Sem esse 
requisito o partido não poderá obter sobras. 

O artigo se integra com seus incisos e parágrafos. 
Aí se constitui o todo e é sistema das sobras a que 
alude o § 3.° do artigo 46. 

Data vênia não me parece curial cortá-los em 
preceitos isolados e insuscetíveis daquela justa inter
pretação, a que aludem todos os hermeneutas para a 
inteligência do mandamento do legislador. 

Note-se que a • eleição é pelo sistema proporcio
nal, obedece suas regras e dele não foi excluída. A 
lei se afasta desse sistema quando os partidos não 
obtenham o referido quociente, hipótese esta regu
lada pelo art. 61. 

Por isso afirmou, a meú vêr, com muita pro
priedade o Desembargador Saboia L i m a : 

"Vinculados desta forma como se acham os ar
tigos 59-58, compreende-se que o sistema das sobras 
faça parte da representação proporcional, tanto que 
o artigo 59 que trata do assunto integra o Capítulo 
III — D a representação proporcional. Não constitui 
assim sistema à parte, e não há, portanto, no Có
digo três sistemas, todos independentes, como à pr i 
meira vista pode-se inferir do seu artigo 46, porque 
sobra dentro da lei, quer dizer simplesmente, restan
tes dos lugares não distribuídos pelo quociente elei
toral, recaindo no sistema proporcional". 

Pedindo vênia aos que entendem de modo con
trário, dou provimento ao recurso. 

O Sr. Ministro Edgard Costa. — Sr . Presidente, 
fiquei vencido na preliminar do conhecimento do 
recurso com fundamento no art. 120, porque o T r i 
bunal Superior Eleitoral, pelo seu acórdão, não havia 
a meu ver, invalidado qualquer dispositivo de lei ou 
ato. 

Vencido na preliminar, estou, no mérito com o 
voto do eminente Ministro Relator, que concluiu não 
ter havido, pela decisão recorrida, declaração de 
invalidade de qualquer ato ou lei; o Tribunal c in-
giu-se à interpretação do art. 46, § 3.°, como acaba 
de acentuar o Sr. Ministro Lafayette de Andrada. 

E a meu ver deu a esse dispositivo a melhor i n 
terpretação como em seu brilhante e exaustivo voto 
demonstrou o eminente Ministro Nelson Hungria. 

Entendeu o Tribunal que essa interpretação era 
a única possível para o respeito e execução da re
presentação proporcional estabelecida pelo principio 
constitucional, porque, de outra forma, essa propor
cionalidade desapareceria, se diplomados os dois 
candidatos do Partido majori tário. 

Efetivamente, basta atentar-se em que um par r 

tido obteve 4.999 votos e o outro 3.654, e como sè 
atribuir àquele os dois lugares, o segundo, com pe
quena diferença ficaria privado de representação. '.' 



Fevereiro de 1954 B O L E T I M E L E I T O R A L 303' 

O Tribunal, portanto, como disse, deu a inter
pretação verdadeira ao artigo 46, § 3.°, e se assim 
não tivesse decidido, como decidiu, então, sim, teria 
invalidado um dispositivo legal, porque sem aplica
ção relativa a primeira parte do art. 46. 

O Código Eleitoral, no art. 46 citado, § 3.°, dispõe 
que — "quando os lugares a serem preenchidos nas 
Câmaras legislativas forem dois, serão distribuídos 
pelo sistema previsto neste Código para a distribui
ção das sobras, e quando forem três ou mais, serão 
eles distribuídos pela forma estabelecida no artigo 
58". O que pretende o requerente é que se abandone 
a primeira parte desse dispositivo, a fim de que seja 
aplicado ao seu caso a úl t ima parte. Se tivesse sido 
atendido pelo Tribunal Superior, o recurso encontra
r ia seguro fundamento no art. 120 da Constituição, 
porque importaria em declarar inválido, sem aplica
ção, a regra estabelecida na l . B parte do citado § 
3.° do art. 46. 

O acórdão recorrido, de que foi relator o emi
nente Ministro Hahnemann Guimarães, decidiu com 
ò mais absoluto acerto. Nego, pelo exposto, provi
mento ao recurso. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — Sr. Presiden
te, parece-me que foi intuito do legislador, cuida
dosamente revelado em mais de um lance da Lei 
Maior e das leis ordinárias, estabelecer distinção 
entre a nossa competência e a do Tribunal Superior 
Eleitoral sobre os recursos cujo desate último cabe, 
via de regra, ao Tribunal Superior Eleitoral. O Su
premo Tribunal Federal fica reservado para ques
tões muito raras, em que está em jogo não o princi
pio eleitoral, mas a validade da lei em face da 
Constituição. 

Neste sentido foi meu voto quanto à hipótese 
Dir-se-á que é matér ia da preliminar, mas não é 
tanto, porque eminentes Ministros como Nelson 
Hungria e Rocha Lagoa separaram também o cabi
mento, em tese, do recurso da sua procedência em 
hipótese. Declararam Suas Excelências que o recur
so cabia, em tese. 

A meu ver, o Tribunal Superior Eleitoral não 
teria fulminado de inconstitucional o que é constitu
cional, e não pode o Supremo Tribunal versar ques
tão diferente. 

Mas, ainda que não quisesse examinar este as
pecto da questão, o que vemos, através dos brilhan
tes votos proferidos, é que não se trata de ocorrên
cia de ofensa, pela lei ordinária, de ofensa da Cons
t i tu ição. 

O Tribunal Eleitoral deu certa interpretação, 
talvez suscetível de objeçôes, mas seguramente sem 
ofender princípio legal ou constitucional. 

É exato que o eminente Ministro Lafayette de 
Andrada argumentou muito ponderosamente ser 
incivil interpretar a lei por uma só de suas partes: 
ihcivile est nissi tota lege perspecta una aliqua par
tícula iudicare vel respondere. A interpretação que 
êle desaceita não incide nesse erro. Procuraram os 
votos contrários ligar os incisos, para não chegarem 
aos sorvedouros mortais da interpretação abrogans. 

O eminente Ministro Luiz Gallotti mostrou não 
ser possível aplicar o dispositivo questionado a não . 
ser quando houvesse mais de dois deputados. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa (Relator) — O pró
prio legislador distingue perfeitamente: quando h á 
t rês deputados, aplica-se um sistema; quando h á 
dois, outro. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — A Lei Maior 
está intangida. Nenhuma lei ordinária se aplicou 
adversa à lei maior e é o que basta para que negue 
provimento ao recurso. 

R A T I F I C A Ç Ã O D E V O T O 

O Sr.- Ministro Barros Barreto — Sr. Presidente, 
ratificando o meu pronunciamento, na anterior as
sentada de julgamento, quero aditar o seguinte: 

O Partido Trabalhista Brasileiro que, no Terr i 
tório do Acre, não atingiu, siquer, o quociente elei
toral, condição essencial necessária, fundamental, 
como pode pretender ser contemplado na distribui
ção das sobras, para favorecer ao seu digno candidato 
mais votado? 

A resposta afirmativa — eis o que encerra 
malsinado aresto — importa em aplicar à espécieT 
inadequadamente, o princípio majori tário; e, pelo oue 
se me afigura, data vênia, isto constitui violação f la 
grante do sistema constitucional de representação 
proporcional e, também, da norma disciplinadom, 
estatuída, de modo expresso, no § 2.° do art. 59, do 
Código Eleitoral. 

D E S E M P A T E 

O Exmo. Sr. Ministro José Linhares (Presiden
te) — O sistema eleitoral inaugurado no Brasil pela 
Le i de 1934 e reproduzido nas de 1945 e 1948 çs tabe-
leceu o regime de representação proporcional a que 
a Constituição Federal assegura, como garantia, o 
voto secreto e obrigatório. 

Qualquer lei que se afaste do sistema de repre
sentação proporcional vai diretamente contra o pre
ceito constitucional e, deste modo, é inaplicável. \ 
interpretação que manda contar o voto por maioria 
seria uma interpretação majori tár ia e contrária ao 
princípio constitucional estabelecido na Carta Magna 
de 1946. 

Não é possível, por uma ficção, dar interpreta
ção que viole diretamente o regime fixado pela* 
Constituição. 

A doutrina estabelece cinco sistemas de repre
sentação proporcional e não cabe aqui classificá-los,' 
nem conceituá-los e em nenhum está o princípio ma
jori tário. Só aquele partido que obtém o quociente 
eleitoral e tem maioria ponderável é que pode ser 
atendido nas sobras dos votos partidários', segundo 
estabelece o § 2.° do art. 59. Ora, se o partido n?o 
obteve quociente eleitoral, como se lhe podem a t i i -
buir sobras? 

A mim me parece isso de todo imoraticável. em 
face mesmo da Constituição e. do Código Eleitoral, 
segundo o previsto no art. 59. 

Diante do exposto, em que me recuso a conhe
cer de recurso eleitoral, vejo que, neste caso, houve 
violação da Constituição e, por via indireta, cabe o 
recurso previsto no artigo 120. 

Assim, dou provimento ao recurso. 

D E C I S Ã O 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Tomaram conhecimento do recurso, por voto de de' 
sempate, pelo fundamento no art. 120 âa Consttui-
ção Federal, contra os votos dos Srs. Ministros Atra 
nio Costa, Mário Guimarães, Luiz Gallotti, Edgard 
Costa e Orosimbo Nonato, e deram provimento, por 
desempate, contra os votos dos Srs. Ministro Relator, 
Nelson Hungria, Luiz Gallotti, Edgard Costa .e Oro
simbo Nonato. 

Deixaram de comparecer, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ribeiro da Costa, por se achar em' 
gozo de licença e o Exmo. Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães, por se achar em gozo de férias, sendo 
substituídos, respectivamente, pelos Exmos Senhores 
Ministro Abner de Vasconcelos e Afrânio Costa. 
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PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 
PARECERES 

N.° 1.083 

Recurso n.° 46-53 — Maranhão (Grajaú) 

r Recorrentt: P . S . P . 
Recorridos: T . R . E . e P . S . T . • 

Não é licito aos Tribunais Regionais o conhe
cimento de mandados de Segurança. impetrados 
contra seus próprios atos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de 
despacho do ilustre Presidente do Colendo Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão , que indeferiu o agravo 
de petição interposto, pelo ora Agravante, da de
cisão do mesmo Tribunal que concedeu mandado de 
segurança contra um ato seu, como se vê às fls." 2/5, 
14, 27/2S e 35/36. ^ 

Das decisões dos Tribunais Regionais, sobre man
dado de segurança, porém, não cabia recurso para 
este Egrégio Tribunal, com fundamento no art. 12 
da Le i n.° 1.533, de 31-12-1951, que só se refere 
às decisões • de primeira ins tância . 

O aludido agravo de petição, porém, foi inter
posto dentro no prazo legal para a interposição do 
recurso previsto no art. 121, n.° I da Constituição 
Federal, razão por que, a nosso ver, n ã o deveria ter 
sido indeferido. 

Do indeferimento, portanto, cabia o presente 
agravo-de instrumento, pelo que somos pelo seu co
nhecimento . 

E somos pelo seu provimento por isso que o Co
lendo Tribunal a quo não tinha competência origi
ná r i a para conhecer de mandado de segurança contra 
ato seu, pois o Código Eleitoral, na letra l do artigo 
12 dispõe que i 

"Compete ao Tribunal Superior: 

decidir originàriamente habeas-corpus, ou man
dado de segurança, em matér ia eleitoral-, rela
tivos a atos do Presidente da República, dos 
Ministros de Estado e dos Tribunais Regionais;" 

O Colendo Tribunal a quo, portanto, tendo con
cedido a referida segurança contrariou o disposto 
no dispositivo legal acima transcrito, e, por isso, 
merece reformada a sua decisão. 

Se, entretanto, este Egrégio Tribunal entender 
que deve conhecer originàriamente do pedido de 
mandado de segurança ainda assim deverá, a nosso 
ver, denegá-lo, ex-vi do disposto no art. 5.°, n.° II 
da citada L e i n.° 1.533, de 1951, por isso que do 
ato do Tribunal o quo que provocou o pedido de se
gurança cabia recurso para este Egrégio Tribunal, 
que, entretanto, ficou precluso, como es tá demons
trado às fls. 22. 

Assim pelos dois fundamentos indicados e por 
estar o processo devidamente instruído, somos pelo 
provimento do presente agravo de instrumento, para 
que este Egrégio Tribunal conhecendo do referido 
agravo de petição como se se tratasse do recurso 
previsto no art . 121, n.° I, da Constituição Federal, lhe 
dê provimento para cassar a segurança concedida, 
por descabida. 

Distrito Federal, 3 de setembro de 1953. — Plínio 
de Freitas Travassos, procurador Gera l . 

N.° 1.091 

Processo n.° 5-53 — Classe V I I (Distrito Federal) •> 

As Convenções Nacionais dos Partidos Po
líticos deliberam soberanamente sobre qualquer 
matéria de interesse dos mesmos, sem atender a. 
pretensos "direitos adquiridos" de seus mem-. 
bros. 

O Partido Social Democrático, havendo real i- ' 
zado, no mês de agosto próximo passado, sua Con
venção Nacional, em a qual foram modificados vários, 
dispositivos estatutários, requereu a este Egrégio 
Tribunal Superior, na 1 conformidade'do disposto no' 
art. 134 do Código Eleitoral, o registro dos mesmos,' 
juntando cópias autênticas das atas das sessões^ em 
que foram debatidas aquelas alterações. 

O Diretório Regional no Maranhão , inconformado 
com o novo regime interno do Partido, apresentou 
impugnação ao pedido de registro, em a qual alega 
que as emendas de números quinze, vinte e nove e! 
trinta e cinco, estabelecendo sanções, exorbitam dos 
dispositivos legais regulamentadores da vida dos par-' 
tidos, por determinarem a dissolução de diretórios 
e ainda mais, com efeito retroativo, fora das h i 
póteses expressamente previstas no art. 14-1 do Có
digo Eleitoral. , 

Este' artigo, no entanto, limita-se a estabelecer 
t r ê s . hipóteses nas- quais, será necessariamente -dissol— 
vido qualquer diretório, independentemente de qual-, 
quer preceito es ta tu tár io : quando o mesmo se tornar, 
responsável por violação do programa, dos estatutos, 
ou desrespeito à deliberação regularmente tomada. 

Trata-se, pois, .de preceito de ordem pública, 
destinado a controlar a atividade par t idár ia em 
geral é que se não confunde com as regras de na
tureza interna, próprias de cada partido e consubstan
ciadas em seus estatutos, visando regulamentar ex
clusivamente a atividade política do partido que. 
as houver adotado. 

A situação jurídica do partido, com efeito, é. 
análoga à das sociedades e associações civis que, 
a lém de estarem sujeitas aos próprios estatutos, 
isto é, a seu direito interno, também se regem por 
normas legais, independentemente de haver sido ou 
não incluídas- em seus estatutos. 

Assim é que os preceitos legislativos constituem 
a regulamentação mín ima da vida do partido, a 
qual, entretanto, pressupõe, normalmente, um largo 
conjunto de normas de vigência puramente interna, 
estabelecidas com .base em critérios de natureza po
lítica, e que constituem, como acima dissemos, seu 
direito interno, variável de partido para partido e 
que não tem o dever de limitar-se aos preceitos le
gais, da mesma forma que os estatutos das sociedades 
e associações civis não se limitam a compendiar a ; 

legislação a eles respeitante. 
Quanto à alegação de que seria injusto o c r i - -

tério estabelecido na emenda número vinte e t rês 
para determinar a reorganização do Diretório R e - ' 
giónal, isto é, o fato de não haver eleito um Deputado 
Federal, pelo menos, quando concorrer às eleições em-
al iança com outro partido, entendemos que sua apre
ciação escapa, por completo, à competência deste 
Egrégio Tribunal Superior. 

Realmente, o exame que o art. 134 do Código 
Eleitoral ordena seja realizado por este Egrégio T r i 
bunal Superior h á que se limitar à legalidade dos 
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dispositivos estatutários, à simples verificação da 
existência ou não de infringência às regras legais. 

Os preceitos estatutários são de natureza po
lítica e variam conforme a natureza e a finalidade 
do partido qúe pretende» registrá-los; escapa da 
função do órgão jurisdicionai o exame de preceitos 
de conteúdo meramente político, a menos .que haja 
determinação legal a respeito, como é, por exemplo, 
á regra do parágrafo treze do art. . 141 da Consti
tuição, proibindo, o. funcionamento do partido cujo 
programa ou ação contrarie o regime democrático. 

"Ainda mesmo nessa hipótese,""houve por bem o 
legislador não deixar ao critério do órgão jurisdi
cionai o que fosse regime democrático;, é aquele ba
seado na pluralidade do partido e na garantia dos 
direitos fundamentais do homem. 

Por. igual não é de merecer acolhimento a ale
gação de que fora dado cará te r retroativo às emen
das vinte e nove e trinta e cinco, em detrimento dé 
direitos adquiridos. 

A Convenção Nacional dos partidos pode ser 
assemelhada à Constituinte: ambas deliberaram sobe
ranamente, sem atender a direitos adquiridos, cuidan
do, unicamente, do interesse nacional, no caso da 
Constituinte, no interesse part idário, no caso da Con
venção. 

Se achou a Convenção que era do interesse par
tidário dar efeito retroativo a qualquer regra então 
criada, é matér ia sobre a qual podia licitamente 
dispor, pois estava criando retras de direito interno, 
relativas a órgãos partidários, que não têm poderes 
que lhes' facultem sobrepôr-se às determinações do 
órgão supremo do partido. 

Somos, pois, de parecer que o Egrégio Tribunal 
determine o registro das alterações introduzidas nos 
Estatutos do Partido Social Democrático. 

Distrito Federal, 21'de setembro de 1953. — Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Gera l . 

N.° 1.096 

Recurso n.° 47-53 — S. Luís (Maranhão) 

Recorrente: Olívio Borges Castelo Branco, de
legado do P . S . T . junto ao T R E . 

Recorrido: T . R . E . 

A violação a aritgo de Estatuto de Partido 
Político não ' pode ser assemelhada à violação 
da lei, para efeito de conhecmiento da espécie 

: pelo Tribunal Superior Eleitoral, na via de re-
• curso especial. 

O Sr . Oüívio Borges Castelo Branco, na quali
dade de suplente de Deputado Estadual e de Dele
gado do Partido Social Trabalhista perante o Co
lendo Tribunal Regional no Estado do Maranhão , 
recorre da decisão desse órgão judiciário indeferindo 
o' :pedido formulado pelo Presidente e pelo Secretário 
Geral do Diretório Nacional do Partido, no sentido 
de que fosse cancelado o registro do Diretório Re
gional, o qual se tornara inexistente, devido a defecção 
de seus membros. 

Alega, em suas razões de fls. 20 e seguintes, 
que o • argumento em o qual se apoiara aquele Co
lendo Tribunal isto é, ausência de quorum na reunião 
do Diretório Nacional que deliberara proceder àquela 
anulação, era falho, pois o mesmo se não compunha 

de cinqüenta membros, como entende o Tribunal , 
mas somente de trinta e oito, sendo que c inqüenta 
era apenas o número máximo de membros que po
deriam fazer parte do Diretório Nacional, o qual, 
entretanto jamais fora alcançado. Teria sido i n 
fringido, assim, o art. 48 dos Estatutos do Partido 
Social Trabalhista. 

•Preliminarmente, entendemos que é de ser re
conhecida capacidade "ad causam" do S r . Olívió 
Borges Castelo Branco para manifestar o presente 
recurso, visto haver sido constituído procurador do 
Diretório. Nacional do Partido,. o qual é parte no 
processo, por telegrama, cuja cópia autênt ica encon
tra-se às fls. 25. 

Ainda preliminarmente, entretanto, entendemos 
que não é de ser conhecido o recurso, visto como, 
interposto com apoio nas letras a e b do art. 167 
do Código Eleitoral, isto é, alegando-se violação à 
letra da lei e divergência de jurisprudência, não foi 
apontado qual o dispositivo legal ofendido ou qual 
a decisão do Tribunal Eleitoral discordante do ve
nerando acórdão de fls. 11. 

Limita-se o recorrente a argumentar com a exis
tência de violação ao art. 48 dos Estatutos, o que 
não pode ser, entretanto, equiparado à violação da 
lei, pois, se é expressão comum o dizer serem os E s 
tatutos de um Partido sua lei interna, é certo que} 
quando o legislador emprega a palavra lei, tem em' 
vista uma certa e determinada forma de pronuncia
mento das duas casas do Congresso Nacional, • em 
colaboração com o Presidente da República. 

Também preliminarmente, como pretende o re
corrente seja anulado o pronunciamento" do Colendo' 
Tribunal Regional, visto se não compor atualmente 
o Diretório Nacional do Partido de cinqüenta membros 
e sim de trinta e oito, envolvendo o exame de tal 
argumento, como é óbvio, a apreciação de m a t é r i a 
de fato, somos pelo-não conhecimento de recurso. 

Como poderá o Egrégio Tribunal, entretanto, des
prezar tais preliminares, passaremos a apreciar o 
mérito do pedido, o .qua l consiste, exclusivamente, 
na verificação do número de membros do Diretório 
Nacional do Partido Social Trabalhista. 

Inicialmente, podemos afirmar, "data venia", ter 
incorrido em erro o venerando acórdão de fls. 11, 
quando afirmou ser ,de cinqüenta o número de mem
bros do Diretório. 

Este número, ' como alegou com razão, o recor
rente, corresponde ao máximo de componentes do 
órgão e não ã sua atual constituirão, a qual é de 
vinte e oito, conforme se vê da relação de f ls . 35,' 
já tendo sido anteriormente de trinta e oito. 

Acontece, entretanto, que, conforme verificamos, 
no processo n.° 5,4-53, o registro desse Diretório foi 
obtido fraudulentamente, pela inclusão do nome, na. 
cópia autênt ica remetida a este Egrégio Tribunal , 
de quem não havia sido eleito. 

Assim sendo, somos de parecer que, caso o Egré 
gio Tribunal despreze as preliminares por nós levan--
tadas, entendendo que é de ser apreciado o mérito, 
seja sobrestado o julgamento do recurso, a té final 
decisão acerca da validade do Diretório Nacional do 
Partido Social Trabalhista. , . 

Distrito Federal, 8 de-outubro de 1953. — Plínio 
de-Freitas Travassos, Procurador Geral . 
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
Ceará 

- O Desembargador Olivio Câmara , Presidente do 
•Tribunal Regional Eleitoral, concedeu ao Jornal "Fo
lho do Povo", de Fortaleza, a seguinte entrevista a 
propósito das eleições de outubro : 

" O Tribunal Regional Eleitoral, para a livre efe
tuação das eleições, que se realizarão em outubro do 
ano vindouro, t o rna rá efetivas todas as garantias 
que o Código Eleitoral oferece à manifestação do 
voto, pois é empenho dos seus Juizes o processamento 
do pleito em clima de ordem e respeito ao Direito. 

O Código Eleitoral indica, no seu art. 129, os 
.direitos e garantias que assegura aos eleitores, esta
belecendo, no art . 176, n.° 16, á pena de detenção 
por 15 dias a 6 meses, para os violadores de qual
quer deles, correndo o processo respectivo perante o 
Juiz da Zona Eleitoral em que se verificar a ofensa 
ao direito do eleitor. 

Ò Tribunal Eleitoral exercerá, então, função fis-
calizadora da execução do Código, orientando, quando 
se fizer necessária, a ação da Jus t iça da primeira 
instância, o que fará com energia, e sem contempla
ções, porque cada Juiz superior, além do dever de zelar 
pelo cumprimento da lei, tem o de resguardar seu 
próprio nome, mostrando-se abstolutamente imparcial, 
para merecer a confiança da coletividade. 

Aliás, devo confessar, e o faço com a niaior sa
tisfação, que a ação do R E G I O N A L será um seguimento 
da que, na defesa da Democracia, h á tido o Egrégio 
'Tribunal Superior Eleitoral, sob a Presidência, ho
nesta e vigilante, do eminente Ministro Edgard 
Costa. 

A priori, não é possível prefixar as garantias 
.que o Tribunal Regional adotará , para a livre rea
lização do próximo pleito, uma vez que dependerão 
de fatos concretos, mas asseguro ao povo cearense 

.que T O D A S A S G A R A N T I A S I N D I C A D A S N O CÓDIGO E L E I T O R A L 

. S E R Ã O P O S T A S E M P R Á T I C A . 

Embora a pergunta de "Folha do Povo" não 
a t in ja as medidas preparatórias para o pleito, devo 
esclarecer que, desde o princípio do corrente ano, 
foi determinada rigorosa revisão no alistamento, 
para exclusão dos eleitores que mudaram de resi
dência , faleceram ou fizeram inscrição dúplice, ser
viço esse que vem sendo executado, a f im de que o 
número de inscritos corresponda à realidade de vo
tantes. 

Sem prejuízo desse serviço de "limpeza do alis
tamento", o Tribunal Regional, em janeiro próximo, 
organizará o - calendário dos atos que antecederão 
.as eleições, dando-lhe a maior divulgação, orientando, 
por essa forma, seguramente, a quem fôr interes-
.sado. 

O calendário fixará as datas do encerramento do 
alistamento, da apresentação dos requerimentos de 
t ransferência , em que deverão ficar definitivamente 
•despachados os pedidos de alistamento; da comuni
cação do Juiz, aõ T . R . E . , do número de eleitores 
inscritos; da distribuição destes pelas secções; da 

constituição das mesas eleitorais; da constituição 
das mesas receptoras; da designação dos locais de 
votação; do prazo para o registro de candidatos; da 
comunicação da escolha dos locais de votação; da, 
recusa dos eleitores escolhidos para mesários; da 
suspensão das prisões; da distribuição do material 
eleitoral, enfim, de todos os atos que antecedem o 
peito. 

Orientada, por essa forma, a prá t ica desses atos, 
espero que a maior regularidade exista no serviço 
eleitoral". 

Como perguntássemos ao Desembargador Olívio 
acerca do uso da fotografia nos títulos, êle nos es
clareceu que, "enquanto não receber o T . R . E . 
determinação superior, serão fornecidos títulos do 
modelo novo aos que apresentarem fotografias e do 
modelo antigo aos que isso não o fizerem. 

Atualmente — acrescentou-nos — a entrega de fo
tografias é voluntária, não colidindo a lei que marca 
a obrigatoriedade do retrato, para 1956, com a re
solução n.° 4.£57, anteriormente tomada pelo Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral, conforme telegrama deste 
que fiz distribuir pela imprensa. 

Penso com estas palavras, haver satisfeito o de
sejo da população cearense, traduzndo por "Folha 
do Povo", e aproveito a oportunidade para solicitar 
que esse semanário encareça, aos interessados no 
pleito, que E V I T E M AS M A N O B R A S A N T I - D E M O C R Á T I C A S Q U E 

C O S T U M A M P Ô R E M P R Á T I C A , para que maior realce tenha 
a vitória de quem a merecer", assim concluiu a en
trevista o exmo. sr. Desembargador Presidente do 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. 

Estado do Rio de Janeiro 

Foram suspensos os direitos políticos de Car-
mindo Nascimento Flores, Florisceno da Rocha, José 
Carneiro Neto, Alírio Peres de Almeida e Antônio , 
Hermílio Teles de Almeida, todos condenados, res
pectivamente, pelas varas criminais de Campos, M i -
racema, São João da Barra e Distrito Federal, e 
portadores dos títulos de números : 8.950, da Oitava 
Zona, com sede em Campos; 7.001, da 22.a Zona, com 
sede em Minracema; 2.653, da 37.° Zona, com sede 
em São João da Barra; 17.213, da 25.a Zona, com 
seãe êm Miracema; 2.653, da 3 7 a Zona, com sede 
em Nova Iguaçu. 

Minas Gerais 

Pelo Tribunal Regional Eleitoral foram suspensos 
os direitos políticos do cidadão Vítor Guidini , sendo-
Ihe cancelada a inscrição de n.° 330, expedida pela 
Zona de Cataguazes. 

Por decreto do Sr . Presidente da República, 
publicado no Diário Oficial de 22 de janeiro de 1954, 
foi tornada sem efeito a nomeação do Sr . D r . José 
Bernardino Alves Júnior, para Juiz Substituto, da 
classe de Jurista; no T . R . Eleitoral de Minas 
Gerais.. 
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PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÃMARÀ DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R E S E D E B A T E S 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Oíício n.° 148-53. 
Senhor Presidente : 
Atendendo a requerimento do Deputado Osvaldo 

Trigueiro, tenho a honra de solicitar a Vossa Exce
lência se digne tomar as devidas providências, no 
sentido de que seja ouvido o Tribunal Superior E le i 
toral, a respeito do oíício n.° 1.131, do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco, do qual envio cópia 
a Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, os protestos de minha alta estima e dis
tinta consideração. — Lúcio Bittencourt, Presidente. 

Tribunal Regional Eleitoral. 
Recife, 17 de setembro de 1953. 
Ofício n.° 1.131 : 
Exmo. Sr. Presidente d a . C â m a r a dos Deputados: 
iCom o presente, tenho a honra de encaminhar 

a V . Excia. a mensagem em que o Tribunal R e 
gional Eleitoral de Pernambuco solicita dessa Egrégia 
Câmara as medidas que se fizerem necessárias a f im 
de tornar extensivas eos servidores de sua Secretaria 
as mesmas vantagens que forem atr ibuídas aos do 
Poder Executivo, ex-vi do Projeto de Lei n.° 2.892-53, 
que altera os valores dos símbolos referentes ao padrão 
de vencimentos de cargos isolados e funções gra
tificadas daquele Poder. 

Aproveito o ensejo para renovar a V . Excia. e 
aos demais membros dessa douta Câmara, os meus 
protestos de estima e consideração. — Orlando.An
selmo dé Aguiar, Presidente. 

Tribunal Regional Eleitoral. 
Pernambuco. 

Recife, 17 de setembro de 1953. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados. 
E m cumprimento ao que decidiu o Tribunal Re

gional Eleitoral em sessão ontem realizada, tenho 
a honra de encaminhar à consideração dessa Egrégia 
Câmara a presente mensagem, solicitando as me
didas que se fizerem necesárias a f im de tornar 
extensivas aos servidores da Secretaria deste T r i 
bunal Regional, as mesmas vantagens que forem 
atr ibuídas aos do Poder Executivo, ex-vi do Projeto 
de Lei n.° 2.892-53, já aprovado pela douta Comissão 
de Constituição e Just iça e que altera os valores dos 
símbolos referentes ao padrão de vencimentos de 
cargos isolados e funções gratificadas do Poder Exe
cutivo e dos Territórios. 

O mencionado Projeto de Le i n.° 2.892-53 v i 
sando complementar a Lei n.° 1.765, de 18 de de
zembro de 1952, foi acompanhado de uma justificada 
exposição de motivos do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, sobre a retribuição dos 
ocupantes de cargo de direção e de chefia dos órgãos 
do Poder Executivo. 

A referida exposição de motivos não deixa dú
vida quanto à necessidade imperiosa de se modificar 
os valores dos símbolos dos mencionados cargos, tanto 
para atender ao elevado custo de vida atual, como 
pelo fato de não terem sido contemplados na con
cessão do abono de emergência atribuído aos demais 
servidores. 

Os postos de chefia e as funções gratificadas 
foram excluídas do abono de emergência atribuído 
aos servidores, quer do Poder Executivo, quer do 
Poder Judiciário, por considerar essa Egrégia Câ
mara que o assunto fosse tratado em lei à parte. 

Assim, agora se concretizando com o Projeto de 
Lei n.° 2.892-53, aquela providência, o Tribunal R e 
gional Eleitoral de Pernambuco, por intermédio d a 
presente mensagem, espera que se tornem exten
sivas aos servidores de sua Secretaria as mesmas-
vantagens que forem atr ibuídas aos do Poder Exe
cutivo, decorrentes daquele projeto de lei . 

Aproveito a oportunidade para reafirmar a V . 
Excia . e aos ilustres membros do Congresso N a 
cional, os meus protestos da mais alta estima e con
sideração. — Orlando Anselmo de Aguiar, P res i 
dente . 

Comissão de Constituição e Jus t iça . 
E m 1 de dezembro de 1953. 
Of. n.° 149-53: 
Senhor Presidente: 
Atendendo a requerimento do Deputado Osvaldo 

Trigueiro, tenho a honra de solicitar a Vossa Exce 
lência se digne tomar as devidas providências, no 
sentido de que seja ouvido o Tribunal Superior E l e i 
toral, a respeito do Ofício GP-3.139, do Tribunal 
Regional Eleitoral, de São Paulo, do qual envio cópia, 
a Vossa Excelência. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa E x 
celência os protestos de minha alta estima e d i s 
tinta consideração. — Lúyio Bittencourt, Presidente.. 

Tribunal Regional Eleitoral. 
São Paulo, em 3 de setembro de 1953. 
GP-3.139: 
Senhor Presidente. 
O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São-

"Paulo, por seu- Presidente, tem a honra de solicitar 
providências de Vossa Excelência, nos termos do-
art. 97, II, da Constituição Federal, no .sentido de-
ser convertido em Lei o incluso anteprojeto de reor
ganização do Quadro da sua Secretaria, aprovado em. 
Sessão de 6 de agosto úl t imo. 

O atual Quadro, criado pela Le i n.° 486-48, não-
corresponde às necessidades do trabalho a que está. 
obrigada sua Secretaria, como esclarecido na ex
posição anexa, elaborada pelo Senhor Secretário — 
Diretor Geral e que fica fazendo parte integrante-
desta Mensagem. 

É evidente que a Secretaria não pode levar a. 
bom termo sua tarefa com o Quadro de 1948, orga
nizado no início das atividades dos Tribunais e 
quando o Estado contava com eleitorado de pouco» 
mais de 1.600.000, hoje elevado a 2.200.000, aproxi
madamente . 

Esclareço que o Tribunal, somente depois de m i 
nuciosa inspeção a todas as seções e serviços de sua. 
Secretaria, levada a efeito por todos os seus M e m 
bros, é que houve por bem aprovar a reorganização-
e anteprojeto referido. 

Nesta oportunidade reitero a Vossa Excelência 
os protestos de minha alta estima e consideração. 
— Alcides de Almeida Ferrari, Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral. 

A N T E P R O J E T O 

Altera o Quadro da Secretaria do Tribunat 
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e-
dã outras providências. 

Ar t . l.° O Quadro da Secretaria do Tribunal. 
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, criado 
pela Lei n.° 486-48 e alterado pela de n.° 867-49,. 
fica substituído pelo que consta das tabelas que-
acompanham a presente L e i . 

Ar t . 2.° Os atuais funcionários da Secretaria a 
que se refere esta lei, terão seus títulos apostilados 
pelo Presidente do Tribunal Regional, de acordo cora. 
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-a classificação que, a critério do mesmo Presidente, 
tiverem dentre os cargos constantes das tabelas ane
xas. 

Parágrafo único. iPara completar o Quadro da 
.respectiva Secretaria serão aproveitados, preferente-
Jnente, os funcionários contratados, bem como os 
requisitados que estejam a serviço do mesmo T r i 
bunal em cargo equivalente ou superior ao que exer-
•ciam na data da vigência desta Lei , mediante con
curso organizado pelo Tribunal . 

A r t . 3.° Os cargos isolados serão de livre no-
j n e a ç ã o . 

A r t . 4.° São transformados em cargos de pro
vimento efetivo os atualmente em comissão de D i 
retor Geral da Secretaria, Diretores de Serviços e 
-Auditor Fiscal . 

A r t . 5.° Para cada uma das Zonas Eleitorais da 
•Capital do Estado, poderão ser designados, pelo pre
sidente tio Tribunal Regional, um chefe e funcionários 
-do Quadro da Secretaria, a fim de auxiliarem o ser
viço dos cartórios. 

A r t . 6.° Os cargos da classe inicia] da carreira 
•úe Oficial Judiciário serão providos mediante acesso 
dos ocupantes da classe f inal da carreira de A u 
xi l i a r Judiciário e os iniciais desta, mediante con
curso que será organizado pelo Tribunal . 

A r t . 7.° Estende-se aos funcionários da Secre
tar ia do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, 
os mesmos direitos e vantagens concedidos aos fun
cionários da Secretaria do Tribunal Superior Ele i 
toral . 

A r t . 8.° Os funcionários que forem aproveitados 
no Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Elei
toral do Estado de São Paulo, contarão integralmente 
-e para todos os efeitos legais como tempo de serviço 
público federal, o tempo anteriormente prestado ã 
Jus t i ça Eleitoral, aos Estados, Municípios e Autarquias 
em seus cargos de origem (art. 5.° da Le i n.° 867, 
•citada). 

A r t . 9.° É o Poder Executivo autorizado a abrir 
A O Poder Judiciário, o crédito suplementar neces
sá r io para reforço das verbas indispensáveis à exe
cução da presente L e i . 

Ar t . 10. Esta lei en t ra rá em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t r á r i o . 

Comissão de Constituição e Jus t iça . 
E m 1 de dezembro de 1953. 
Of. n.° 150-53. 
Senhor Presidente: 
Atendendo a requerimento do Deputado Osvaldo 

Trigueiro, tenho a honra de solicitar a Vossa Ex 
celência se digne tomar as devidas providências, no 
sentido de que seja ouvido o Tribunal Superior Elei
toral, a respeito do oficio n.° 1.624, do Tribunal Re
gional Eleitoral do Ceará, do qual envio cópia a Vossa 
Excelência. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce
lência os protestos de minha alta estima e distinta 
«ons ideração . — Lúcio Bittencourt, Presidente. 

Armas da República. 
Poder Judiciár io. 
Tr ibunal Regional- Eleitoral do Ceará . 
Ofício n.° 1.624. 
Fortaleza, 17 de setembro de 1953. 
Senhor Presidente. 
Usando da atr ibuição que lhe confere o artigo 

•97, n.° II, da Constituição Federal, este Tribunal 
Regional Eleitoral, por intermédio de Vossa E x 
celência, tem a honra de submeter à consideração tío 
Congresso Nacional a conveniência da fixação des 
cargos isolados, de provimento em comissão, de D i 
retor Geral e Diretor de Serviço, nos padrões PJ-4 
e PJ-5, com os vencimentos respectivos de Cr$ 
15.000,00 e Cr$ 14.000,00, bem assim a al teração de 
valores correspondentes aos símbolos F G - 5 F G - 6 — 
.funções gratificadas de Secretário do Presidente e 

do Procurador Regional e Chefes de Seções, respec
tivamente para Cr$ 1.000,00 e Cr$ 800,00. 

2. A fixação aludida visa a completar a Lei 
n.° 1.900, de 7 de julho de 1953, e tem plena justi
ficação no fato de não terem sido os cargos e funções 
acima aludidos contemplados na concessão de abono 
de emergência, de que trata a lei mencionada. 

3. Os postos de Chefia e as funções gratificadas 
do Poder Executivo t ambém foram excluídos do 
abono de emergência concedido aos demais funcio
nários pela L s i n.° 1.765, de 18 de dezembro de 1952, 
porque a Câmara dos Deputados considerou conve
niente que a matér ia fosse tratada em lei à parte. 
O mesmo critério foi adotado quanto às Secretarias 
dos órgãos do Poder Judiciário. 

4. Atendendo à baixa retribuição dos postos de 
direção e chefia, confrontada com a remuneração 
de funcionários que, no próprio Poder Executivo, 
exercem função de mera rotina administrativa, houve 
por bem Sua Excelência o Senhor Presidente da Re
pública de, em mensagem n.° 94-53, de 2 de março 
do ano em curso, submeter à apreciação do Con
gresso Nacional projeto de Lei alterando o valor dos 
símbolos relativos ao padrão de vencimento de cargos 
isolados, de provimento em comissão e das funções 
gratificadas do Poder Executivo da União e dos Ter
ritórios. 

5. Cumpre-me acrescentar que todos os sím
bolos constantes da presente mensagem correspondem 
ao valor proposto pelo Chefe do Executivo no pro
jeto que acompanhou a mensagem n.° 94-53, j á alu
dida. 

- Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa E x 
celência os meus protestos de elevada estima e dis
tinta consideração. — Olívio Câmara, 'Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará . 

Comissão de Constituirão e Jus t iça . 
Ofício n.° 1.624-53 do Tribunal Regional E le i 

toral do Ceará . 
Requeiro, preliminarmente, que, a respeito do 

Oficio n.° 1.624-53, do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará, seja ouvido o colendo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

E m 12 de outubro de 1953. — Osvaldo Trigueiro, 
Relator. 

Como requer. — Rio, 13 de outubro de 1953. 
— Lúcio Bittencourt. 

Comissão de Constituição e Just iça . 

E m 1 de dezembro de 1953. 

« í c i o n.° 151-53. 
iSenhor Presidente: 
Atendendo a requerimento do Deputado Osvaldo 

Trigueiro, tenho a honra de solicitar a Vossa E x 
celência se digne tomar as devidas providências no 
sentido de que seja ouvido o Tribunal Superior Ele i 
toral, a respeito do Ofício n.° 10.394-GP-53, do T r i 
bunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, do qual 
envio cópia a Vossa Excelência. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce
lência os protestos de minha alta estima e distinta 
consideração. — Lúcio Bittencourt, Presidente. 

Tribunal Regional Elietorai de Minas Gerais. 
E m 3 de outubro de 1953. 
Ofício n.° 10.394-GP-53. 
Senhor Presidente: 
Cumprindo determinação contida nos Acórdãos 

desta Corte, de 4 de maio e 23 de setembro do cor
rente ano tenho a honra de passar às mãos de Vossa 
Excelência, consoante preceitua a Constituição Fe 
deral, no item H do seu art. 97, in fine, o incluso 
projeto de lei, visando a readaptação do quadro de 
sua Secretaria ao surto de evolução e aumento dos 
serviços, e do padrão de vencimento do seu funcio
nalismo às conjunturas econômicas do • momento, 
atentos à remuneração de seus símiles. 
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2. Com efeito, criado pela Le i n.° 486-48, o 
quadro de funcionários desta Secretaria nenhuma 
al teração sofreu, quer no que tange àqueles esti-
pêndios, quer no tocante ao número de cargos, senão 
a supressão de inúmeros destes, reputados, na ocasião, 
excessivos, motivo que ditou a esta Corte o envio 
de Mensagem nesse sentido, levando-se a efeito a 
redução do quadro-Iei n.° 1.409-31 com cerca de 
um milhão de cruzeiros de economia anual para a 
Nação. 

3. No entanto, com a posterior reorganização 
judiciária deste Estado, foram acrescidas às 157 co
marcas, de que então se compunha, outras 63, perfa
zendo, atualmente, duzentas e vinte (220) Zonas 
Eleitorais, isto sem se dizer da elevação de dis
tritos a municípios — em número de 72 — além 
da criação de 123 novos distritos (Lei Mineira n ú 
mero 336-48) — o que, naturalmente, grande reflexo 
teve na organização dos serviços, planejados, t ão-
sòmente, para as cifras anteriores. (Quadro Esta
tístico I ) . 

4. Sobre isto, acresce aduzir que, t ambém àquela 
época, compunha-se o eleitorado mineiro de 
1.317.320 eleitores, número esse que, hoje, sobe a 
1.887.786, verificando-se, já, para as próximas elei
ções de 1954 e 55, grande intensificação do alista
mento . (Quadro Estatístico I I ) . 

5. Outrossim, os próprios serviços administra
tivos do Tribunal, ao se aperfeiçoarem pela prá t ica 
diurna, vem reclamando a necessidade de serem mais 
satisfatoriamente atendidos — e o antigo quadro, 
completo para a sua época, tornou-se exíguo no pre
sente, ressentindo-se os trabalhos de melhor assis
tência. (Quadro Estatístico n i ) . 

6. Não só nesta Circunscrição se tem verificado 
a veracidade dessa asserção, ainda não decorreu um 
mês da promulgação da Le i n.° 1.975-53, reestrutu-
rando os quadros dos Tribunais Eleitorais do Ama
zonas, Mato Grosso, Goiás, Maranhão, Piauí, Pa 
raíba e Pernambuco, verificando-se, antes desses, 
igual medida para os de Ceará (Lei n.° 1.340-51). 
Distrito Federal (Lei n.° 1.070-50) e, bem assim, para 
o E . Tribunal Superior (Lei n.° 1.814-53). 

7. Ainda agora, vem o Tribunal Paulista de 
propor a êxse augusto Congresso a aprovação de 
novo quadro para sua Secretaria que evidencia, por 
si só, o esforço da Just iça Eleitoral daquele labo
rioso Estado, no sentido de uma completa emanci
pação de seus trabalhos auxiliares, medida que se 
lhe demonstrou necessária, dada sua natureza sempre 
urgente, especializada e inadiável, colocando o seu 
quadro funcional na proporção de 1 funcionário para 
cada 6.700 eleitores, ao passo que o de Minas ficará 
com 1 funcionário para 14.301 eleitores. 

8. Atendendo a essas circunstâncias e às contin
gências atuais e face à mens da Le i n.° 486-48 — 
que, classificando no denominado "grupo E " apenas os 
Tribunais de Minas e São Paulo, colocara-os, na 
parte relativa ao quadro de suas Secretarias, ei», 
nível superior aos demais, nível esse a que, no en
tanto, j á chegaram, pelos imperativos retrocitados, 
os Tribunais de grupos inferiores — aprovou este 
Regional a equiparação das carreiras e cargos aos 
do serviço público federal, já que, sobre equânime, 
não se justifica a desigualdade existente. 

9. Ta l medida, de grande alcance, virá no am
paro das naturais reivindicações dos quadros es-
tacionários — quando se elevam os demais — e se 
apresenta como inadiável, por necessidade e est í
mulo dos servidores que, por lei, têm direito a maior 
retribuição, ante as conjunturas do meio econômico 
em que vivem, do que a daqueles outros cujos níveis 
haviam sido, também, sistematizados de acordo com 
as regiões onde se situam, não abrindo, por isso que 
restabelece, apenas, a situação apresentada pela 
quesitonada lei 486-48, ensanchas a novos movimentos 
semelhantes. 

10. Tirante essa modificação, e a decorrente 
da fusão das carreiras de datilografo e escriturário, 
sob o nomen júris de auxiliar judiciário, e as de 
contínuo e servente, sob o de auxiliar de portaria — 

esta ex vi ca lei n.° 1.721-52,. aquela para maior 
facilidade de distribuição dos encargos burocráticos 
pelas diversas carreiras a exemplo do que se deu no 
E . T . S . E . — saliento a Vossa Excelência que a 
aprovação da medida ora pleiteada colocará o quadro 
desta Secretaria, no tocante ao número, na si tuação 
que me a t r ibui rá a lei n.° 486-48, já citada, o que, 
evidencia, ainda uma vez, a preocupa.; ão constante 
desta Corte e desta Presidência em atender da me
lhor forma, às necessidades do serviço e ao cum
primento do que por lei lhe é exigido, com o menor 
gravame possível para o Tesouro Nacional. 

11. Assim é que se limita esta Corte a solicitar 
o que julga indispensável aos seus serviços internos, 
sem a preocupação — aliás louvável — de sanar outras 
situações injustas e deficientes, qual seja, v. g . , a 
dos auxiliares dos Cartórios da Capital; aprovou, por 
isso ,o retorno das duas diretorias de serviço, cuja 
falta se faz sentir atualmente, com prejuízo para a 
distribuição desejável dos encargos administrativos 
e, outrossim, a criação ou retorno de cargos de car
reira. 

12. Acompanham a presente explanação os qua
dros estatísticos dos trabalhos e encargos deste Re
gional, no qüinqüênio 48-53, comprovando-se, à sa-
ciedade, o quanto se torna necessária a readaptação 
do quadro atual. Por eles se tem presente que, na 
época normal, é considerável o aumento do volume 
de serviços permanentes, sendo a expectativa para 
as próximas eleições gerais, sucessivas, a de um 
acervo quase imprevisível. (Quadros Estatísticos se
guintes) . Só mesmo bem aparelhado o quadro fun
cional poder-se-á enfrentar esse acréscimo satisfa
toriamente, sem se lançar mão da medida permitida 
pelo art. 17, letra s, do Código Eleitoral, e art. 8.° 
da lei n.° 486-48, que se demonstrou, sobre ineficaz, 
pouco recomendável, pois desfalcando outras repar
tições, que não dispensam o concurso de seus auxi
liares, não soluciona os encargos desta Corte, de 
maneira desejável. 

13. Faço sentir a Vossa Excelência que a apro
vação deste projeto t ra rá , para o Tesouro, um au
mento de despesa de Cr$ 2.708.280,00 sobre a do pre
sente exercício, atingindo o total de Cr$ 6.349.080,00; 
mas não fora a supressão de cargos anteriormente 
feita por esta Corte, esse acréscimo seria apenas de 
Cr$ 1.713.24n."n onuais, ou sejam, menos de Cr$ 
225.685,00 mensais. 

Apresento a Vossa Excelência, por seu intermédio, 
aos seus ilustres pares, os protestos de minha es
t ima e consideração. — Dário Lins, Presidente em 
exercício. 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L D E M I N A S 
G E R A I S 

P R O J E T O D E L E I 

Altera o quadro de pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 
e dá outras providências. ' 

Ar t . l.° O quadro de pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, criado 
pela Lei n.° 486-48 e modificado pela Lei n.° 1.409-51, 
passa a ser o constante da tabela anexa, nos termos 
da presente leií 

Ar t . 2.° Serão apostilados pelo Presidente do 
Tribunal os títulos de nomeação dos atuais funcio
nários da Secretaria, de acordo com as al terações 
respectivas, indicadas na referida. tabela. 

Parágrafo único. Ficam transformadas em A u 
xiliar Judiciário as carreiras de Escriturário e D a 
tilografo, e em Auxiliar de Portaria as de Contínuo 
e Servente. 

A r t . 3.° Os cargos da classe inicial da carreira 
de Oficial Judiciário serão providos por acesso dos 
ocupantes da classe final da carreira de Auxiliar J u 
diciário, na conformidade do disposto no art. 2.° do 
Decreto n.° 32.015, de 29 de dezembro de 1952. 



310 B O L E T I M E L E I T O R A L Fevereiro de 1954 

Parágra fo único . Os cargos da classe inicial da 
carreira de Auxiliar Judiciário serão providos me
diante concurso de provas, na forma estabelecida 
pelo Tribunal . 

A r t . 4.° Ficam criados dois cargos de Diretor de 
Serviço, padrão PJ-3, cujos provimentos serão feitos 
em comissão, assim como os de diretor geral e au
ditor fiscal; um cargo de motorista, padrão I, de 
provimento efetivo; e, nos de carreira, os seguintes: 

I — na de Oficial Judiciário: dois da classe O, 
um da classe N , um da classe M , dois da classe L, 
dois da classe K , e dois da classe J ; 

I I — Na de Auxiliar Judiciár io: cinco cargos 
na classe inicial G ; e, 

III — Na de Auxiliar de Portaria: dois da classe 
H e dois da classe G . 

Parágrafo único . Depois de apostilados os t í 
tulos nas novas classes, indicadas na tabela anexa, 
os cargos de carreira a que se refere este artigo 
serão preenchidos por promoção dos ocupantes das 
classes imediatamente inferiores, dispensando-se, para 
as decorrentes desta lei, o interstício legal. 

A r t . 5.° Estendem-se aos funcionários da Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais os direitos e vantagens concedidos por lei 
aos funcionários da Secretaria do Tribunal Superior 
Elei toral . 

Ar t . 6.° Os funcionários do quadro da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 
contarão , integralmente, para todos os efeitos legais, 
o tempo de serviço anteriormente prestado à União, 
aos E'stados e Municípios. 

A r t . 7.° É aberto ao Poder Judiciário — Just iça 
Eleitoral — o crédito suplementar de Cr$ 2.708.280,00 
— Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais — 
para atender às despesas, decorrentes desta lei, no 
presente exercício. 

CD. C. N. — Seção I de 3-12-53). 

D E B A T E S 

O S R . /.ÍLUÍSIO A L V E S (.Não foi revisto pelo 
orador). — Senhor Presidente, o "Diário da Noite" 
da ú l t ima sexta-feira divulga revelação da maior 
gravidade — de que investigação, mandada fazer 
pelo Sr . Ministro Edgard Costa, a respeito do elei
torado brasileiro, chegara à conclusão de que nos 
Estados do Piauí , Ceará, Paraíba , Alagoas, Sergipe, 
Bahia , Minas, Rio Grande do Norte, Maranhão e 
Rio de Janeiro, h á grande excesso de eleitorado em 
face dos índices de população alistável nesses Es
tados, de acordo com dados do I B G E . 

Abre-se, portanto, perante a Just iça Eleitoral 
um processo que poderíamos chamar processo da 
fraude, j á de há muito denunciado, toda vez que 
se verifica um pleito no Brasi l . Até hoje entretanto, 
não foram tomadas providências. A própria Jus
t iça Eleitoral mostrou-se desaparelhada para im
pedir esia subversão do processo, eleitoral e, em con
seqüência, Sr . Presidente, pesa sobre a nossa de
mocracia, sobre o processo democrático do Brasi l , 
a grave ameaça de que, com a aparência de legali
dade e de liberdade, estejamos, realmente, vivendo 
uma fase de falsidade, de farsa, na apuração dos 
resultados eleitorais. 

A esta Câmara — Câmara que dentro de poucos 
dias será chamada a deliberar a respeito da matér ia 
da verdade eleitoral — poderia eu trazer depoimentos 
isola ios, que confirmam a verificação do Superior 
Tribunal Eleitoral. 

Nos dois úl t imos pleitos verificados no Rio Grande 
do Norte surgiram denúncias desta natureza, che
gando, mesmo, a Jus t iça Eleitoral do Estado a apu
rar, num ou noutro Município, a existência de t í 
tulos falsos. É o grave problema da multiplicidade 
de títulos em poder de um só eleitor que, no dia 
da eleição, se desloca, através de Municípios v iz i 
nhos, votando duas, três e a t é quatro vezes num 
só pleito. N a eleição municipal, houve um caso a té 

mais grave, no Município de São Tome; uma cor
rente política, contando com a participação c r imi
nosa da escrivã eieitoral, conseguiu fazer 1.100 re
gistros civis falsos e, a t ravés desses registros civis, 
promover a inscrição eleitoral de 1.100 pessoas de 
existência fitícia, cujos títulos deveriam ser apro
veitados, no dia da eleição, pelos Juizes eleitorais, 
a t ravés de votações repetidas nas diversas seções 
daquele Município. Não fora a denúncia feita em 
tempo, não fora a energia do Juiz de Direito local, 
não fora a advertência da imprensa, talvez os re
sultados do pleito municipal tivessem sido diferentes, 
com a subversão da vontade do povo, com a ut i l i 
zação, por um grupo político, de milhares e milhares 
de títulos falsos, através da farsa dos eleitores vo
lantes, dos eleitores fantasmas. 

Agora, Sr . Presidente, é o Superior Tribunal 
quem revela à Nação que, em seis Estados do Brasi l , 
o número de eleitores é superior ao dos cidadãos 
alistáveis. É o caso de se perguntar à Just iça E le i 
toral qual será a providência, qual será o meio, qual 
será o processo capaz de impedir que, ainda no p ró
ximo pleito de outubro, se faça valer esse processo 
de fraude, essa farsa eleitoral. 

Tenho para mim que, diante da revelação por 
ela própria feita à Nação estarrecida, a Just iça Ele i 
toral está na obrigação de tomar duas providências 
imediatas: a primeira seria, através dos meios pró
prios, promover a anulação de todo o alistamento 
eleitoral desses Estados, ou seja, determinar que o 
Tribunal Regional Eleitoral fomente, de pronto, a 
revisão de todo o alistamento; a segunda, determi
nar, nas instruções a serem baixadas para o pró
ximo pleito, como providência capaa de atenuar 
as conseqüências dessa fraude, que o eleitor somente 
possa votar na sua seção, estabelecendo, provavel
mente, um prazo, de 15 ou 30 dias, dentro do qual 
possa o eleitor obter a sua transferência de uma 
seção para outra, mediante ressalva, mas de modo 
que seu nome seja efetivamente transferido nas 
listas de votação. 

N a realidade, ao lado de outras maneiras de 
burlar a vontade do povo, como seja a utilização, 
por serventuários da Justiça, de títulos de pessoas 
falecidas, em seu poder, ou de outros que não che
garam a ser entregues, ou, a té mesmo e sobretudo, 
de títulos de eleitores registrados ex-officio e que 
nunca os foram receber em Cartório, facilitando, 
portanto, que Serventuários da Justiça, conluiados 
com os chefes políticos, distribuam esses títulos a 
outras pessoas, que os podem utilizar duas, t rês , 
quatro vezes, na mesma eleição. 

Além deste problema, outro, igualmente grave, 
vem se apresentando — o da votação em separado, 
em que o eleitor, mediante documento que, muitas 
vezes, não é o seu próprio título eleitoral, chega 
em qualquer setor eleitoral de município, ou a té 
em municípios diferentes, e exerce o direito de votar. 

V i , em eleif.ões no Rio Grande do Norte, seções 
em que votavam, por exemplo, 200 eleitores e desses 
200 eleitores cerca de 140 ou 150 eram de outras 
seções. Se a fiscalização dos partidos fosse eficiente, 
chegar-se-ia à verificação de que muitos daqueles 
eleitores já haviam votado na sua seção própria e 
estavam utilizando títulos fictícios para exercer, pela 
segunda ou terceira vez, o direito de votar. 

S r . Presidente, só assim se explica que, no Es
tado do Piauí, onde a população alistável, segundo 
o I B G E , é de 157 mi l eleitores haja, no momento, 
209 m i l ; que, em Alagoas, para uma população alis
tável de 130 mi l eleitores, haja um eleitorado ins
crito de 146 m i l ; que, em Sergipe, para uma popu
lação alistável de 105 mi l eleitores, haja um eleito
rado inscrito de 147 m i l . 

O Sr. Tristão da Cunha — Acho que esses dados 
não têm grande importância , porque V . Excia . sabe 
que o alistamento se vai fazendo, e uma parte do 
eleitorado muda de município, outro morre, e não 
obstante o alistamento vai ficando o mesmo, vai 
sendo sempre acrescido de novos eleitores. Assim, 
podemos chegar ao fato de, num município, haver 
uma população alistável de 150 m i l e o número de 
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eleitores inscritos ser de 200 mil , 50 m i l serão elei
tores inexistentes, eleitores que morreram, que mu
daram de lugar, etc. 

O S R . ALU1ZIO A L V E S — Evidentemente, Sr . 
Deputado Tristão da Cunha, h á o caso referido por 
Vossa Excelência. Mas V . Excia . h á de convir em 
que não é cie um pleito para o outro que se acres
centam 50 mi l eleitores num eleitorado de 150 m i l . 
É admitir que morra ou se transfira de um Estado 
pequeno, com eleitorado tão pequeno, um número 
enorme de pessoas. 

O Sr. Rui Santos — Permita-me V . Excia . 
Esses motivos e esses fatos alegados por V . Excia . , 
fraudando o alistamento e fraudando o resultado 
das urnas, todos eles são reais. Não dou, porém, 
tanta importância ao cotejo dos dados do D3GE 
relativos ao alistamento. E isso porque, nos inqué
ritos de recenseamento do I B G E , a pergunta é: 
"sabe ler e escrever"? E só as pessoas que sabem ler 
e escrever indicam tal conhecimento. Ora, sabe V . 
Excia . que, para o alistamento, h á muitas pessoas 
que levam semanas aprendendo a garatujar o nome, 
apenas para efeito de assinar a petição de alista
mento, de maneira que isto não consta nos dados 
do I B G E que pergunta se sabe ler e escrever. 

O S R . ALU1ZIO A L V E S — Concordo com V . 
Excia . em que isso se verifica com centenas de 
pessoas. Admito, mas suspeito de que a existência 
de um excesso de 50.000 ou 80.000 eleitores num 
Estado com eleitorado de 150.000 ou 200.000, seja 
resultante da influência de outros fatores. 

Além desse argumento, S r . Presidente, poder-
nos-íamos utilizar dos nossos próprios conhecimen
tos. Qual o Deputado que, nesta Casa, não pode 
dar um depoimento a respeito da fraude que muitas 
vezes atinge a regiões de seu Estado, sem que os 
partidos, que não contam com assistência eficiente, 
possam impedir que um mesmo eleitor vote duas 
ou três vezes num só pleito ? Quanto ao Rio Grande 
do Norte, por exemplo, não me basearia nesses 
dados. Utilizar-me-ia dos meus argumentos, do meu 
próprio conhecimento: há chefes políticos que, des
graçadamente , não compreendendo o valor moral do 
voto, faltando ao mais sagrado dever perante a Na 
ção, obtiveram grande número de títulos fictícios, 
promoveram registros civis fantásticos, e, assim, con
seguiram constituir eleitorado volante que, no dia 
de eleição, se deslocou por dois e três .municípios, 
zombando da fiscalização deficiente dos partidos e 
da inação da própria Just iça Eleitoral, e conseguindo, 
muitas vezes, distorcer os resultados do pleito. 

Ora, Sr . Presidente, enquanto esses fatos eram 
denunciados à Nação por elementos políticos, po-
der-se-ia dizer que havia uma dose de paixão par
tidária, mas, agora, é a própria Just iça Eleitoral, é 
o próprio Presidente do Superior Tribunal Eleitoral 
que revela à Nação a multiplicidade de títulos, a 
existência de um excesso de eleitores em relação ao 
eleitorado real, e n ã o é possível que o Ministro Edgard 
Costa faça denúncia dessa gravidade gratuitamente, 
sem que ela tenha quaisquer conseqüências. Tais 
conseqüências, se realmente a Just iça Eleitoral quer 
corresponder à confiança da Nação, só poderão ser 
duas: a anulação do alistamento nos Estados onde 
se verificar a fraude — já o Ministro indicou seis ou 
sete — e a determinação de que o eleitor possa 
votar somente em sua seção. Estes são meios que, 
a lém de outros, poderiam ser citados para impedir 
que as máquinas políticas viciadas e corrutoras con
sigam transformar os resultados eleitorais, subver
tendo a vontade do povo. , 

Sr. Presidente, eis o que eu desejava comunicar 
à Câmara : , a Just iça Eleitoral acaba de fazer, pela 
voz de seu Presidente, uma denúncia sensacional a 
que não podemos ficar indiferentes, poder político 
que somos, pois antes devemos, desta tribuna, acima 
dos interesses partidários, olhando somente as altas 
conveniências da democracia brasileira, reclamar da 
Just iça Eleitoral que dê conseqüência à sua de
núncia, que dê conseqüência à sua palavra, impe
dindo, pelos meios ao seu alcance, que a democracia 
brasileira, atingida por tantos elementos negativos 
ferida aqui ou acolá pela violência, pela corrupção 

e por tantos outros fatores, possa sofrer ainda mais, 
impunemente, sob a indiferença da Just iça e do Con
gresso, fique à mercê dessa forma de falsidade, 
que transforma a vontade do povo e verdadeiramente 
compromete os destinos do nosso regime. (Muito 
bem; muito bem). 

(D. C. N. — Seção I — 26-1-1954) . 
Nota: — Veja-se, no "Noticiário" deste "Boletim 

Eleitoral", a carta do Sr . Ministro Edgard Costa, 
Presidente do T . S. E . , dirigida ao Deputado Aluísio 
Alves, a respeito do assunto tratado neste discurso. 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Projeto n.° 3.924, de 1953 

Permite a conversão, da licença especial em 
prêmio pecuniário. 

(Do Sr . Paulo Sarasate). 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . l.° A licença especial de que tratam a 

Lei n.° 283, de 24 de maio de 1948, e o art. 116 da 
Le i n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, poderá ser 
convertida em prêmio pecuniário, nos termos desta 
lei, desde que assim o deseje o militar da ativa ou 
o servidor civil que a ela faça jús . 

Ar t . 2.° Para receber o prêmio de que trata o 
art. l.°, o interessado fará requerimento, com a de
claração de que opta pelo referido prêmio e soli
citando o pagamento de importância equivalente aos 
vencimentos dos seis meses de licença especial a que 
tenha direito. 

§ 1.° Os vencimentos de que trata este artigo, 
aos quais não se a jun ta rão quaisquer vantagens, 
serão os que corresponderem aos postos, cargos ou 
funções efetivos que o interessado ocupava, na oca
sião em que se completou o decênio exigido para a 
concessão da licença especial, na conformidade da 
legislação em vigor à data do requerimento. 

§ 2.° Para que produza os efeitos desejados, 
o requerimento de que trata este artigo deverá ser 
apresentado 
respondente à licença especial a ser convertida em 
prêmio pecuniário. 

Ar t . 3.° Não se aplica o disposto no § 2.° do 
art . 2.° às licenças especiais cujos decênios tenham 
sido completados antes da publicação desta lei, caso 
em que o prazo ali estabelecido se contará a partir 
de sua vigência. 

Parágrafo único. N a hipótese prevista neste ar
tigo, poderão os interessados, se fôr o caso, e assim 
o desejarem, requerer a conversão em prêmio pe
cuniário de mais de uma licença especial a que-
tenham direito, aplicando-se aos respectivos cálculos 
o disposto no § 1.° do art. 2.°. 

A r t . 4.° Para efeito de aposentadoria ou re
forma, será contado em dobro, na conformidade do 
art. 117 da Le i n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
o tempo de licença especial não gozado ou não con
vertido em prêmio pecuniário. 

Ar t . 5." Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Justificação 

A licença especial, incorporada ao novo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União, foi inte
grada com esse nome na legislação brasileira pela 
Le i n.° 283, de 24 de maio de 1948, a qual resta
beleceu com a nova denominação a antiga licença 
prêmio, instituída pela Le i n.° 42, de 15 de abril 
de 1935 e revogada pelo antigo Estatuto (Decreto-
lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939). 

Apesar da nova denominação que lhe deu aquele 
diploma legal, não deixa esse tipo de licença de re
presentar um prêmio ao servidor que preenche as 
condições exibidas para sua concessão, ou seja a 
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integralização de um decênio dé efetivo exercício 
sem faltas injustificadas, sem qualquer pena de sus
pensão ou sem o gozo das outras licenças previstas 
na le i . 

E m tais termos, sendo um prêmio, não tem a 
licença especial os fundamentos de ordem higiênica 
que justificam a concessão das férias e que são os 
mesmos, assim, no campo da legislação ao^inis t ra-
tiva como no âmbito üa legislação social. Destarte, 
tanto o prêmio em causa pode ser expresso em seis 
meses de afastamento do serviço com todos os d i 
reitos e vantagens do cargo efetivo — como ocorre 
a té agora — como poderá êle traduzir-se na impor
tância correspondente em dinheiro — como pretende 
o projeto que ora submetemos à considerarão da 
C â m a r a . 

N a expressiva maioria dos casos, o militar e o 
servidor c iv i l vivem exclusivamente de seus venci
mentos mensais, não dispondo de reservas finan
ceiras que lhes permitam gozar os seis meses de l i 
cença especial fora do seu meio, como seria de de
sejar, desfrutando um padrão de vida superior ao 
normal. Desta sorte, o gozo da licença especial eqüi
vale, via de regra, a uma nova modalidade de "ócio 
remunerado", que muitas vezes não chega a ser 
um prêmio para o funcionário, o qual, desse modo, 
nada ganha, nem direta nem indiretamente, com o 
seu afastamento do serviço. 

O prêmio pecuniário de que cogita o projeto pa
rece-nos, portanto, para esses casos, mais condizente 
com as partes, mais interessante para o serviço pú
blico, o qual vem sofrendo sensivelmente os efeitos 
negativos das cont ínuas substituições decorrentes de 
licenças nas repart ições administrativas ou nos cor
pos militares, em detrimento da normalidade do 
serviço. 

São essas as razões que justificam este projeto, 
cujos dispositivos, com os pesos e contrapesos aí 
existentes, emprestam a seus objetivos condições per
feitamente ajustáveis, a nosso ver às boas normas 
legislativas. 

Sala das Sessões, de dezembro de 1953. — 
Paulo Sarasate. — Afonso Arinos. 

(.Diário do Congresso — Seção I — 3-12-53). 

P R O J E T O S E M E S T U D O 

Projeto n.° 3.941, de 1953 

Fixa o padrão CC-7 paru o cargo isolado 
de provimento em. Comissão, de Diretor de Se
cretaria do Qwadro Permanente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas, nos termos dos 
arts. 2° e 3.°, da Lei n.° 864, de 15-10-49, com 

voto vencido do Sr. Armando Corrêa. 

(Da Comissão de Serviço Público C i v i l ) . 

O F Í C I O D O T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
D E A L A G O A S A Q U E S E R E F E R E O P A R E C E R 

Maceió, 19 de agosto de 1953. 
Ofício n.° 259. 
Excelentíssimos Senhores membros do Congresso 

Nacional. 
C â m a r a dos Deputados Federais — Rio de Ja

neiro . 
O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por 

seu presidente abaixo assinado, com fundamento no 
art. 97, II , da Constituição Federal, combinado com 
o art. 2.° da Le i n.° 1.900, de 7 de julho de 1953, 
vem, com a presente mensagem, propor a al teração 
do valor do símbolo referente ao padrão de venci
mentos do cargo isolado de provimento em comissão, 
de Direotr da Secretaria, padrão PJ-8, do Quadro 
Permanente deste Tribunal, de que tratam os ar
tigos 2.° e 3 ° (Grupo A) da Lei n.° 867, de 15 de 
outubro de 1949, .passando o aludido cargo a ter o 
padrão CC-7 — ou seja com Cr$ 12.000,00 mensais, 
assegurada a situação pessoal do atual ocupante na 
forma do parágrafo único do art. 3.° da citada 
le i . 

2. Adotou-se o mesmo critério consubstanciado 
na proposta do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República em Mensagem n.° 94-53, dirigida ao Con
gresso, publicada no Diário do Congresso de 17 de 
março do corrente ano, e j á aprovada na Comissão 
de Constituição e Just iça da C â m a r a dos Deputados 
(Diário do Congresso de 28 de julho úl t imo) , se
guindo, outrossim, providência idêntica tomada pelos 
Tribunais Regionais dos Estados de Santa Catarina 
e da Bahia . 

3. Justifica-se a presente proposta dada à baixa 
remuneração atribuída ao ocupante do aludido cargo 
de direção, em confronto com a situação de que 
gozam os titulares de idênticas funções nos demais 
órgãos e, especialmente, com a retribuição paga a 
funcionários que exercem funções de mera rotina 
administrativa, sendo, por outro lado, de ressaltar-
se que a uniformidade das medidas relativas a pes
soal, maximé aquelas que objetivam melhoria de 
vencimentos, constitue norma consagrada na ciência 
da administração existente a té prescrição de lei se
gundo a qual não deve haver vencimentos diferentes 
para cargos de natureza semelhante. 

4. Com estas considerações, valho-me do en
sejo para apresentar a W . Excias. os meus pro
testos de elevado apreço. — Barreto Cardoso, D e 
sembargador Presidente. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E SERVIÇO P U B L I C O 
C I V I L 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas encaminhando Mensagem ao Congresso N a 
cional propondo a alteração do valor simbólico re
ferente ao padrão de vencimentos do cargo de D i 
retor de Secretaria daquele Tribunal, nada mais 
fêz que fundamentar-se no art. 97, inciso II, da 
Constituição Federal, que diz claramente, compete 
aos Tribunais: 

"elaborar os seus regimentos internos e orga
nizar os seus serviços auxiliares provendo-lhes 
os cargos na forma da lei, e bem assim, propor 
ao Poder Legislativo competente a criação ou 
extinção de cargos e fixação dos respectivos 
vencimentos". 

O texto é claro e não admite dúvidas. 
O que o Presidente do Tribunal pede é a clas

sificação no padrão CC-7, da mensagem n.° 94-53, 
dirigida ao Congresso Nacional pelo Senhor Presi
dente da República, do atual Diretor da Secretaria 
PJ-8, justificando plenamente o seu pedido. 

Dessa forma, não vejo como negar apoio ao pe
dido, apresentando essa Comissão o seguinte pro
jeto de le i . 

"Ar t . l.° O cargo isolado de provimento em 
comissão, dé Diretor da Secretaria, do Quadro Per
manente do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
de que tratam os arts. 2.° e 3.° (Grupo A) da Le i 
n.° 864, de 15 de outubro de 1949, passa a ter o 
padrão CC-7, assegurada a situação pessoal do atual 
ocupante, na forma do parágrafo único do art. 3." 
da citada lei . 

Ar t . 2.° Revogam-se as disposições em con
t rá r io" . 

É o meu parecer. 
Sa la "Sabino Barroso", em 2 de novembro de 

1953. — Benjamim Farah, Presidente. — Ary Pi-
tombo, Relator. — Armando Corrêa, vencido man
tendo o meu parecer de fls. que fica valendo de 
voto. — Heitor Beltrão. — Saio Brand. — Bias 
Fortes. — João Camilo. — Lopo Coelho. 

V O T O V E N C I D O D O S R . A R M A N D O CORRÊA 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas encaminhou Mensa
gem ao Congresso Nacional, com fundamento no ar-
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tigo 97, inciso II, da Constituição Federal, combi
nado com o art. 2.» da Le i n.° 1.900, de 7 de julho 
de 1953, propondo a alteração do valor do símbolo 
referente ao padrão de vencimentos de cargo isolado, 
de provimento em comissão, de Diretor de Secretaria, 
padrão PJ-8, do Quadro Permanente daquele T r i 
bunal, de que tratam os arts. 2.° e 3.° (Grupo A) da 
Lei n.° 867, de 15 de outubro de 1949, passando o alu
dido cargo a ter o padrão CC-7 ou seja com Cr$ 
12.000,00 mensais, assegurada a situação pessoal do 
atual ocupante, na forma do parágrafo único do ar
tigo 3.° da mencionada lei . 

S. Excia . o Sr . Desembargador iPresidente do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas em sua re
ferida Mensagem formula várias considerações em 
torno da atual situação do cargo de Diretor de Se
cretaria em confronto com outras funções para con
cluir, afinal, "que constitue norma consagrada na 
ciência da administração, existindo a té prescrição de 
lei segundo a qual não deve haver vencimentos d i 
ferentes paTa cargos de natureza semelhante". 

PARECJER 

Louvável sob todos pontos de vista é a atitude 
do Exmo. Sr. Desembargador Eleitoral de Alagoas 
encaminhando ao Congresso Nacional ofício sob o 
n.° 259, de 19 de agosto do corrente ano, propondo 
a al teração do valor do símbolo referente ao padrão 
de vencimentos do cargo isolado, de provimento em 
comissão, de Diretor da Secretaria, padrão PJ-8, do 
Quadro Permanente daquele Tribunal, passando a 
ter o padrão CC-7 . Demonstra assim S. Excia . o 
interesse junto àqueles que, com carinho e dedir 
cação, trabalham para boa ordem e organizações dos 
serviços da just iça. 

Efetivamente, em seu art. 97, § 2.°, a Consti
tuição Brasileira estatue entre os casos de compe
tência dos Tribunais a de: 

"elaborar os seus regimentos internos e or
ganizar os serviços auxiliares, provendo-lhes os 
cargos na forma da lei, e bem assim propor 
ao Poder Legislativo competente a criação ou 
a extinção de cargos e fixação dos respectivos 
vencimentos". 

Dessarte, evidencia-se perfeitamente que a Carta 
Magna, de 18 de setembro de 1946, assegurou aos 
tribunais o direito de aprovar o seu regimento, or
ganizar a sua secretaria, cartórios e serviços auxi
liares, fazendo as nomeações para os respectivos 
cargos. 

O que a Magna Carta tem em vista é a inde
pendência dos Poderes, e tanto é certo que o t r i 
bunal elege o seu presidente, nomeia os funcio
nários auxiliares, determina a ordem e os prazos 
em que se estudam os assuntos, institui penas disci-
plinares aos empregados da secretaria, mas em tudo 
isso é de se destacar que os tribunais não podem 
criar cargos, ou fixar os vencimentos respectivos. 

São palavras de Edmundo Espíndola em seus co
mentários à Constituição de 18 de setembro de 
1946: 

"Não podem criar cargos, ou fixar os ven
cimentos respectivos; mas apenas preencher os 
cargos existentes com os vencimentos estabele
cidos em lei" (Pág. 446, 2.° v o l . ) . 

Hoje, em face do art. 65, inciso W , combinado 
com o art. 97, inciso II, (mencionado isoladamente 
pelo Exmo. S r . Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral de Alagoas, só uma lei, vo
tada pelo Congresso e sancionada pelo Executivo, 
logra instituir aqueles lugares e fixar os proventos 
respectivos. 

Assim, dada a existência ae nomenclatura pró
pria, somos pelo arquivamento do ofício n.° 259, do 
Exmo. S r . Presidente do Tribunal Regional E le i 
toral de Alagoas. 

Sala "Sabino Barroso", em 23 de outubro de 
1953. — Benjamim Farah, Presidente. — Armando 
Corrêa. 

(Diário do Congresso — Seção I — 6-12-53). 

Projeto n.° 3.974, de 1953 
Abre ao Poder Judiciário — Justiça Elei

toral — o crédito suplementar de Cr$ 7.966,70, 
em reforço dia Verba I — Pessoal do Anexo% 

n.° 26 do vigente Orçamento Geral da Uniãd 
"Lei n.° 1.757, de 10-12-1952). 

(Do Poder Judiciário) 
0 Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.° E ' aberto ao Poder Judiciário — Anexo 

26 do Orçamento vigente (Lei n.° 1.755, de 10-12-52), 
o crédito suplementar de Cr$ 7.966,70, em reforço da 
seguinte dotação: 

Verba 1 — Pessoal 
Consignação 6 — Diversos 

Subconsignação 23 — Substituições 
04 — Just iça Eleitoral. 
01 — Tribunal Superior Eleitoral — Cr$ 7.996,70. 
Art. 2.° Esta Lei en t ra rá em vigor na data de sua. 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
M E N S A G E M N.° 859, D E 1953, DO T R I B U N A L 

S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

O crédito de Cr$ 80.000,00, consignado no orça
mento vigente, Verba 1 — Pessoal — Subconsigna
ção 6 — Diversos — Subconsignação 23 — Substitui
ções — 04 Just iça Eleitoral — 01 — Tribunal Supe
rior Eleitoral destinado a ocorrer às despesas de 
Substituições, apresenta, para dezembro corrente,, 

um saldo de apenas Cr$ 5.033,30. Essa quantia, no-
entanto, não comporta a despesa cocn a folha de-
pagamento respectiva, na importância de Cr$ . . . . 
13.000,00 mensais destinada ao pagamento das des
pesas originadas do afastamento, por motivo de l i 
cença, para tratamento de saúde, a partir de 23-5-53,. 
do titular efetivo do càfgo de Auditor Fiscal do T r i 
bunal Superior" Eleitoral — Adolpho Costa Madruga. 

2. Atendendo ao que acima foi exposto, este 
Tribunal Superior solicita a Vossas Excelências a. 
abertura do crédito suplementar de Cr$ 7.966,70 a, 
fim de que possa ser feito, sem solução de conti
nuidade, o pagamento do Auditor Fiscal substituto.. 

3. De conformidade com o disposto no p a r á 
grafo único do artigo 199 do Código Eleitoral, enca-
m i i h o em anexo, o ante-projeto de Le i que concre
tiza aquela medida. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas?. 
Excelências a segurança da minha mais alta estima 
e distinta consideração. — Ministro Edgard Costa.. 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. 

EXERCÍCIO D E 1953 
Anexo 26 — Poder Judiciário. 

Verba 1 — Pessoal. 
Consignação 6 — Diversos. 
Subconsignação 23 — Substituições. 
Item 04 — Just iça Eleitoral. 
Inciso 01 — Tribunal Superior Eleitoral. 

H I S T Ó E I C O C R É D I T O D É B I T O S A Í D O 

CrS CrS CrS 

80.000,00 — — ^ 
Folha de junho, a partir de 8, in-

— 9-966,70 70.033,30 
Fólhafde julho .' - - l 3 000,00 57.033,30 
Folha de agosto — 1 3000,00 44.033,30 

— l 3 000,00 31.033,30 
— ,1 3 000,00 18.033,30 
— l 3 000,00 5.033,30 

Despesa prevista pagamento mês 
l 3-000,00 — l 3-000,00 7.966,70-

7.966,70 — — 

87.966,70 87.966,70 — • 

Visto: — (Ilegível), Diretor Geral 
Diário do Congresso — Seção I dia 13-XII-53 
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SENADO FEDERAL 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Projeto de Lei da Câmara n.° 24, de 1954 

Prove sobre a expedição e utilização de tí
tulos eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . l.° O disposto no § 3.° do artigo 197 da 

X e i n.° 1.164, de 24 de julho de 1950 (Código Ele i 
toral) é estensivo às eleições, inclusive as suple
mentares, que se realizarem, no país a té o dia 31 
•de dezembro de 1955. 

Art . 2.° Os títulos eleitorais, expedidos a partir 
da data da vigência desta lei, n ã o conterão o retrato 
do eleitor. 

Farágrago único. O retrato do eleitor, no res
pectivo tí tulo, passará a ser obrigatoriamente ado
tado no alistamento que se fizer a partir de 1.° de 
janeiro de 1956. 

Ar t . 3.° Esta lei ent rará em'vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

A Comissão de Constituição e Just iça. 
CD. O. Seção I I — 22-1-1954) . 

P R O J E T O S E M E S T U D O S 

Projeto n.° 251-53 

Institui o Fundo Partidário 

O S R . P R E S I D E N T E — Continua a hora do 
•expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador Ismar de Góes, 
;segundo orador inscrito. 

O S R . I S M A R D E GÓES. (.Não foi revisto pelo 
orador) — Sr. Presidente, ontem, o ilustre Senador 
Gomes de Oliveira teceu brilhantes considerações em 
torno do projeto que institui o Fundo Part idário. 

Realmente o projeto precisa ser mais bem escla
recido, porque apenas o conhecemos pelas palavras 
de combate de certa imprensa e dos memoriais de 
interessados em sua não aprovação. 

H á tempos, tive oportunidade de abordar ligei
ramente o assunto, para que fosse discutido nesta 
Casa, no seu aspecto verdadeira. Constituído, o 
Imundo conforme o projeto, de recursos provenientes 
de um adicional sobre o imposto de renda dé 2% so
bre as pessoas físicas de lucros líquidos superiores 
a duzentos m i l cruzeiros, e de 4% de adicional do 
imposto de renda sobre as pessoas jurídicas que au
ferem lucros superiores a quatrocentos m i l cruzeiros, 
concluímos, desde logo, que não é o povo quem está 
interessado na sua rejeição, mas t ão somente aqueles 
•que mais podem: os ricos, os abastados. 

Mostrei que os recursos do Fundo tinham apli
cação específica sendo destinadas tão semente aos 
encargos de alistamento e da eleição e jamais a des
pesas outras, que, como fazem crer os interessados, 
poderiam lançar a opinião pública contra os partidos 
políticos. 

A distribuição do Fundo é feita por um órgão da 
•envergadura do Superior Tribunal Eleitoral, me
diante critério justo e razoável, "constante de Projeto. 

A aplicação dos recursos do Fundo está sujeita à 
prestação de contas pelos órgãos beneficiados, desde 
o partido nacional até o diretório municipal caute
losamente debaixo de um critério rígido e moral, su
jeitando-se os infratores às responsabilidades civil e 
•criminal. 

Que argumentos apresentam aqueles que com
batem o fundo Part idár io? 

De minha parte, Sr. Presidente, nenhum deles 
sequer me convenceu da necessidade de sua rejei
ção , por falhos, seim consistência, demagógicos. 

E para justificarem, mistificarem e ocultarem 
suas tendências egoistas ,falam em nome do povo, 

quando é justamente o eleitor humilde e pobre o can
didato honesto e digno que não possui recursos p ró 
prios para custear sua eleição ou fazer frente aos 
subornadores eleitorais; aquele que só pode apre
sentar ao eleitorado seu nome honrado e seu ser
viço à causa pública; aquele que não pode lançar 
no tabuleiro da política os milhões que os ricos salvo 
honrosas exceções, esbanjam por vaidade ou inten
ções menos dignas: enfim aquele que não dispõe de 
meios para votar ou não tem recursos para custear 
sua eleição — o único beneficiado pelo projeto de lei . 

Quais são esses argumentos? 
Ao dizer-se que não é admissível se dêem re

cursos públicos para um Fundo Part idár io e se exija 
do cidadão que contribua para outros partidos que 
não o seu próprio, podemos contra-argumentar no 
sentido de que é preferível, ou é dever mesmo, que 
o Poder Público vá ao encontro dos partidos, para 
evitar os danos de ordem moral e o descrédito dos 
poderes que se constituem pelo voto popular, o que 
vale dizer, o descrédito do próprio regime, como 
mostraremos adiante. 

E ' preferível, dizia eu, que o Poder Público au
xilie esses partidos antes do que continuar numa s i 
tuação de vexame nas vésperas das eleições. Pode
mos contra-argumentar, ainda, que a contribuição 
se destina a um fundo único, atendendo a todos os 
partidos inclusive ao do contribuinte, 

Dizer que o projeto é nocivo, que pode lançar 
sobre os partidos a prevenção, a animosidade popu
lar, é torcer a questão, não desejando esclarecer 
suficientemente o povo, como o fazem certa impren
sa ávida de escândalo e de cartaz e as associações 
poderosas interessadas. 

Há dias, v i num jornal uma charge: um cadi-
lac com o nome de partido e um mendigo represen
tando o povo. O sentido era o de que o mendigo de
via conceder um óbulo a fim de que as agremiações 
ou seus responsáveis pudessem usar o cadilac. 

Ora, Sr. Presidente, a campanha não se justifica, 
é a charge é, verdadeiramente, üma mentira. 

Outro jomal, em manchete declarava que os 
partidos políticos impunham uma contribuição po
pular, encarecendo o custo da vida. 

O custo da vida eleva-se justamente por causa 
dos interessados na rejeição do projeto de fundo 
part idário, devido às suas manobras escusas e altistas. 
O povo será, na realidade, o mais beneficiado pela 
proposição. As manifestações contrár ias provêm, ape
nas, de associações de classes capitalistas. 

O Sr. Flávio Guimarães — Só a brilhante cultura 
de V . Excia. poderia demonstrá-lo. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Senhor Presidente, 
ainda não assisti nem ouvi qualquer manifestação 
popular a respeito. Tenho recebido diversos memo
riais contra o projeto, todos eles, porém, oriundos 
de associações capitalistas. Dizem que os partidos 
devem vivei, mas todos os recursos devem provir do 
povo, do eleitorado. 

Como assim, Sr. Presidente, se a grande massa 
do eleitorado brasileiro faz um sacrifício enorme 
para al imentação e transporte, no dia das eleições 
e uma grande parte não possui sequer vestuário 
necessário e conveniente para o comparecimento às 
sessões eleitorais. 

Temos sentido as dificuldades decorrentes da 
nova obrigação da aposição do retrato nos títulos 
eleitorais, o eleitor, hoje, deseja ter o seu título com 
retrato, mas não dispõe de recursos para conse
gui-lo. 

Que observamos então? Os candidatos ricos, por 
antecipação, man têm escritórios eleitorais, custean
do todas as despesas para a aquisição do título, nu
ma concorrência que não se justifica quando, real
mente, o assunto deveria constituir obrigação do 
partido. 

Assim, Sr. Presidente, ao contrário, o povo, i n 
capacitado de pagar e que não pode arcar com des
pesas extraordinárias para exercer o direito do voto, 
direito de que abriria mão, se pudesse, mas que lhe 
é imposto pela Constituição E abdicaria de tal d i 
reito, Sr. Presidente, não porque não sentisse a ne
cessidade de cumprir esse dever cívico, mas porque 



Fevereiro de 1954 B O L E T I M E L E I T O R A L 315 

na realidade esse dever constitui um ônus, é despesa 
forçada e extraordinária, que a grande massa dos 
eleitores, principalmente do interior, pobre que é, 
não pode fazer. Daí uma das causas da abstensão, 
que sempre ocorre nas nossas eleições. 

Não, Sr. Presidente, estes contribuintes não são 
o povo na acepção generalizada, mas algumas cente-

,nas de pessoas de recursos, as mesmas que, de uma 
forma ou de outra, contribuem para os Partidos 
nas vésperas das eleições. São os homens ricos e po
derosos, a cujas portas os partidos políticos, despro
vidos de recursos, vão bater na atitude humilhante 
dos que pedem. Quase sempre, olhando de cima, res
pondem essas pessoas: "Não sou político. Não me 
meto "nisto"! 

E ' ccmo se o vocáculo "isto", pronunciado como 
entre aspas, fosse qualquer coisa de pouco recomen

d á v e l e os Partidos não constituíssem, entre nós, o 
sustentáculo do regime, dentro do qual são assegura
dos, cm toda plenitude, os negócios lucrativos: re
gime cuja liberalidade lhes permite maiores, lucros 
ou rendas. Entretanto, acabam sempre por atender 
aos pedidos, quando não por gosto, pelo menos por 

•cálculo, e auxiliam não a um partido, mas a vários, 
mesmo os adversários, porque assim estarão sempre 
ce bem com o vencedor. 

O Sr. Mozart Lago — V. E x . a tem toda a razão. 
Posso ilustrar a asseveração de V. E x . a citando um 
fato. Quando surgiu iio Rio de Janeiro o Partido Co

l u n i s t a , do Sr. Luiz Carlos Prestes, todos os ban
cos da Rua 1.° de Março subscreveram quantia vul
tosa para a sua instalação. 

O S R . I S M A R D E GÓES — V. E x . a tem razão. 
E não foi semente no Rio de Janeiro, mas em todo 
o Brasil . 

Lembro-me que, na campanha de 19Í5, quando 
o Partido Comunista não estava ainda fora da lei, 
seus adeptos, para custeio das eleições solicitavam 
.manhosamente dos homens ricos, das associações ca
pitalistas, dos bancos, enfim de todos os cidadãos e 
empresas de recursos, contribuição "voluntária" , que 
era quase uma exigência. E todos eles deram. Por 
gosto? Não; por medo. 

E se fêz a campanha eleitoral comunista de 1945, 
à custa do dinheiro dos capitalistas. 

Sim, Sr. Fresidente, não é o povo, sem dinheiro, 
que deve contribuir, mas algumas- centenas de ricos 
e poderosos, os quais, se, antes, contr ibuíram para o 
Partido Ccaiunista, por temor, cevem agora, fazê-lo 
por dever em relação aos partidos políticos susten-
táculos do regime. 

Sr. Presidente, relator, da matér ia na Comissão 
de ' Finanças, permito-me ler certo trecho do nosso 
parecer favorável ao projeto: 

"Não resta dúvida que o nosso regime de-
. mocrático muito depende da subsistência dos 
partidos políticos. A opinião que o povo apre
senta sobre estes reflete-se sobre aqueles. O 
fortalecimento ou a fraqueza dos partidos tem 
influência direta sobre o prestígio ou despres
tigio do regime. O projeto em lide representa 
uma fórmula para livrar os partidos, e por
tanto a democracia, da influência do dinheiro 
ccmo elemento de suborno eleitoral. Ninguém 
ignora que uma eleição custa caro. Sendo o 

. nosso eleitorado pobre, as despesas de antes 
do dia das eleições sempre ficaram a cargo dos 
políticos, pois os partidos não têm recurso pró
prios. Daí, em conseqüência, duas espécies de 
cancros políticos vêm ameaçando corroer o 
organismo dos nossos partidos e, portanto, o 
próprio regime — o primeiro, pela influência 
dos homens de dinheiro que, pelo suborno fá
ci l , se elegem, gastando verdadeiras fortunas. 
Salvo honrosas exceções, predomina aí a vai
dade pessoal ou a intenção de. negócios outros 
que o cargo político pode favorecer. 

Os pobres, mesmo de maior prestígio na 
opinião pública, j á não podem concorrer com 
essa nova espécie de " tubarões" políticos. 

O segundo é a proliferação das "caixi
nhas", pelos métodos mais degradantes ou 

; escusos; é o jogo do bicho, são cassinos clan
destinos, §s contribuições compulsórias, a troca 

de bons empregos públicos, as comissões pelo 
conseguimento de negócios lucrativos, etc. 

Quando não é isso, é o financiamento o f i 
cial e clandestino, a corrupção governamental. 

Urge que os partidos políticos se libertem, 
dessas chagas, e os representantes do povo se
jam eleitos pelo voto conciente e honesto, sem 
influência do dinheiro corruptor. Para isso é 
necessário que possuam recursos próprios para 
arcar pelo menos cem as despesas imprescin
díveis ao alistamento e às eleições". 

O Sr. Francico Gallotti — Permite V . Ex . a , unt 
aparte? 

O SR. I S M A R D E GÓES — Com todo o prazer. 
O Sr. Francisco Gallotti — Estou tíe pleno acor

do com tudo quanto V . E x . a está dizendo, faltando 
um só registro. Há hoje muitos eleitores que ven
dem votos aos tubarões; mas estes não levam a mer
cadoria. O mesmo eleitor vende o voto a três, qua
tro, cinco candidatos, e, no fim, ninguém sabe em 
quem êle votou. Impõe-se, portanto, a educação do 
eleitor, no sentido de conhecer o valor do t í tulo 
eleitoral, mão fazendo dele objeto de venda, como 
acontece aí fora. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Vossa Excelência 
tem toda a razão. E ' mais um argumento a favor 
co projeto. 

"Não quer isso dizer qus a medida proposta 
acabe de vez cem essa influência desmoraliza-
zante, mas constitui, inegavelmente, um passo 
para a frente, no sentido de amortecê- la" . 

Sr. Presidente, não é tudo. Não resta a menor 
dúvida que as "caixinhas" proliferam pelo Bras i l , 
e à sombra delas se cometem os crimes niais degra
dantes. 

As do meu Estado, por exemplo, dizem que se 
destinam ao custeio das eleições; no entanto, granãè-
parte dos recursos, quase a totalidade, vai encher 
as algibeiras de políticos, uns pertencentes embora 
a uma Assembléia digna e honesta ccmo a de A l a 
goas, e outros, que rodeiam o Governador, os mais 
ligados ao Palácio dos Martírios. 

Sr. Presidente, ninguém ignora que as "ca ix i 
nhas" são desviadas do seu fim, que não é honesto, 
para outros t ambém deshonesto, para enriquecer os 
políticos e as autoridades policiais; e tudo isso, sob 
o silêncio criminoso dos amigos da situação, que n ã o 
desejam o escândalo, para benefício de seu Partido. 

E ' notório que funcionam, aí fora, cassinos clan
destinos com um "testa de ferro", e cujo verdadeiro 
concessionário é outro, o político ou o chefe po l í 
tico. Todos sabem que muitos. políticos procuram 
conseguir empregos- rendosos à custa .de comissão 
que, dizem eles, é para a "caixinha", é que muitos 
negócios lucrativos se realizam mediante percenta-
gens cobradas para o mesmo fim.. 

O S R . P R E S I D E N T E (Fazendo soar os tirrvpa-
nos) — Comunico ao nobre orador que faltam dois-
minutos para o término do tempo de que dispõe. 

O S R . D O M I N G O S V E L A S C O (Pela ordem) — 
Sr. Presidente, requeiro a V . Ex . a consulte o Senado 
sobre se consente na prorrogação da hora do ex
pediente, a fim de que o nobre Senador Ismar de 
Góes conclua sua oração. 

O S R . P R E S I D E N T E — Os Senhores que apro
vam o requerimento que acaba de formular o no r 

bre Senador Domingos Velasco, para a prorrogação 
regimental de hora do expediente, queiram conser
var-se sentados. 

Esta aprovado. 
Consinua com a palavra o nobre Senador Ismar 

de Góes. 
O SR. I S M A R D E GÓES — Sr. Presidente, agra

deço a gentileza do nobre amigo Senador Domingos 
Velasco, requerendo a prorrogação do expediente, e 
a deferência do Senado em aprová-la. 

Considerem os Senhores Senadores a soma de 
crimes cometidos sob o pretexto pouco digno de que 
os partidos políticos, ou os políticos, precisam de re
cursos para custearem as eleições. ; 
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O projeto do Fundo Par t idár io aprova-se, assim, 
em argumentos de indiscutível alcance moral. 

Moralizar é t ambém combater o que é amoral. 
Devemos, Sr. Presidente, encarar a realidade sem 

tnêdo, sem subterfúgios, reagindo contra coações 
que se procuram fazer pela imprensa e por outros 
meios, em torno de uma questão que julgo da mais 
alta importância e signifcação para a vida dos par
tidos, consequentemente do próprio regime. 

A verdade é que a campanha contra o Fundo 
Par t idá r io não parte do povo, mas dos abastados, 
dos ricos que não o desejam, e o combatem a todo 
transe, utilizando-se para isso do nome do povo. 

Quero, ainda, Sr. Presidente, apresentar um ar
gumento. Vejamos quem é esse povo. Pelos cálculos 
dos contribuintes, nas condições do projeto em 1952, 
das 249.017 pessoas físicas que pagaram imposto de 
renda, semente 28.369 estariam sujeitas ao paga
mento do adicional. Quer dizer: apenas 28.369 pes
soas tiveram no Brasil , em 1952, rendas líquidas su
periores a 200 m i l sruzeiros. E das 284.407 firmas 
contribuintes, no mesmo ano, estariam obrigadas a 
pagar o adicional apenas 515 empresas. 

O Sr. Flávio Guimarães — V. E x . a discute ape
nas o mér i to do projeto; e a sua constitucionalidade? 

O S R . I S M A R D S GÓES — Vossa Excelência 
acaba de tocar num ponto que não desejo agora 
abordar; mesmo porque, embora tenha o projeto re
cebido parecer pela constitucionalidade, na Câmara 
dos Deputados.. . 

O Sr. Gomes ãe Oliveira — E parecer unânime. 
O S R . I S M A R D E GÓES — . . . a Comissão de 

Consti tuição e Jus t iça desta Casa, contra o votó 
do relator emitiu parecer pela sua inconstitucionali
dade. 

Estive presente à reunião e o nobre Senador 
Flávio Guimarães sabe que tive a ousadia de soli
citar a pa lavra . . . 

O Sr. Flávio Guimarães — Ousadia, n ã o ! V . 
E x . a usou da palavra ccmo membro do Senado. 

O S R . I S M A R D E GÓES — . . . para combater 
os argumentos oferecidos por diversos Sanadores, 
atribuindo ao Frojeto a eiva de inconstitucionalidade. 

Como entretanto, sou um pouco teimoso, na 
oportunidade da votação preliminar da matér ia , em 
plenário, terei novamente a ousadia de argumentar 
contrariamente aos dignos colegas. 

O Sr. Gomes ãe Oliveira — V . E x . a nada ousou. 
O conhecimento do direito não é privilégio de n in
guém e V . Excia . possui bastante bom senso e ilustra
ção para penetrar no espírito de qualquer artigo da 
Const i tu ição. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Obrigado a V . Ex . a 

Desejo ainda lembrar que estive presente, ccmo 
relator que era, do projeto, na Comissão de F inan
ças , quando se discutiu a sua constitucionaldade. 
E posso afirmar que não foi apontado um só artigo 
da Consti tuição que o contrariasse. 

O Sr. João Villasboas — Permite V . E x . a um 
aparte? 

O S R . I S M A R D E GÓES — Com todo o prazer. 
O Sr. João Villasboas — O nobre colega não se 

permitiu ousadia de qualquer natureza. Ccmo Sena
dor, tem o direito de falar perante às Comissões e 
expor suas idéias. Possuidor de grande inteligência 
e cu l tu ra . . . 

O S R . I S M A R D E GÓES — Muito obrigado; é 
bondade de V . Ex . a . 

O Sr. João Villasboas — . . . tem-se dedicado ao 
estudo dos preceitos constitucionais, e sua interpre
t ação é autorizada. O estranhável, entretanto, é que 
V . Ex . a , relator na Comissão de Finanças e com 
pensamento firmad3 sobre a constitucionalidade do 
Projeto, propusesse a audiência da Comissão de 
Consti tuição e Just iça . Parece-me singular essa ati
tude. Se V . E x . a entende que o parecer da Comissão 
de Consti tuição e Justiça da Câmara dos Deputados 
é brilhante e perfeito e se tem opinião perfeitamente 
organizada e concebida a respeito da constituciona

lidade da matéria , por que pediu o pronunciamento 
daquele órgão? 

O S R . I S M A R D E GÓES — Perdão. V . E x . a não 
está suficientemente esclarecido ou talvez tenha sido 
mal informado. Na Comissão de Finanças, quem so
licitou a audiência da Comissão de Constituição e 
Justiça não fui eu, mas o ilustre Senador Joaquim 
Pires. E nós, daquele órgão técnico, jamais deixamos 
de atender a pedido dessa ordem. 

O Sr. João Villasboas — Peço licença para es
clarecer. F iz a referência porque, se não me falha a 
memória, se encontra na Comissão de Constituição 
e Justiça vim- ofício do presidente da Comissão de 
Finanças em que se menciona a solicitação do relator 
da matér ia ,o nobre Senador Ismar de Góes, no sen
tido de ser ouvido aquele órgão. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Há evidentemente, 
engano. O pedido de audiência é feito pela Comissão 
A proposta, entretanto, foi dê autoria do digno Se
nador . Joaquim Pires. 

O Sr. João Vilasboas. — O ofício enviado faz 
referência à solicitação do relator, Senador Ismar 
de Góes. Se não me falha a memória. A minha es
tranheza é sobre ter Vossa Excelência a iniciativa 
desse pedido, j á com o pensamento formado, com a 
convicção de que a matér ia era constitucional. 

O Sr. Flávio Guimarães — O nobre orador me 
permit i rá uma ponderação. O argulmento central, 
para julear o projeto inconstitucional, é que o i m 
posto representa a cota com que cada cidadão con
tribuiu para manter os serviços públicos. O Estado 
que mantém esses serviços, n ã o pode ter entidades 
particulares como sócios, quando o imposto tem a 
finalidade exclusiva de acudir a serviço público. Con
sequentemente, . admitir sócios com partes nesse i m 
posto, é tão inconstitucional que chega a ser ina
creditável. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Desejo, primeira
mente, responder ao aparte do nobre Senador João 
Villasboas. 

O Sr. Flávio Guimarães — Aguardarei. 
O S R . I S M A R D E GÓES — . . . repetindo, mais 

uma vez, que-a solicitação de audiência da Comissão 
de Constituição e Just iça não não partiu do relator, 
mas do Senador Joaquim Fires. Desde que S. E x . a 

afirma que no Ofício está meu nome, aproveito a 
oportunidade para esclarecer, de vez, o assunto. 

Responderei, agora, ao aparte do nobre Sena
dor Flávio Guimarães. E u não desejaria, nesta opor
tunidade. . . 

O Sr. Flavio Guimarães — Estou de acordo com 
V. Ex . a Aguardo para quando fôr discutido o projeto. 

O SR. I S M A R D E GÓES — entrar na análise 
da constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 
projeto, mas S. E x . a me provoca. 

O Sr. Flavio Guimarães — Apresentei apenas 
um argumento sobre a sua inconstitucionalidade. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Então não posso 
deixar de responder ao aparte de S. Ex . a , que fala 
em imposto e em. associações particulares. 

O Sr. Flávio Guimarães — Associação particular 
qu<? participaria de imposto. E imposto tem por ob
jetivo custear serviços públicos. 

O SR. I S M A R D E GÓES — Vossa E x . a está 
raturaimente esquecido de que h á diferença entre 
imposto e taxa. 

O Sr. Flávio Guimarães — Trata-se de um i m 
posto disfarçado. 

O SR. I S M A R D E GÓES — Imposto é uma 
coisa. A taxa é por conta da prestação de serviços. 

O Sr. Flávio Guimarães — Taxa é a retribuição 
de serviço individual. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Sr. Fresidente, não 
se presta maior serviço à democracia brasileira, 
portanto ao regime e à nação, do que fortalecendo 
os partidos políticos, seus sustentáculos. Por sua 
vez não se trata de entidade e, sim de Direito P ú 
blico. 

O Sr. Flávio Guimarães — Vossa E x . 1 está en
ganado; é particular. , 
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O SR. I S M A R D E GÓES — . . . conforme está 
consignado no Código Eleitoral. 

Mas, Sr. Presidente, terminado esse ligeiro pa
rêntese para responder ao honroso aparte do meu 
digno colega.. . 

O Sr. Flávio Guimarães — Agradeço a V . Ex . a 

O S R . I S M A R D E GÓES — . . . vou continuar 
nas minhas considerações. Mostrei que apenas re
duzindo numero de pessoas físicas ou jurídicas es
taria obrigado à contribuição para o Fundo Par t i 
dár io; o povo, absolutamente. A taxa atingiria ape
nas a uma pequena parcela, constituída pelos que 
podam dar, pelas poucas centenas de afortunados, 
que jamais se podem confundir com o povo bra
sileiro, explorado e sofredor, esse povo que desco
nhece o que seja imposto sobre a renda, e cujo sa
lário nem sequer dá para o feijão e a farinha! 

O Sr. Gomes de Oliveira — O povo que não sabe 
quem custeia, ou como se custeiam eleições. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Vossa E x . a diz muito 
bem: o povo que, no dia da eleição, só sabe que tem 
obrigação de votar, e pagar as despesas de trans
porte e de alimentação. 

O Sr. Mello Vianna — O povo não paga tais des
pesas no dia das eleições; só se em Alagoas é assim; 
em Minas, é diferente. 

O SR. I S M A R D E GÓES — E m Minas, também, 
o povo contribui com o próprio dinheiro para trans
portar-se nos dias das eleições. 

O Sr. Mello Vianna — V. E x . a está redondamente 
enganado: essas despesas são feitas por nós, que 
chefiamos os Partidos. 

O Sr. Gomes de Oliveira — Aí está a despesa 
dos Partidos. Quanto nos custa a política! 

O SR. I S M A R D E GÓES — E m Minas tam
bém é assim. O Senador Melo Viana, pode custear 
tais despesas. Mas, em Minas inúmeros homens 
dignos e honestos, que relevantes serviços prestaram 
e podem prestar à causa pública, mereciam estar 
•na Câmara Estadual, na Câmara Federal ou no 
Senado; no entanto, não t êm recursos para custer 
a própria eleição. 

O Sr. Gomes de Oliveira — Para ilustrar o exem
plo, está presente, ouvindo V. E x . a o Sr. Oto Pra 
zeres, uma das grandes figuras da inteligência do 
nosso país, que h á pouco me declarou não poder 
apresentar-se ccmo Deputado Federal por não dis
por de cem mil cruzeiros para custear sua eleição. 

O Sr. Melo Vianna — Não afirmei o contrár io; 
contestei a declaração de V . E x . a quando assegurou 
que o eleitorado é quem faz essa despesa. E m M i 
nas não é. 

O S R . I S M A R D E GÓES — E m Minas, em A l a 
goas, em toda a parte verifica-se o mesmo. 

O Sr. Mello Vianna — E m Alagoas pode ser; 
em Minas não. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Não sou apenas 
alagoano; sou brasileiro, antes de tudo. 

O Sr. Mello Vianna — Será uma "tirada" de 
V . E x . a . 

O S R . I S M A R D E GÓES — Não é "tirada", V . 
E x . a afirma que Minas é diferente de Alagoas; eu 
afirmo que, em todo o Brasil , se verifica o mesmo. 
O nobre colega é teimoso, assegurando que Minas é 
diferente; eu também sou teimoso e declaro que não 
h á diferença nos Estados do Brasi l . 

O Sr. Anísio Jobim — No Amazonas se dá o 
mesmo. 

O Sr. Mello Viana — O nobre orador está tei
mando por que quer. 

O S R . I S M A R D E GÓES — J á disse a V . E x . a 

que sou teimoso. 
O Sr. Mello Vianna — Assistiu ou fêz V . E x . a 

eleições em Minas Gerais? 
O S R . I S M A R D E GÓES — Conheço o eleito

rado mineiro. 
O Sr. Mello Vianna — Pergunto coisa diferente 

— se já fêz eleições em Minas. 
O S R . I S M A R D E GÓES — Nunca tive a honra 

de ser político naquele próspero Estado. 
O Sr. Mello Vianna — Então, não pode saber 

como correm os pleitos em Minas e, principalmente, 
não pode contestar-me que sou político venho. T a l - . 
vez, quando nasceu V . Ex. a , eu j á fosse político. 

O S R . I S M A R D E GÓES — Sr. Fresidente, a 
política brasileira é, em todo o Brasil, a mesma coisa. 
Há os homens íntegros que custeiam candidaturas 
de toda forma, inclusive dando dinheiro, recurso aos 
chefes municipais, aos cabos eleitorais... 

O Sr. Mello Vianna — Esses é que fazem em M i - . 
nas. 

O S R . I S M A R D E GÓES — . . . à custa dos ou
tros; mas também h á um número elevado que não 
está sujeito ã vontade e ao domínio dos chefes po
líticos e cabos eleitorais. São homens pobres e, por 
isso mesmo, dignes cio nosso reconhecimento. Isto, 
Sr. Presidente, em Alagoas ou em Minas. Votam 
e em conseqüência, só acarretam para sí ônus, des
pesas no custeio do eleitorado. 

Sr. Presidente .estamos j á ao término da prorro
gação da hora do expediente. Vou terminar enca
recendo que combatam o Projeto, lhe mostrem as fa
lhas e defeitos, mas sem enganar, sem ludibriar a 
boa fé do povo. (Muito bem/ Muito bem!). 

(D. C . N . Seção I I — 28-11-53) . 

DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
C O N T R A A V E R D A D E E L E I T O R A L 

E ' o democrático o unais dificultoso dos regimes 
políticos, porque, mais que nenhum outro, põe em 
contribuição as virtudes morais do homem. Nunca 
faltam altos motivos para corar, senão justificar os 
atos mais desprezíveis, mas o democrata é homem 
que, ainda quando plenamente convencido da sua 
razão, se deixa serenamente e, quase diria, jubilo-
samente vencer, se a sua boa razão não é partilhada 
pela maioria. 

Mas, nesta nossa pobre e insegura democracia 
ainda não acolhemos sinceramente a regra funda
mental do jogo democrático, Pretendemos assentá-
lo no falseamento da vontade eleitoral, como na 

época anterior à revolução de 1930. Daí a repulsa, 
que se tem verificado na C â m a r a dos Deputados, 
às mais salutares providências destinadas a verifi
car a identidade do eleitor. Nem a impressão digital, 
nem a fotografia foram admitidas pela maioria, e 
isto sob os mais falsos e ridículos pretextos. E o pior 
é que, a tal respeito, entrou a Câmara em conflito 
com a Justiça Eleitoral. 

Exercendo a função administrativa que a lei lhe 
confere, havia o Tribunal Eleitoral estabelecido a 
exigência da fotografia nos títulos eleitorais. Resta
belecia-se, em parte, em mínima parte, o antigo e 
modelar código eleitoral. Deu-se pressa a maioria da 
Câmara em votar uma disposição em sentido con
trário. Procurando conciliar a lei imoral com a mo-
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ralidade eleitoral, o Tribunal adotou a solução de 
tornar facultativa a fotografia, na justificada espe
r a n ç a de que se fosse generalizando a prát ica salu
tar. Pois agora, sob o pretexto de que a Justiça 
Eleitoral invadiu as atribuições do Poder Legislativo, 
quer-se na Câmara , em vez de permitir tí tulos em 
fotografias, proibir, sob pena de nulidade, que eles a 
tenham! 

• O mais grave, porém, não é haver uma corrente 
que tal pleiteie. O mais grave é haver, no seio desta 
corrente, homens de verdadeiro espírito público, que 
apesar disto, se equiparem aos politiqueiros mais 
ordinários. Para êlesj pouco importa a legitimidade 
do mandato, se este mandato fôr depois conveniente
mente exercido. 

Tais são as contradições da miseranda vida pú
blica brasileira. 

(Transcrito do "Diário de Notícias" de 11-12-53). 

A G A R A N T I A V E R D A D E I R A 

Com as notícias de fraudes em fornecimento de 
t í tulos eleitorais no interior do Brasil , para que nas 
eleições vindouras as correntes situacionistas possam 
obter vantagens sobre as adversárias, assumiu o 
Tribunal Superior Eleitoral imediata posição, no sen
tido de intensificar, não apenas a fiscalização em 
todo o Brasil , mas determinar que os órgãos subor
dinados à suprema corte da Just iça Eleitoral ajam 
com rigor ' e com absoluta imparcialidade. Na ver
dade, a Democracia brasileira deve sua existência 
perfeita quase que exclusivamente à obra formidá
vel e cont ínua da Just iça Eleitoral, que não per
mi t iu a té hoje que o regime se abastardasse pela 
fraude e pela violência. Agora, quando se aproxi
mam novas eleições e se aprestam elas ainda mais 
disputadas e cheias de perspectivas sombrias pelas 
manobras dos diferentes grupos desejosos de vencer 
de qualquer forma, a importância da Just iça Ele i 
toral não cresce apenas, torna-se ainda mais patente 
pelo sentido de segurança que dá a todos os homens 
de bem deste país, uma vez que estando alerta o 
cctrr. recursos, impedirá a fraude onde quer que ela 
surja. Não ad ian ta rá nada a manobra deshonesta 
desses ou daqueles, porque o Tribunal Superior Elei
toral não descansa e não cessa a sua vigilância em 
todo o país, mesmo naquelas áreas em que os T r i 
bunais regionais possam se apresentar titubeantes 
por força do cerco do Poder ou das disputas. Ceder 

não significará nessas áreas que a Just iça Eleitoral 
t e rá sido impotente para derrubar a violência elei
toral, posto que o Tribunal Superior com sua auto
ridade e sua energia superará todas as dificuldades 
todas as ameaças que possam surgir, para repor a 
verdade do voto.em seu verdadeiro lugar. E ' a Justiça 
Eleitoral a garantia verdadeira que tem o povo de 
que as eleições que estão cristalizando o regime de
mocrático cont inuarão a insuflar vida às insti tui
ções, mesmo que os homens não correspondam com
pletamente ao desejo de uma democracia perfeita 
e sem falhas. Claro que o regime republicano em 
ambiente democrático que estamos vivendo e con
solidando deve tudo à Just iça Eleitoral, pois sem 
a sua atuação vivificante e sem á energia daqueles 
Ministros que integram os seus quadros, com a figu
ra do Ministro Edgard Costa à frente, não poderiar 
mos esperar que a liberdade de escolha e de opinião 
florescesse como tem florescido no Brasil, nesses úl 
timos anos. 

A fraude, a manobra escusa, o golpe contra' o 
eleitor, nas lutas que se aproximam- j á se fizeram 
sentir em não poucos setores, pois uns e outros que 
disputam, .entendem de ganhar a qualquer preço, 
esquecidos de que o Brasil é de todos e por isso 
mesmo não pode fugir das normas legais. Mas a 
tentação do Poder é maior que qualquer considera
ção, e então as aventuras eleitorais se fazem pre
sentes. Entretanto, não devemos ter receio ou d ú 
vida sobre as próximas eleições, porque o Tribunal 
Superior Eleitoral, cem sua experiência, com sua 
energia, com sua autoridade, com o rigor de suas 
instruções desbaratará completamente toda burla 
eleitoral que fôr tentada, e não da rá t régua àqueles 
que pretenderem comprometer o regime pelo abas-
tardamento de seus costumes. 

Pode a Nação ficar t ranqüi la que o T . S . E . está 
desde agora em ação, para que não haja no pa ís 
burla, e se esta ocorrer em algum ponto, será denun
ciada e varrida. Devemos desde já alertar a Nação 
para as manobras escusas de grupos agenciadores 
de votos, sobretudo no interior, a fim de que cada 
brasileiro possa cooperar decididamente com o T r i 
bunal Superior Eleitoral e todos os Regionais, dando 
mais campo de ação a essa força explêndida que tem 
garantido a vivência do regime democrático e a 
confiança de milhões de brasileiros nas eleições. 

(Transcrito de " A Gazeta de Notícias" de 24 
de janeiro de 1954) . 

NOTICIÁRIO 
Reunião dos Diretores de Secretaria dos 

Tribunais Eleitorais 

Conforme convocação feita em fins de 1953 pelo 
Diretor da Secretaria do Tribunal Superior Eieito-
ra l , com expressa aprovação do Sr. Ministro Edgard 
Costa, Fresidente do Tribunal, realizou-se nesta Ca
pital, entre os dias 4 e 11 de janeiro do corrente ano, 
uma reunião dos Diretores de Secretaria dos Tribu
nais Regionais Eleitorais, para tratar de ' assuntos 

aaministrativos relacionados com os serviços elei
torais. 

Fizeram-se representar, nessa reunião, os se
guintes Tribunais: 

Tribunal Superior Eleitoral — pelo Dr. Jayme 
de Assis Almeida, Diretor Geral. 

T . R . E . do Amazonas — pelo Sr. Clóvis Viana 
Coelho, Oficial Judiciário; 

T . R . E . do Maranhão — pelo Dr. Eugênio de 
Freitas, Diretor de Secretaria; 
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T . R . E . do Piauí — pelo Sr. Gualberto da Silva, 
Secretário da Presidência; 
T . R . E . do Rio Grande do Norte — pelo D r . 
Gent i l Barbosa, Diretor da Secretaria; 
T . R . E . da Para íba — pelo Sr. Adelmo Pereira 

Guedes, Chefe da Seção Administrativa; 
T . R . E . da Sergipe — pelo Sr. Luiz Alfredo da 

Silva — Diretor de Secretaria, substituto; 
T . R . E . da Bahia — pelo Dr. Álvado Godinho, 

Diretor de Secretaria; ; 
T . R . E . do Esoírito Santo —pelo Dr. Lourival 

Ferreira Lamego, Diretor de Secretaria; 
T . R . E . . de Minas Gerais — pelo Dr. José Cesário 

Horta, Diretor de Secretadia; 
T . R . E . do Estado do Rio — pelo Dr. João Fran

cisco da Mata,, Diretor de Secretaria; 
T . R . E . d o Distrito Federal — pelo Dr. Eivo San-

toro, Diretor da Secretaria, substituto. 
T . R . E . de São Paulo — pelo Dr. Ibsen da Costa 

Manso Diretor de Secretaria; 
T . R . E . do P a r a n á — pelo Dr. Mário Lopes dos 

Santos, — Diretor de Secretaria; 
T . R . E : de Santa Catarina — pelo Sr. João Mar 

cai, Chefe aa Seção de Estatíst ica; 
T . R . E . do Rio Grande do Sul — pelo Dr. A l i eu 

de Araújo Flores, — Diretor de Secretaria; 
T.R.E. de Goiás — pelo Dr. José Marinho de M a 

galhães — Diretor de Secretaria. 
Tomaram, ainda, parte nos trabalhos, nos assun

tos de competência dos Serviços e Seções a que 
pertencem, os Srs. Dr. Renato de Paula e Alcides 
Joaquim de Santana, Diretores, respectivamente, dos 
Serviços Eleitorais e Administrativo, D. Hilda de 
Almeida Carneiro, Chefe da Seção de Estudos e Es
tatística e Pedro Xavier Matoso, da Seção de Orça
mento, todos da Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral e os Drs. Francisco Pereira da Silva e Ade
mar Ribeiro Campos; Chefes da Seção do Tribunal 
Regional do Paraná . 

Na discussão do orçamento para 1955, tomou 
parte,- ainda, de maneira relevante, o Sr. Henrique 
Ferro, representante do D . A . S. P . 

Os trabalhos, coordenados pelo Diretor Geral 
da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, foram 
iniciados no dia 4 de janeiro, tendo sido aclamado 
Presidente de Honra da reunião, em virtude de pro
posta do Dr. Alfeu de Araújo Flores, do Rio Grande 
do Sul, o Exmo. Sr. Ministro Edgard Costa, Presi
dente do T . S. Eleitoral. Sua Excelência, ao inicia
rem-se as atividades do conclave, recebeu em seu 
gabinete os representantes dos Tribunais, aos quais 
deu as boas vindas e formulou votos para o completo 
êxito dos trabalhos. Em nome de seus colegas, sau
dou o Ministro Edgard Costa, o Dr. Alfeu Flores. 

Foram os seguintes os assuntos tratados na c i 
tada reunião, cujos resultados serão, oportuna e 
sucessivamente, submetidos à consideração do T r i 
bunal Superior Eleitoral. 

a) proposta orçamentár ia da Just iça Eleitoral 
para 1955; 

b) previsão do eleitorado de 1954 e do número 
de Mesas Receptoras; 

c) cálculo do material padronizado para vota
ção e apuração das eleições; 

d) estimativa do número de títulos eleitorais 
e urnas de lona, necessários ao alistamento e às 
eleições de : 1954; 

e) estudos da distribuição, mediante destaques, 
do crédito global para "Despesas Gerais com elei
ções", em 1954, tendo em vista a necessidade de 
redução nos pedidos formulados; 

/) estimativa do mermo crédito para "Despe
sas Gerais com eleições", em 1955, tendo em vista a 
elevação do custo das utilidades e dos serviços; 

g) estudo da aplicação dos créditos destinados 
ao T . S. E . para aquisição de títulos, urnas e i m 
pressos padronizados; 

h) estudo dos modelos de mapas de apuração, 
visando à sua simplificação e uniformidade; 

i) estudo de novos modelos de urnas de lona, 
apresentados pelo T . S . E . e Tribunal Regional de 
São Paulo, com o objetivo de simplificar seu ma
nejo, facilitar seu transporte e conseguir economia 
na sua aquisição; 

j) finalmente, troca de impressões relativas a 
vários aspectos dos serviços administrativos de cada 
órgão, especialmente os que se referem a despesas, 
destaques, prestação de contas, pessoal material, etc. 

Terminado o exame da matér ia administrativa 
que constituía o objetivo da reunião, o últ imo dia de 
trabalho foi dedicado à apresentação de sugestões 
de ordem "rát ica, tendentes à simplificação e aper
feiçoamento do processo eleitoral, conforme foi ex
pressamente solicitado pelo Exmo. Sr. Ministro E d 
gard Costa, que' desejava obter da experiência de 
todos uma útil contribuição para aquela finalidade. 

As sugestões oferecidas foram sintetisadas e 
oportunamente submetidas à consideração da Pre
sidência do Tribunal Superior Eleitoral. 

No dia 8 de janeiro, na sede da Sociedade Hípica 
Brasileira, foi oferecido aos representantes dos T r i 
bunais Regionais um jantar de confraternização, 
que contou com a presença do Ministro Edgard 
Costa, além de Diretores, Chefes de Seção e servi
dores da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Findos os trabalhos relativos ao Orçamento, os 
Diretores dos Tribunais Eleitorais foram recebidos 
em audiência pelo Dr. Arizio de Viana, Diretor Ge
ral do Departamento Administrativo do Serviço P ú 
blico, com quem mantiveram demorada troca de 
impressões sobre aspectos relacionados cem a polí
tica orçamentár ia do Governo e o aperfeiçoamento 
dos métodos da elaboração da lei de meios. 

e 

Durante todo o transcurso da reunião, os tra
balhos foram acompanhados de perto pela Seção de 
Divulgação da Secretaria do Tribunal Superior E le i 
toral, que a vários de seus aspectos deu a devida 
divulgação jornalistica, radiofônica e cinematográ
fica. 

Orçamento para 1955 

O Tribunal Superior Eleitoral, em sessão de 28 
de janeiro último, apreciando o Processo n.° 111 — 
Classe X , aprovou, por unanimidade, a Proposta 
Orçamentár ia da Justiça Eleitoral, para 1955, elabo
rada pela Secretaria * deste Tribunal e ao mesmo 
apresentada com a seguinte exposição do Sr. Diretor 
Geral: 

"Senhor Ministro Presidente : 
Tenho a henra de apresentar a V . Excia . , no 

expediente anexo, o projeto da proposto orçamentá
r ia ida Just iça Eleitoral, para 1955, que, nos termos 
do art. 199 do Código Eleitoral, deve ser elaborada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e encaminhada ao 
Departamento Administrativo do Serviço Público. 

2. São os seguintes os documentos anexos : 
a) projeto da Proposta Geral da Justiça E le i 

toral, com os respectivos quadros discriminativos; 
b) as 22 propostas parciais dos Tribunais Re

gionais e Tribunal Superior Eleitoral. 
3. No corrente exercício, conforme é do conhe

cimento de V . Excia . , o estudo desta proposta as
sumiu aspecto particular, tenido em vista a reunião 
de Diretores das Secretarias dos Tribunais Regionais, 
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realizada nesta Capital, entre os dias 4 e 11 do corrente. 
Convocada para o fim especial de elaborar, coletiva
mente, este trabalho, bem como o de planejar a 
aplicação do Orçamento de 1954, foram realmente 
apreciáveis os resultados colhidos naquela experiên
cia, que serão, gradativamente, levados à conside
ração de V . Excia . 

4. No que tange à discussão orçamentár ia , dupla 
vantagem colhemos daquela reunião; a primeira foi 
aproximar, entre si, os diretores dos T T . R i R . , uni
ficando os métodos e os critérios de estimativa, além 
de expôr-Ihes, de forma direta, a orientação que 
imprimimos ao estudo de suas propostas; a segunda 
foi o melhor conhecimento que adquirimos das ne
cessidades dos T T . R R . , trazidas a debate com a 
natural objetividade das exposições verbais. 

5. Esta discussão coletiva da proposta orça
men tá r i a para 1955, conforme também levei a co
nhecimento de V . Excia . , na oportunidade, teve 
a assistência de um representante do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, o Sr. Henrique 
Ferro, que, ccmo relator, naquele órgão, do Orça
mento do Poder Judiciário,, foi credenciado pelo 
D r . Arízio de Viana, para participar de nossos tra
balhos, antecipando, assim, a fase da defesa da 
proposta, normalmente realizada naquele Departa
mento, nos meses de fevereiro e março . 

6. D a discussão minuciosa de cada proposta 
parcial, nos dias 5 e 6 do corrente, resultou o tra
balho que ora submeto à considtração de V . Excia., 
no qual estão satisfeitas as solicitações dos T T . R R . , 
e que merecem, em princípio, a concordância desta 
Secretaria e do Departamento Administrativo do Ser
viço Públ ico. 

7. Os Tribunais Regionais, nas suas 21 pro
postas, formularam 7.16 pedidos de créditos nas d i 
versas sub-consignações das Verbas 1 — Pessoal, 2 
— Material , 3 — Serviços e Encargos e 4 — Obras, 
o que nos oferece a média de 34 sub-consignações por 
Tribunal . 

8. Antes do debate coletivo das propostas, a 
Seção de Orçamento e Material desta Secretaria, 
procedeu ao exame das estimativas, manifestando 
em cada página das propostas parciais, os motivos 
da discordância por acaso verificada. Este estudo 
foi procedido levando em consideração os consumos 
dos anos anteriores, as razões apresentadas para as 
majorações pretendidas e, principalmente, o desejo 
de não apresentar uma proposta orçamentár ia com 
acréscimo superior a 5 %, sobre o Orçamento de 
1954. 

9. Cumpre realçar, nesta oportunidade, o aper
feiçoamento atingido na elaboração destas propos
tas. Não somente no méri to dos pedidos, senão tam
bém na forma de sua jusfcfiicativa, já estamos bem 
distanciados das imperfeições e deficiências que se 
notavam nos formulários de 1951 e 1952. Agora, então, 
com os esclarecimentos decorrentes da reunião de 
Diretores esperamos, ainda, maiores benefícios na 
unificação deste trabalho. 

10. Os pedidos dos Tribunais Regionais para 
1955, totalizaram a importância de Cr$ 112.254.405,10, 
com um acréscimo de Cr$ 13.408.405,10 (13,5 %) , 
sobre a dotação de 1954. O estudo preliminar da Se
ção de Orçamento e Material, propunha a redução 
daquele aumento para CrS 4.250.259,90 (4%) . Da 
discussão levada a efeito na • reunião dos Diretores, 
resultou, porém, uma retificação no estudo prévio 
realizado, ocasionando, nas svfis propostas, uma 
elevação definitiva de Cr$ 7.598.360,00, ou sejam 
7j6 % sobre os mesmos créditos de 1954. 

11. Juntamos a esta exposição uma série de 
21 quadros, contendo, por subconsignação, todas as 
quantias pretendidas pelos Tribunais Regionais, com
paradas com as propostas da S . O . M . e ainda com 
as importâncias finalmente sugeridas por esta Se
cretaria, depois da citada reunião . 

12. Os totais de cada quadro fornecem as va
riações porcentuais constantes do quatíro demons
trativo seguinte, em relação às dotações de 1954. 

V A R I A Ç Ã O % S O B R E A S D O T A Ç Õ E S 

D E 19.54 

T T . RR. E E . 

Pedido do Estudo da Proposta 
T . R. E . S. O. M . fÍDai 

Cl • 
02 • 
03 • 
04 • 
05 • 
06 • 
07 • 
08 • 
09 • 
10 • 
11 • 
12 • 
13 • 
14 • 
15 
16 • 
17 
18 
19 
20 
21 

D. Federa!... 
Alagoas 
Amazonas... . 
Bahia 
Ceará 
E . Santo 
Goiás 
Maranhão — 
Msto G^osro.. 
Minas Gerais 
Pará 
Paraíba. . . . . . . 
Paraná 
Pernambuco.. 
Piauí 
R. Janeiro... 
R. G. Norte. 
R. G. S u l . . . . 
Sta. Catarina 

• São Paulo.... 
Sergipe 

T O T A I S . 

% % % 

13 3 6,5 
2 4,5 4,5 
3 2,6 
6 6 0 

21 3 7,5 
1 0,8 0,8 
9 8,5 8,5 
8,5 2 4 
8 1 2 
16 0 13 
1,5 0 0 

19 6,5 10,5 
8 8 8,5 
3 7 8 
6 2 2 
8 4,5 6 
3,5 2,5 3,5 

22,5 13 18,5 
2 2 3 

25 8,5 10 
45 18 30 

13,5 4 7 ,6 

,13. Conforme se verifica do quadro supra, apenas 
os Tribunais Regionais dos Estados de Minas Gerais, 
PaTaíba, Rio Grande do Sul, São Paulo e Sergipe, 
obtiveram dotações iguais ou superiores a 10 % dos 
créditos de 1954. As causas foram as seguintes: 

a) Minas Gerais e Paraíba 
O acréscimo decorreu do aumento de gratifica

ções a Juizes, Escrivães e Auxiliares de Cartório, em 
virtude do aumento do número de Zonas Eleitorais; 

W Rio Grande do Sul 
Acréscimo decorrente da reestruturação do Qua

dro da Secretaria, operada pela Lei n.° 2.112-53, 
cuja despesa não foi prevista no Orçamento de 1954; 

c) São Paulo 
Além de ligeiro acréscimo para Juizes e Escri

vães, houve inclusão de dotação vultosa para abono 
de emergência e salário-família de mensalistas, omi
tida no Orçamento de 1954; 

d) Sergipe N 

No caso de Sergipe o aparente exagero do acrés
cimo de 30 % ficará reduzido às suas justas propor
ções, com a simples indicação da importância real
mente acrescida: Cr$ 600.000,00. Ficou evidenciada, 
na reunião dos Diretores dos T T . R R . , a dificul
dade com que se defrontaria a Secretaria do T r i 
bunal daquele Estado, para a execução de suas atri
buições, .dada a deficiência dos recursos existentes. 
Fo i feita, assim, minuciosa revisão de suas dotações, 
resultando uma estimatvia bem superior aos c ré 
ditos de 1954. 

14. E m números absolutos e relativos, são os 
seguintes, os totais dos créditos orçamentários de 
1954, os pedidos feitos pelos T T . R R . para 1955, e 
a proposta ora apresentada a V . E x c i a . : 

1 9 5 4 1 9 5 5 

Dotação Orçamentária Pedido dos T T . R R Proposta da 
Secretaria do T .S .E . 

98.846.000,00 112.254.405,10 106.444.360,00 

100 113,5 107,6 
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15. Quanto à proposta parcial do Tribunal Su
perior Eleitoral, encaminhada oportunamente ao De
partamento Administrativo do Serviço Público, é 
ela, agora, incorporada a esta proposta geral. Con
forme orientação de V . Excia . , havia sido, a mesma, 
elaborada, sem aumento de despesas, consignando, 
para 1955, a importância de CrS 40.097.720,00, contra 
CrS 40.098.560,00, que constam do Orçamento de 
1954. N a importância proposta está incluída a par
cela de Cr$ 30.00.000,00, destinada a despesas gerais 
com eleições, que corresponde ao crédito existente 
para as eleições de 1954. Urge, entretanto, • uma a l 
teração nesta estimativa. 

.16. Tendo em vista a revisão procedida nos 
cálculos elaborados pelos T T . R R . para as despesas 
locais com eleições, revisão esta decorrente õe melhor 
discriminação das necessidades de cada um e, pr in
cipalmente, da atualização dos preços das utilidades, 
verificou-se, na reunião dos Diretores, j á citada, a 
conveniência da elevação desta dotação para Cr$ 
33.000.000,00, sofrendo, asim, um acréscimo de 10%. 
Com esta providência, evitar-se-á o que ocorreu com 
a distribuição a ser feita no corrente exercício de 
1954, quando os uedidos formulados pelos T T . R R . 
sofreram uma redução de 15 %. Para 1955, em prin
cípio, deverão ser distribuídas importâncias supe
riores às de 1954 em 35 %, com a seguinte f inal i 
dade: 

.15 % — para compensar a redução operada em 
1954, restabelecendo, assim, as estimativas feitas; 

20 % — para atender à natural elevação do 
custo do material e dos serviços. 

17. Para o crédito proposto está prevista a se
guinte aplicação : 

. r Despesas no Tribunal Superior Eleitoral 

Material impresso 
Títulos eleitorais . 
Urnas . . . . 
Transporte 

iCp$ 
6.000.000,00 
1.800.000,00 
1.000.000,00 
2.000.000,00 

Cr$ 

10.800.000,00 

// — Destaques para os Tribunais 

Regionais 

Total 

18. Os destaques para os T T . R R . deverão ser 
os seguintes comparados com as solicitações j á for
muladas para 1954 : 

T R I B U N A I S REGIONAIS 1 9 5 4 1 9 55 

01 — D . Federal 
02 — Alagoas 
03 — Amazonas 
04 — Bahia 
05 — Ceará 
06 — Espírito Santo. 
07 — Goiás 
08 — Maranhão 
09 — Mato Grosso . . . 
10 — Minas Gerais.., 
11 — Pará 
12 — Paraíba 
13 — Paraná 
14 — Pernambuco.... 
15 — Piauí 
16 — Rio de Janeiro 
17 — Rio G. Norte.. 
18 — Rio G. do Sul.. 
19 — Santa Catarina. 
20 — São Paulo 
21 — Sergipe 

T O T A I S . . . 

,700.000 
140.000 
230.000 

.200.000 
300.000 

450.000 
450.000 
400.000 
430.000 
.600.000 
260.000 
450.000 
520.000 
450.000 
320.000 
.620.000 
260.000 
.100.000 
520.000 

.600.000 
500.000 

16.500.000 

2.290.000 
189.000 
310.000 

1.620.000 
400.000 
600.000 
603.000 
540.000 
580.000 

3.500.00 
350.000 
600.000 
700.000 
600.000 
430.000 

2.180.000 
350.000 

1.490.000 
700.000 

3.500.000 
670.000 

22.200.000 

19. Incorporada a proposta parcial do T . S . E . 
à Proposta Geral da Jus t iça Eleitoral, é a seguinte a 
situação desta, comparada com o Orçamento de 1954: 

1 9 õ 5 

D O T A Ç Ã O 

D E 1954 T R I B U N A I S 
D O T A Ç Ã O 

D E 1954 
P R O P O S T A S 

P A R C I A I S 

P R O P O S T A 

G E R A L 

98.846.000 
40,098.560 

112.254.405 
40.097.720 

106.444.360 
43.067.720 Sup. Eleit 

98.846.000 
40,098.560 

112.254.405 
40.097.720 

106.444.360 
43.067.720 

138.944,560 152.352.125 149.512.080 

Números Índiee3 100 109,5 107,5 100 109,5 107,5 

20. Apresenta-se, assim, a Proposta Geral da 
Just iça Eleitoral para 1955, com um acréscimo de 
7,5 % sobre o Orçamento de 1954. É oportuno fazer 
a .Demonstração desse acréscimo, tendo em vista a 
natureza das despesas, sobre as quais incidiu: 

Cr$ • 
Despesas gerais com eleições 3.000.000,00 
Juizes e Escrivães 1.610.200,00 
Auxiliares de Cartório 1. £'51.000,00 
Pessoal Permanente 629.000,00 
Abono de emergência 956.960,00 
Aquisição de viaturas 750.000,00 
Diversos 2.270.360,00 

10.567.520,00 

De acordo com as rubricas supra enunciadas, 
podemos fazer a seguinte classificação do aumento: 

I — Aumento transitório (decorrente de eleições, 
à desaparecer no exercício seguinte): 

a) 

b) 

Despesas com eleições e auxiliares 
de cairtório 3% 
Aquisição de viaturas 0,5% 3,5%' 

22.200.000,00 

33.000.000,00 a) 

Aumento definitivo 

b) 

Decorrente tíè lei (pessoal perma
nente, abono a Juizes e Escrivães) 2,3% 

Crescimento vegetativo da despesa 1/7% 4 % 

7,5%. 

21. São estes, Senhor Ministro Presidente, os 
esclarecimentos que me cumpre prestar, sobre a ela
boração da proposta orçamentár ia para 1955, agra
decendo, mais uma vez, o decisivo apoio de V . 
Excia. à reunião dos Diretores de Secretarias dos 
Tribunais Regionais, que imprimiu a este trabalho 
um cunho mais objetivo, transformando o Orçamento 
da Just iça Eleitoral, num verdadeiro programa de 
trabalho. 

Ao apresentá-lo a V . Excia . , cumpre-me trans
mitir a essa Presidência o desejo daqueles Diretores, 
manifestado em virtude de proposta dos Drs. Ibsen 
da Costa Manso, de São Paulo e Eugênio de Freitas, 
do Maranhão , no sentido de se ogredecer ao Depar
tamento Adminsitrativo do Serviço Público, a as
sistência prestada aquele conclave, na pessoa do Téc
nico de Administração, S r . Henrique Ferro, que se 
houve, durante os trabalhos, com rara dedicação, 
perfeito conhecimento do assunto e grande espírito 
de compreensão, no estudo das propostas, fazendo 
jús a que estas referências constem de seus assen
tamentos funcionais. 

É o que tenho a honra de propor, finalmente, a 
V. Excia . 

E m 25 de janeiro de 1954. — Jaime ãe Almeida, 
Diretor Gera l" . 
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Resumo por Subconsignações 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

Verba 1 — Pessoal 

Consignações Total 
Cr$ 

1. Pessoal Permanente 41.388.030,00 
2 . Pessoal Extranumerár io 2.640.720,00 
3 . Vantagens 38.765.150,00 
4 . Indenizações 551.880,00 ' 
€ . Diversos 15.667.100,00 

Total da Verba 1 99.012.850,00 

1. 
2. 

1 
3 

.6. 
11 

8. 

Verba 2 — Material 
Material Permanente 2.584.040,00 
Material de Consumo 4.553.320,00 

Total da Verba 2 7.137.360,00 
Verba 3 — Serviços e encargos 

Serviços de Terceiros 3.402.570,00 
Serviços em Regime Especial de 
Financiamento 33.000.000,00 
Assistência e Previdência Social 3.807.800,00 
Diversos ' 2.566.500,00 

Total ca Verba 3 42.776.870,00 
Verba 4 — Obras, Equipamentos etc. 

Diversos 585.000,00 

Total da Verba 4 585.000,00 
Total Geral 149.512.080,00 

QUADRO COMPARATIVO POR TRIBUNAL 

1 9 5 4 1 9 5 5 

T T . R R . E E . 

1 9 5 4 1 9 5 5 

D O T A Ç Ã O 1 ' E D I D O D O S U 7ESTÃO D A P R O P O S T A D O 

O H T I D A " T : R . E . S . O . M . T . S . E . 

11.881.706 . 13.435.306 12.220.380 12.642.380 
1.450.480. 1.477.060. 1.518.660. 1.518.660.1 
1.696.364. 1.744.750'. 1.741.044. 1.751.844. 
6.206.654. 6.581.514. . 6.581.514.. 6.581.514. 
0.007.282. 7.287.162. 6.206.362, . . 6.464.162. 
2.114.650. 2.133.610. 2.129.050. 2.129.050. 
2.945.690. 3.223.730. 3.195.020. 3.195.020. 
2.740.166. 2.978.350. 2.800.190. 2.847.390. 
1.970.340. 2.122.820. 1.990.820. 2.010.820. 

11.785.040. 13.682.402. 11.794.242. 13.327.242. 
1.909.236. 1.961.220. 1.983.720. 1.983.720. 
2.700.636. 3.213.306. 2.877.506. 2.987.906. 
3.972.944. 4.297.892. 4.295.092. . 4.307.092. 
5.595.018. 5.755.650.' ' 5:212.856. 5.162.856. 
2.882.914. 3.069.100.5 2.939.360.5 2.949.760.5 
4,704.574.. 5.075.383.2 4.925.480. .5.007.880. 
2.235.318. 2.313.412. 2.293.012. 2.317.012. 
6.565.710.' 8.050.917.4 7.418.907.4 7.779.507.4 
3.208.178. 3.281.628. 3.270.428. 3.295.428. 

14.120.000. 17.651.760. 15.336.660. 15.575.960. 
2.007.900. 2.917.426. 2.365.956. 2.609.156. 

64.200. 

98.846.000. 112.254.405.1 103.096.259.9 106.444.360. 

40.09S.560. 40.097.720. 40.097.720. 43.067.720. 

138.914.530. 152.352.125.1 143.113.479.9 149.512.080. 

01 — D . Federal 
02 — Alagoas 
03 — Amazonas • • 
04 — B a h i a . . . . 
05 — Ceará 
06 — E . Santo 
07 — Goiás 
08 — Maranhão 
09 — Mato Grosso 
Í0 — M . Gerais.' 
11 — Pará. 
12 — Paraíba 
13 — Pran:t 
14 — Pernambuco 
15 — Piauí 
16 — R . Janeiro 
17 — R . G . Norte 
18 — R . G . Sul 
19 — Sta. Catari 
20 — São Paulo 
21 — Sergipe 

Saldos das rubricas "Substituições' 
e "Salário Família"; centralizadas 
no T . S . E 

S I / ^ - T ' T A I S 

T . S . E 

T O T A I S 

Eleições no Maranhão 

A respeito da propalada fraude que teria ocor
rido nas. ú l t imas eleições realizadas no Estado do 
M a r a n h ã o e que tem imerecido, de alguns órgãos da 
imprensa, desmedido destaque, o Sr. Ministro Edgard 
Costa, Presidente do T . S . Eleitoral, dirigiu ao "Diá
rio da Noite' ' desta Capital as seguintes cartas: 

Sr. Redator do Diário da Noite — E ! de l a 
mentar, pelos seus efeitos prejudiciais para a con
fiança que deve ser depositada na Justiça Eleitoral 
— confiança que abalada acarre tará o desprestígio 
das próprias instituições democráticas, — a notícia 
veiculada por esse jornal em sua edição de sábado 
último, sob epígrafe; "Eleitorado fantasma amendron-
tando a U D N " . — de que na Bahia "um austero 
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uâenista surpreendeu um correligionário "fabricandc 
títulos eleitorais", e que "governadores estão distri
buindo" títulos eleitorais, fatos que estariam contri
buindo para "um eleitorado fantástico que já deve 
andar pela casa dos 20 milhões. 

Esses fatos assim noticiados são desmentidos por 
si mesmos ante a absoluta impossibilidade da sua 
ocorrência: quanto ao eleitorado, o existente está 
muito longe de alcançar, mesmo nas próximas elei
ções, àquela cifra. 

Os títulos eleitorais são feitos exclusivamente ha 
imprensa Nacional e fornecidos pelo Tribunal Su
perior aos Regionais, que os encaminham, sob "con
trole", aos juizes eleitorais; somente estes, portanto, 
podem expedi-los. 

Se irregularidade na sua expedição forem por 
ventura trazidas, através denúncia fundamentada, 
ao conhecimento deste Tribunal, n inguém tenha 
ouvida de que a responsabilidade dos juizes acusa
dos de tais irregularidades será rigorosamente apu
rada, e os convencidos de culpa não fugirão às pe
nalidades da lei, pois a moralidade, a honestidade 
e a verdade dos pleitos eleitorais constituem objeto 
de atenta e constante preocupação dos dirigentes da 
Justiça Eleitoral, r— Ministro Edgard Costa, Presi
dente do Tribunal Superior Eleitoral. 

"Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1954. Sr. D i 
retor do Diário da Noite — Empenhada esta Presi
dência, como é c.e seu dever, na regularidade dos 
serviços eleitorais, notadamente no que se refere 
ao alistamento, solicito a essa redação a remessa dos 
•títulos eleitorais, objeto da notícia ontem publicada, 
a fim de que melhor possa examiná-los para as 
providências que no caso couberem. Atenciosas sau
dações, a) Ministro Edgard Costa, Presidente do 
T . S . E . " 

Sobre o mesmo assunto, dirigiu, ainda o Pre
sidente do Tribunal Superior Eleitoral a seguinte 
carta ao Fresidente do Tribunal Regional Eleitoral 
co M a r a n h ã o : I ,•• J . i 

"Desembargador Acrisio Rabelo. 
Prezado Colega. 
Tendo o jornal desta capital — "O Diário da 

Noite", publicado a notícia constante do recorte 
.junto, apressei-me, a bem do prestígio da Just iça 
Eleitoral, que nos cumpre ressalvar, em solicitar da 
Redação do mesmo jornal a remessa dos títulos elei
torais" a que se refere, a fim de, melhor examinando 
os, tcmar as providências cabíveis. 

Por cópia, fotosíática, remeto-lhe esses títulos. 
Deles se verifica que nenhum foi utilizado nas re
centes eleições realizadas nesse Estado. Na sua quasi 
totalidade, porém, não estão assinados pelo eleitor, 
não obstante o terem sido pelo respectivo juiz: não 
podiam, portanto, ter sido entregues, sem o preen
chimento daquela formalidade, aos eleitores. 

Solicito-lhe, portanto, que determine ao juiz e ao 
escrivão prestem esclarecimentos a respeito, expli
cando como (tais títulos saíram do cartório. Os 
juizes não devem assinar o título senão depois de to
talmente preenchidos pelo escrivão, inclusive com a 
assinatura do eleitor, qúe é um dos poucos elementos 
de identidade existentes no modelo antigo; a inob
servância dessa cautela importa em facilitar a frau
de, pelo uso do título por terceiro que não o seu 
legítimo possuidor. 

Solicito ainda informar se os nomes dos eleito
res a que se referem os títulos em' questão, foram 
incluídos nas listas de votação das últimos eleições. 
Lembro-lhe a conveniência de ser feita a revisão dos 
processos de alistamento dos mesmos eleitores, e, 
sendo caso, proceder-se ao cancelamento das respec
tivas inscrições. 

' Finalmente, afigura-se-me necessário que os 
fatos denunciados devem ser esclarecidos, e apurada 
devidamente a responsabilidade, seja de quem fôr, 
pelas irregularidades que se verificarem. 

Estou certo do seu empenho e do Tribunal a 
que preside, em que a Justiça Eleitoral não sofra 
em seu prestígio e respeitabilidade pela displicência, 
desatenção ou descuido dos que se encontram a seu 
serviço. 

Muito cordialmente, seu colega e amigo a) Ed
gard Costa. '• ' ~' 

E L E I T O R A D O B R A S I L E I R O 

A propósito de um discurso proferido pelo Depu
tado Aluisio Alves, na Câmara dos Deputados, em 
sua sessão de 25 de janeiro próximo passado, publi
cado neste "Boletim", a pãg. n.° 1 referente à s i 
tuação do eleitorado brasileiro face ao recencea-
mento da população alistável, levado a efeito pelo 
I . B . G . E . , o Sr. Ministro Edgard Costa, dirigiu 
àquele Deputado a seguinte carta: 

"Rio, 28 de janeiro de 1954". 
Sênsor Deputado Aluizio Alves. 
Atenciosas saudações. 
Acabo de Iér no "Diário do Congresso" o dis

curso proferido por V . Ex. a „ na sessão de 25 do 
corrente na Câmara dos Deputados, a propósito de 
uma reportagem publicada pelo "Diário da Noite",-
relativa ao excesso, em alguns Estados, do eleitorado 
sobre a respectiva população alistável. Lamentando 
o sersacionalismo daquela publicação, por incom
pletos os seus dados, e feita por inadvertência de 
uma funcionária da Secretaria do Tribunal, — por 
isso mesmo j á advertida — , e que só serve para 
criar um ambiente de descrédito dos órgãos eleito
rais, aumentando' a confusão ocorrente e implan
tando a desconfiança da própria legitimidade da 
representação política, — quero, com os esclareci
mentos que ora forneço, mostrar que nem a irre
gularidade denunciada se reveste da gravidade que 
se lhe empresta, como esta Presidência não descurou 
das providências cabíveis para apurá- la em seus 
justos termos e saná-la . 

E m face dos dados estatísticos fornecidos pelo 
I . B . G . E . , chegou a Seção de Estatística da Se
cretaria deste Tribunal à conclusão de que o eleito
rado de ' vários municípios de alguns Estados exce
dia, em número, ao da população neles alistáveis 
(maiores de 18 anos, brasileiros, sabendo lêr e es
crever) . A vista dessa verificação, realmente es
tranha — solicitei por ofício reservado aos Presi
dentes dos Tribunais Regionais dos Estados em ques
tão, esclarecimentos a respeito. 

De posse das informações que me foram pres
tadas por aqueles Presidentes, — alguns dos quais 
explicam, com certa procedência, as razões ou moti
vos das diferenças verificadas — motivos e razões 
a que, com1 muito acuidade, já se referiram em 
apartes a V . Ex. a , os ilustres deputados Tristão da 
Cunha e Ru i Santos, — determinei a autuação des
sas respostas e distribuí o processo ao Sr. Ministro 
Henrique d 'Avila para, como relator, trazer ao T r i 
bunal o conhecimento das irregularidades apontadas, 
a f im de que o mesmo deliberasse sobre as providên
cias cabíveis em cada caso. 

Estava o processo para ser encaminhado ao M i 
nistro Relator quando, por omissão da funcionária 
já aludida, os fatos vieram a público. 

Do relato que acabo de fazer, verá V . Ex . a , 
que a Presidência do Tribunal Superior não ficou 
indiferente ante. as irregularidades verificadas, que 
submetidas ao exame e apreciação do Tribunal, 
oportunamente, terão a correição adequada. 

A reclamação com que V . Ex . a rematou o seu 
discurso, no sentido de que "a Justiça Eleitoral dê 
conseqüência à sua denúncia", é, portanto, tardia, 
pois antes dela, já cumprira o seu dever. 

A Just iça Eleitoral, — espero e pode estar certo 
V. Excia., h á de corresponder sempre à confiança 
da Nação; para tanto, não poupará esforços nem 
trabalhos, desajudada, embora em certos casos, pela 
deficiência da legislação eleitoral. 

Queira V . E x . a aceitar, na oportunidade, a segu
rança do meu apreço. — Ministro Edgard Costa., 
Presidente". 

Ministro Edgard Costa 

No , Salão nobre do Copacabana Palace reali- • 
zou-se a 30 de janeiro passado, a homenagem que 
os amigos e colegas do Sr. Ministro Edgard Costa, 
do Supremo Tribunal Federal e Presidente do T r i 
bunal Superior Eleitoral, lhe prestaram por motivo 
da sua inclusão com o grau de G r ã Cruz, na Ordem 
Nacional do Mérito. • -
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A demonstração de apreço ao ilustre magis
trado, constou de um almoço, ao qual compareceram 
o Fresidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro 
José Linhares, o Presidente da Câmara dos Depu
tados, Sr. Nereu Ramos, o 'Ministro da Justiça, Dr. 
Tancredo Neves, o Presidente do Superior Tribuna) 
Mil i tar , General G i l de Castelo Branco, o Ministro da 
Marinha, Almirante Renato Guillobel, o Procurador 
Geral da República, Dr. Plínio de Freitas Travassos 
e vários Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
Desembargadores e Juizes da Jus t iça do Distrito Fe
deral, Ministros do Superior Tribunal Eleitoral outros 
magistrados, membros do Ministério Público, sena
dores e deputados federais, advogados, jornalistas e 
amigos pessoais do homenageado. 

Saudando o Ministro Edgard Costa, falou de 
improviso o Sr. Ministro Mário Guimarães , que fez 
um (magnífico discurso, relembrando a carreira de 
magistrado do homenageado, seu valor moral, sua 
dedicação à justiça, seu espírito público, todas as 
virtudes, enfim do homem e do juiz, que tanto o dis
tinguem e o tornam merecedor do respeito e da 
admiração que o cercam. 

Agradecendo a homenagem recebida, o Sr. M i 
nistro Edgard Costa pronunciou as seguintes pa
lavras: 

'Meus amigos — Para dizer-vos do meu agra
decimento, com este único invocativo dirijo-me a 
todos quantos aqui me cercam neste memento, dan-
do-me a alegria, o conforto e — por que não dizer? 
— o orgulho da sua companhia, — pois que esta, 
sem dúvida, é uma festa exclusiva de amizade, uma 
festa por ela promovida e a que somente ela preside, 
Quisestes nesta mesa que eu partilhasse convosco 
do mesmo pão e do mesmo vinho numa comunhão 
de sentimentos que sendo o reflexo da Vossa bon
dade, muito me desvanecem. 

Disse o Padre Manoel Bernardes, tratando do 
valor da amizade, que — "se os bons amigos não 
valessem tanto, não disse o Espírito Santo que o 
achar algum é o mesmo que achar um tesouro; e tal, 
que os de ouro e prata não tem comparação com 
ê l e " . 

Esta oportunidade dá-me a certeza de que achei 
não um nem alguns, mas muitos, emprestando-me 

aquela sensação de tranqüil idade do possuidor de 
uma fortuna imensa, a que se não pode comparar 
qualquer outro que por maior que sejam os bens 
materiais que a componham. 

Para a demonstração da vossa amizade fostes 
buscar motivo no ato cem que tanto me dignificou 
o Governo da República, conferindo-me a G r a -
Cruz da Ordem Nacional do Mérito. 

Reputo aqui o que, convicta e sinceramente, disse 
então naquela ocasião: — essa altíssima distinção, 
não se dirigia propriamente, a mim, mas à Justiça 
a que sirvo, e de que era, assim, o seu instrumento. 

Permiti, pois, que os aplausos que por ela me 
trazeis, eu os recolha para transferi-los a quem 
mais alto representa essa Just iça — ao eminente 
Chefe do Foder Judiciário, que nos dá a honra de 
sua presença, o Sr. Ministro José Linhares. 

• A manifestação, porém dos vossos sentimentos 
amigos, expressos cecn tanta bondade pelo vosso i n 
térprete, — essa eu acolho em meu coração para 
guardá- la como uma das mais gratas j á recebidas 
por mim, e para que me sirva de incentivo a que 
sempre e cada vez mais continue a merecer a vossa 
amizade. 

Bebo pela felicidade pessoal de cada u m " 

Visitas 
O Tribunal Superior Eleitoral, no mês de ja 

neiro recebeu a visita do Sr. Deputado Nereu R a 
mos, ilustre Presidente da Câmara dos Deputados. 
Recebido pelo Sr." Ministro Edgard Costa, Presi
dente do T . S. E . com o mesmo manteve cordiai 
palestra, tendo sido trocadas impressões quanto às 
medidas de ordem geral' e administrativa necessá
rias à realização das próximas eleições geras. . 

Ainda no mês de janeiro recebeu o T . S . E . , a 
visita do Sr. D r . Hunaid Santaflor Cardoso, Presi
dente do T . Regional Eleitoral de Sergipe, que teve 
oportunidade de transmitir ao Sr. Ministro Edgard 
Costa, notícia das providências que vem adotando 
para a perfeita normalidade das eleições naquela 
circunscrição. 

D e p a r t a m e n t o de I m p r e n s a N a c i o n a l — R i o de J a n e i r o — 1954 




